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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo relacionado:
TOMADA DE PREÇOS-SRP: 004/2021-PMI
PROCESSO Nº 041/2021-PMI
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL, TRECHO DE ACESSO À PRAÇA DA CAPELA NOSSA SENHORA 
APARECIDA NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1056481-
17/2018 – CONVÊNIO N° 850710/2018 – MINISTÉRIO DO TURISMO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E INICIO DA SEÇÃO: “Proposta e Documentação”, às 09 
HR00MIN horas do dia 31 de Março de 2021, no setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – 
Alto Ipiranga – Iporã – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida no endereço acima ou via internet 
no site oficial do município www.ipora.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3652-8100.
Iporã-PR, 15 de Março de 2021
GILBERTO MARCIAKI
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo relacionado:
TOMADA DE PREÇOS-SRP: 005/2021-PMI
PROCESSO Nº 044/2021-PMI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA MARGARETH, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 1056498-79/2018 – CONVÊNIO N° 872431 – PROGRAMA DE APOIO AO DESESENVOLVIMENTO DO 
SETOR AGROPECUARIO/AÇÕES RELATIVAS DO FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO/MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E INICIO DA SEÇÃO: “Proposta e Documentação”, às 14 
HR00MIN horas do dia 31 de Março de 2021, no setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – 
Alto Ipiranga – Iporã – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida no endereço acima ou via internet 
no site oficial do município www.ipora.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3652-8100.
Iporã-PR, 15 de Março de 2021
GILBERTO MARCIAKI
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 046/2021
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 014/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA ME
OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil, reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2022.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Câmara MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA No 09, de 1º de março de 2021.
Súmula: Suspende as Sessões Ordinárias e o atendimento ao público da Câmara de vereadores de Alto Paraíso 
e determina o trabalho home-office aos servidores em decorrência da pandemia declarada pela OMS de Covid-19
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando os termos do Decreto Estadual nº 6.983 de 26 de fevereiro de 2021, que determinou a suspensão de 
todas as atividades não essências no período de 27/02/2021 a 08/03/2021 no Estado do Paraná;
Considerando a necessidade de dar andamento aos projetos de lei de interesse do município de Alto Paraíso;
Considerando a confirmação de casos de pessoas infectadas pelo Coronavírus causador da COVID-19 no Estado do 
Paraná, bem como a necessidade de adoção de medidas visando a minimização da cadeia de transmissão;
.Considerando a necessidade de reduzir o risco de contágio da população frente ao colapso do sistema de saúde 
pública provocado pela Covid-19;
RESOLVE:
Art. 1o. Suspender o atendimento ao público pelo período de 1º a 8 de março de 2021, em atendimento ao Decreto 
Estadual nº 6.983 de 26 de fevereiro de 2021.
§1º. No prazo de suspensão, os servidores da Câmara Municipal de Alto Paraíso atuarão por meio de trabalho à 
distância (home-office), de forma a garantir o funcionamento estrutural do Poder Legislativo.
§2º. A Câmara Municipal de Alto Paraíso ficará à disposição da população pelos seguintes canais: E-SIC (https://
www.cmaltoparaiso.pr.gov.br/novo_site/sic/), E-mails: cmaltoparaiso@hotmail.com e camara@cmaltoparaiso.pr.gov.
br,  Ouvidoria https://www.cmaltoparaiso.pr.gov.br/site/.
Art. 2º. Ficam canceladas as sessões ordinárias que estavam programadas para acontecerem durante o período de 
vigência desta portaria.
§ único. As sessões Ordinárias voltarão a sua normalidade após o período estipulado nesta Portaria.
Art. 3º. As sessões extraordinárias, cujas matérias a serem tratadas sejam efetivamente de urgências, poderão ser 
convocadas, desde que tomadas as medidas de precaução para se evitar a contaminação e proliferação do vírus 
Covid-19.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, 1 de março de 2021.
Luiz Carlos de Araújo 
Presidente

Câmara MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR a Senhora Vereadora TAYLA SILVERIO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
005/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu - PR., 16 a 19 de março do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso “DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR 
PÚBLICO, E OS DESDOBRAMENTOS CONFERIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR 173 E PELO PREJULGADO 
25 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ”, promovido pela M. BLATT GRANDO CONSULTORIA 
E TREINAMENTOS EIRELI - ME, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com 
locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de março de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1ª Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  33/2021
Pregão Presencial N.º 16/2021
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 30 de março de 2021.
HORÁRIO:  08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra em relógio ponto, conforme ANEXO 
I do edital.
TIPO: Menor Preço por LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras e Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 30.288,74(trinta mil, duzentos e oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 16 de março de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
Pregão Presencial	  n.º 10/2021
Processo licitatório n.º 25/2021
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra em relógio ponto, conforme ANEXO I 
do edital.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – LOTE.
REGIME DE CONTRATAÇÃO: Compras.
A comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR comunica aos licitantes e demais 
interessados ao Pregão Presencial n.º 10/2021 foi declarada DESERTA.
Maiores Informações encontram-se a disposição em sua Sede, situada a Rua Santos Dumont nº 341 Centro ou 
através do telefone 44- 3656 8000.
Alto Piquiri – PR, 16 de março de 2021.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1418/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 07/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 94/2021 de 04 de fevereiro 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 07/2021, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para prestar serviços de retífica de motores nos veículos da frota municipal, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
J M MACHADO RETIFICA EIRELI - ME
R$ 88.030,00    oitenta e oito mil e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 12 de março de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 24/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J M MACHADO RETIFICA EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de retífica de motores nos veículos da frota municipal, 
conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
15 de março de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 88.030,00 (oitenta e oito mil e trinta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 7/2021.
Alto Piquiri - PR, 15 de março de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE MAURO MACHADO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 039/2021
Pregão Eletrônico - nº 020/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA COM 
GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
PARA REPOSIÇÃO NAS PATROLAS, PÁ CARREGADEIRAS E RETRO-ESCAVADEIRA CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 30/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 30/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 30/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 112.600,00 (cento e doze mil e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Altônia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2021
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2021, em favor 
da Empresa: A MATOS ALVES & CIA LTDA, no lote  01, com valor final de 10.675,00 (dez mil seiscentos e setenta 
e cinco reais) e da Empresa: E ANTONHOLI FELIX MERCADO - EPP, nos lotes 02, 03 e 04, no valor total de R$  
18.740,79 (quatorze mil oitocentos e oitenta reais e trinta e um centavos), conforme resultado da reunião no dia 05 
de março de 2021.
Altônia, 05 de março de 2021.                                             
WALDIR AMILTON NUNES
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 125/2020, firmado em 31 de julho de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI – CNPJ: 
33.072.467/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 
COM 15.158,53M², NA AVENIDA ADÃO ARCÂNGELO DAL BEM (ENTRE AS AVENIDAS ALVORADA E BRASIL) 
NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 314/2019 DO SEDU-
PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Fundamentação legal: cláusula décima segunda do contrato nº 125/2020.
Data da assinatura deste Termo: 15/03/2021.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Leonardo Gomes Longuini
LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI – CNPJ: 33.072.467/0001-04
15/03/201
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 929/2021, DE 16 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM A 
FINALIDADE DE ADQUIRIR VACINAS PARA COMBATE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; MEDICAMENTOS, 
INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu Decreto Federal Regulamentador nº 
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, 
visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades 
de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.
Art. 2º - O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio público.
Art. 3º - O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza autárquica.
Art. 4º - Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 
11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidade.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de março do ano de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Jurandi Rodrigues da Silva (CPF: 577.106.198-00) torna público que recebeu do IAT, a Licença Prévia para 
Parcelamento de solo, seguido de Loteamento, Parque Residencial Santa Cecilia a ser implantada no Lote nº 25-U-2, 
Gleba n? 12-Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, com área de 4,84 hectares.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 040/2021
Pregão Eletrônico - nº 021/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de peças de reposição para aplicação nas grades Niveladora, Terraciadora, Aradora e 
implementos agrícolas, entre outros, pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital – Anexo I-A”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h00min do dia 30/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h01min às 13h30min horas do dia 30/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h31min horas do dia 30/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 89.228,00 (oitenta e nove mil, duzentos e vinte e oito reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 041/2021
Pregão Eletrônico - nº 022/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min horas do dia 31/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 31/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 31/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 262.643,00 (duzentos e sessenta e dois mil seiscentos e quarenta e três reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 03/2021, DE 15 DE MARÇO DE 2021
FISIOTERAPEUTA
1.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.	 A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e alteração posterior, 
considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público, RESOLVE estabelecer e divulgar as normas 
para a realização do Processo Seletivo Simplificado de prova de Títulos para contratação temporária de uma(01) vaga 
de FISIOTERAPEUTA, para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal do Sul – PR, cujas atribuições 
encontram-se fundamentadas no Anexo II.
1.2. O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão designada pelo Decreto 053, de 03 de março 
de 2017 e suas alterações, sendo realizado da seguinte forma:
2.	 DAS INSCRIÇÕES
2.1. Período: nos dias 17 a 22 de março de 2021.
2.2. Local: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - Divisão de Gestão de Pessoal
2.3. Endereço: Av. Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul-PR
2.4.	 Horários: das 08 horas às 11:30 horas e da 14:00 horas às 17:00 horas.
3.	 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, em conformidade com o item 2 deste edital, quando o candidato 
deverá preencher a ficha de inscrição (Anexo III), fornecida no local de inscrição, e a ela anexar cópias legíveis dos 
documentos abaixo relacionados, que serão retidos no ato da inscrição, para servir de suporte na análise dos Títulos, 
os quais deverão ter correlação com a habilitação exigida para atuar na referida área.
a) Comprovantes de títulos, constantes do item 9.2, deste Edital;
b) Documento Oficial de Identidade;
c) Habitação Profissional no CREFITO;
d) Histórico Escolar ou Certificados, Declarações de Conclusão.
d) Comprovante de Endereço;
3.2. Não serão admitidas inscrições de candidatos com documentação que não atendam às alíneas do item 3.1, deste 
Edital, ou seja, incompleta, mesmo que se comprometa a complementá-la em data posterior.
3.3. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde que 
a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
3.4. O candidato portador de necessidades especiais que por ventura for selecionado, deverá comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, ocasião em que 
será avaliada quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições da função.
3.5. A Perícia Médica, será realizada exclusivamente no Centro de Saúde Local.
3.6. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da 
seleção. A decisão da avaliação médica será terminativa.
3.7. Não será devolvida a documentação de candidatos não aprovados no certame.
4.	 DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO
4.1. Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração simples do interessado, com firma reconhecida em 
cartório, acompanhada das cópias legíveis de comprovantes e documentos constantes do item 3.1. deste Edital. As 
cópias desses documentos serão retidas no ato da inscrição, para servir de suporte para a análise de Títulos.
4.2. O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição.
4.3.	 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário 
de inscrição e em sua entrega.
5. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO
5.1. Para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços o candidato terá que apresentar as seguintes condições:
a) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado;
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) Ter cumprido as obrigações e encargos militares (para sexo masculino);
e) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital.
6. DO REGIME DE TRABALHO
6.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário.
6.2. A carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada diária 
adequada ao horário estabelecido pelo Município.
7.	 DOS LOCAIS DE TRABALHO
7.1. Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades profissionais estritamente no território 
municipal;
7.2.	  A Prefeitura Municipal, não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação 
dos trabalhadores.
8.	 REMUNERAÇÃO
8.1. O valor da remuneração será a definida no Anexo I deste Edital.
8.2. A remuneração poderá ser acrescida do Adicional de Insalubridade ou Periculosidade, se for o caso, em 
conformidade com o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho e de Horas Extras, quando devidamente 
autorizadas.
8.3.	 O pagamento da remuneração será efetuado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
9. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS
9.1. A análise de Títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de avaliação preestabelecidos a 
seguir:
9.2. Tabela de Títulos para Avaliação:
ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS	 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA	 PONTUAÇÃO UNITÁRIA	
PONTUAÇÃO MÁXIMA
1. Especialização na área de atuação	 Cópia de Certificado ou Diploma, reconhecido pelo MEC.
30,0
30,0
2. Participação em cursos, projetos, fórum, seminários, jornadas, mostra científica, capacitação/treinamento, simpósio, 
na área de atuação (com carga horária mínima de 08 (oito) horas)
Comprovar através de certificado ou outro documento que dê a certeza da realização.
4,0
40,0
3. Exercício profissional no setor público ou setor privado	 Comprovar através de certidão ou declaração de 
tempo de serviço, ambas emitidas pelo setor de pessoal e/ou chefe do setor onde prestou serviços
5,0 por semestre
30,0
TOTAL                                                                                                                           100
9.3. Será atribuída pontuação proporcional ao período de tempo que não completar o semestre.
9.4. O tempo de experiência em períodos concomitantes será considerado individualmente, desde que prestado em 
diferentes instituições.
9.5. Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito da tabela
9.6. O tempo de experiência que se enquadre em mais de um requisito será contado para aquele de maior pontuação.
9.7. O tempo de serviço com registro em carteira, somente será considerado quando constar data de entrada e saída.
9. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO
10.1. Encerrado o prazo de inscrições, realizado o processo de avaliação, o resultado provisório será divulgado no dia 
24 de março de 2021, divulgado na internet, no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e no 
mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
10.2. Serão desclassificados os candidatos que se inscreverem e não obtiverem no mínimo 10 (dez) pontos na tabela 
de títulos.
10.3.	 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na análise de 
Títulos e critérios de desempate.
11.	  DOS RECURSOS
11.1.	 Caberá recurso contra o resultado da análise de títulos constante na tabela do item 9.2 a ser protocolado até 
as 17:00 horas do dia 24/03/2021, no local das inscrições definido no item “2” deste edital, ou no Setor de Protocolo 
Central da Prefeitura, obrigatoriamente acompanhada de petição com fundamento da reclamação devidamente 
exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
12.	  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na análise de Títulos, o desempate será decidido 
beneficiando o candidato que obtiver mediante a entrega dos comprovantes e documentos constantes do item 3.1., 
deste Edital, na seguinte ordem:
a) Maior Idade;
b) Maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).
13.	  DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
13.1. Decorrido o prazo de interposição de recursos, o resultado será homologado e divulgado no dia 25 de março de 
2021 no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado, no mural nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul-PR.
14.	  DA CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação é pelo REGIME ESTATUTÁRIO, com duração de até 01 (um) ano, prorrogável quantas vezes for e 
na periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da administração pública.
14.2. Os candidatos convocados para assinatura do Contrato de Serviço Prestado, deverão se apresentar junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, na data estipulada do Edital de Convocação, que se dará no Diário Oficial 
do Município, para fazer a entrega de cópias dos seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes no item 5.1.:
a)	 Cédula de Identidade;
b)	 Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c)	 Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d)	 Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e)	 Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)	 Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g)	 Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h)	 Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i)	 Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j)	 Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k)	 Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l)	 Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
m)	 Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n)	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Comprovante de residência.
14.3. O candidato convocado para assinatura de Contrato de Prestação de Serviços, que não comparecer na data 
determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, após o prazo previsto neste Edital, convocar 
o próximo candidato aprovado, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação para a devida contratação.
14.4.	 O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em 
aceitar a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, seu nome será eliminado da Lista de 
Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, passando para o final da lista de aprovados.
15.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da 
homologação do resultado final, divulgado na internet, no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama 
Ilustrado e no mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR., podendo ser prorrogado por 
igual período.
15.2. As atribuições do cargo são as descritas no Anexo II – Atribuições.
15.3. Será excluído do certame, a qualquer tempo, seja dentro do prazo de validade do Processo Seletivo ou de 
Contratação, o candidato que se enquadrar no que dispõe as alíneas a seguir:
a) Por sua inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer dos documentos, constantes do item 3.1, deste 
Edital; e
b) Não atender as condições constantes do item 5, deste Edital.
15.4. Não se efetivara a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal.
15.5. A Aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação.
15.6. Os contratos firmados serão extintos, nos casos previstos na pela Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015.
15.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para acompanhamento do referido Processo 
Seletivo e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul.
Cafezal do Sul-PR, 15 de março de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2021
QUADRO DE VAGAS
Denominação do Cargo
Nº de Vagas
Carga Horária Semanal	 Salário Mensal
FISIOTERAPEUTA
01 (vaga)
40 horas
R$ 3.123,00
ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2021
MANUAL DE OCUPAÇÕES
GRUPO:	 Profissional
CARGO:	 Fisioterapeuta
CARGA HORÁRIA SEMANAL	 40 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
-Prestar assistência especializada a população em geral nos postos de saúde, casa de saúde, unidades móveis e 
em campanhas realizadas pela Secretária de Saúde, nas áreas de fisioterapia, e outras áreas de sua especialidade;
-Prestar assistência de sua especialidade a população em geral;
-Atestar a necessidade de licenças aos servidores.
-Orientar a população em campanhas de prevenção de saúde;
-Prestar assessoramento ao Conselho Municipal de Saúde;
-Executar outras atividades inerentes a sua especialidade ou que lhe sejam solicitadas pelo seu superior hierárquico.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Graduação em Fisioterapia + Registro Profissional no CREFITO
ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2021
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______
Nome: ______________________________________________________________________
Nacionalidade: __________________________ Estado Civil: _______________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG: ____________________Órgão Expedidor: _________
CPF: _______________________Email: ___________________________________________
Endereço: ___________________________________________________________ Nº_____
Bairro:_______________________________ Cidade: _________________¬¬¬¬¬________________
CEP: ________________Telefone: (     )________________ Celular:____________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (    ) SIM (    ) NÃO
QUAL: ____________________________________________________
O preenchimento desta ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de __________________ de 2021.
_______________________________________
(assinatura do candidato)
ANEXO – IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2021
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL – PR	 USO DA COMISSÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 03/2021	 Nº DE INSCRIÇÃO
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO: (EM LETRA DE FORMA)
2 – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO: (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de Inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 03/2021.
Cafezal do Sul-PR, ____ de _________________/ 2021.
Responsável pelo recebimento da Inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2021
MODELO DE RECURSO
Nome: _______________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:____/____/_________ R.G. _____________________________Órgão Expedidor __________
CPF __________________________Email  _________________________________________________________
Endereço: _________________________________________________________________________ Nº________
Bairro:_________________________________________ Cidade: _______________________________________
Cep: _______________________Telefone: ___________________________ Celular:________________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
RECARGA PARA CARTUCHO DE IMPRESSÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR 
PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 05 
de abril de 2021, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer recarga para cartucho de impressão destinado à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção 
dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 08/2021 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 15 
de março de 2021, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 15 de março de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 155, DE 16 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal, EDINO 
PACHECO DOS SANTOS, matricula 513, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada	 Horário	 Destino	 Motivo
20/03/2021	 Saída: 07h00min
Chegada: 22h00min	 Bandeirantes - Pr	 Levar paciente para internamento na Comunidade 
Terapêutica São Pio. Associação São Pio de Pietrelcina.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 16 de março de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Jurandi Rodrigues da Silva (CPF: 577.106.198-00) torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para 
Parcelamento de solo, seguido de Loteamento, Parque Residencial Santa Cecilia a ser implantada no Lote nº 25-U-2, 
Gleba n? 12-Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, com área de 4,84 hectares.

Câmara Municipal de Icaraíma
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 029/2021
SÚMULA: Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que aprovou as 
contas do Poder Executivo do Município de Icaraíma, referente ao exercício de 2.019 e dá outras 
providências.
ORIGEM: Projeto de Resolução nº 001/2021.
AUTORIA: Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aprovou, e eu Presidente promulgo a 
seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
relativas ao exercício financeiro de 2.019, após análise da Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização deste Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Março de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 039/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 213/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 016/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa, através de procedimento licitatório, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, tipo menor preço global, em regime de empreitada para execução de uma ampliação de edificação tipo 
garagem em estrutura pré-moldada de concreto armado e estrutura metálica, a ser implantado sobre uma área pública 
municipal, Cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 213/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato por mais 60 (sessenta) 
dias, encerrando-se, portanto, em 31 de maio 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 12 de 
março de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 040/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 148/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 007/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 19.268.196/0001-28
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de pavimentação, com meio fio e 
sarjeta, galerias de águas pluviais, e sinalização viária; Rua Julieta de França Camargo Iwankin, caracterizada como 
3ª. etapa, sendo início a 235 metros do córrego da Onça até a Faixa de domínio da BR 272.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 148/2020.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 5.102,40 (cinco mil, cento e 
dois reais e quarenta centavos), correspondente ao percentual de 1,90% do valor total inicial contratado, que é de R$ 
267.350,46 (duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos). O valor total final 
do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 272.452,86 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos 
e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 12 de 
março de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 041/2021
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 148/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 007/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 19.268.196/0001-28
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de pavimentação, com meio fio e 
sarjeta, galerias de águas pluviais, e sinalização viária; Rua Julieta de França Camargo Iwankin, caracterizada como 
3ª. etapa, sendo início a 235 metros do córrego da Onça até a Faixa de domínio da BR 272.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 148/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por mais 30 (trinta) dias, 
ou seja, até 16 de abril de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 12 de 
março de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021
Pregão Eletrônico nº 025/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA -ME, CNPJ nº 11.272.813/0001-57.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa 
e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas dependências físicas de 
responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 4.690,00 (Quatro mil e seiscentos e noventa reais.)
Prazo de Vigência: início em 10 de março de 2021 e término em 09 de março de 2022. 
Data de Assinatura: 10 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2021
Pregão Eletrônico nº 025/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DIRCEU LONGO & CIA. LTDA, CNPJ nº 92.823.764/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa 
e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas dependências físicas de 
responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 2.691,00 (Dois mil, seiscentos e noventa e um reais.)
Prazo de Vigência: início em 10 de março de 2021 e término em 09 de março de 2022.
Data de Assinatura: 10 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021
Pregão Eletrônico nº 025/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 09.053.748/0001-27.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa 
e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas dependências físicas de 
responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 14.445,00 (Catorze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais.)
Prazo de Vigência: início em 10 de março de 2021 e término em 09 de março de 2022.
Data de Assinatura: 10 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2021
Pregão Eletrônico nº 025/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP, CNPJ nº 07.481.107/0001-48.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa 
e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas dependências físicas de 
responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 1.832,99 (Mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e nove centavos)
Prazo de Vigência: início em 10 de março de 2021 e término em 09 de março de 2022.
Data de Assinatura: 10 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021
Pregão Eletrônico nº 025/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DAMIAO LIZOTTI & CIA LTDA, CNPJ nº 32.302.947/0001-43.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa 
e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas dependências físicas de 
responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 5.524,66 (Cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis reais)
Prazo de Vigência: início em 10 de março de 2021 e término em 09 de março de 2022.
Data de Assinatura: 10 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021
Pregão Eletrônico nº 025/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ALT SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ nº 39.853.444/0001-05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa 
e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas dependências físicas de 
responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 8.428,30 (Oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta centavos)
Prazo de Vigência: início em 10 de março de 2021 e término em 09 de março de 2022.
Data de Assinatura: 10 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 143/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 024/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro(s) sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 024/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de MONITOR de Transporte Escolar, para acompanhamento de alunos nas diversas rotas de transporte 
do Município de Guaíra - PR; incluindo para tanto, a utilização de mão de obra especializada na coordenação, 
regulação e execução de atividades inerentes aos cuidados indispensáveis com os alunos, incluindo cuidados com a 
higienização contra o COVID 19, sendo a empresa vencedora:
J. V. S. COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 28.039.420/0001-09, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 420.881,40 (quatrocentos e vinte mil, oitocentos e oitenta e um reais e quarenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 002/2021, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 148/2020, DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ nº 19.268.196/0001-28
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de pavimentação, com meio fio e 
sarjeta, galerias de águas pluviais, e sinalização viária; Rua Julieta de França Camargo Iwankin, caracterizada como 
3ª. etapa, sendo início a 235 metros do córrego da Onça até a Faixa de domínio da BR 272.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 742/2020 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 2.283,62 (dois mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos), que corresponde à 0,85% 
do valor inicial contratado, que é de R$ 267.350,46 (duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e 
quarenta e seis centavos). O valor total final do objeto, considerando o Aditivo Contratual nº 040/2021 e a presente 
supressão será de R$ 270.169,24 (duzentos e setenta mil, cento e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 12 de março de 2021.

PORTARIA Nº 144/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 
025/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 025/2021, cujo objeto da presente Ata é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de mobiliário em 
geral, eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a 
utilização nas dependências físicas de responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse 
Município, sendo as empresas vencedoras:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA -ME, CNPJ nº 11.272.813/0001-57, vencedora do item 09 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 4.690,00 (Quatro mil e seiscentos e noventa reais.);
DIRCEU LONGO & CIA. LTDA, CNPJ nº 92.823.764/0001-03, vencedora do item 02 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 2.691,00 (Dois mil, seiscentos e noventa e um reais.);
BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 09.053.748/0001-27, vencedora do item 06 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 14.445,00 (Catorze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais.);
GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP, CNPJ nº 07.481.107/0001-48, vencedora do item 05 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 1.832,99 (Mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e nove centavos);
DAMIAO LIZOTTI & CIA LTDA, CNPJ/MF n°. 32.302.947/0001-43, vencedora dos itens 3 e 12 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 5.524,66 (Cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis reais);
ALT SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ/MF n°. 39.853.444/0001-05, vencedora dos itens 4, 7, 10, 11, 13 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 8.428,30 (Oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta centavos);
QUADRANTE BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, CNPJ/MF n°. 39.383.499/0001-07, 
vencedora do item 15 da licitação, com valor total máximo de R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais);
MAB EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/MF n°. 37.658.173/0001-01, vencedora do item 08 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 8.392,00 (Oito mil, trezentos e noventa e dois reais);
Art. 2º - Declara deserto os itens 01, 14, 16 desta licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021
Pregão Eletrônico nº 025/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: QUADRANTE BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 
39.383.499/0001-07.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa 
e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas dependências físicas de 
responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais)
Prazo de Vigência: início em 10 de março de 2021 e término em 09 de março de 2022.
Data de Assinatura: 10 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2021
Pregão Eletrônico nº 025/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 37.658.173/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para aquisição de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa 
e cozinha, máquinas, utensílios, equipamentos diversos e outros, para a utilização nas dependências físicas de 
responsabilidade das Secretarias de Educação e Assistência Social, desse Município.
Valor Total: R$ 8.392,00 (Oito mil, trezentos e noventa e dois reais)
Prazo de Vigência: início em 10 de março de 2021 e término em 09 de março de 2022.
Data de Assinatura: 10 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de março de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021
Pregão Presencial nº 024/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J. V. S. COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 28.039.420/0001-09.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para prestação de serviços de MONITOR de Transporte 
Escolar, para acompanhamento de alunos nas diversas rotas de transporte do Município de Guaíra - PR; incluindo 
para tanto, a utilização de mão de obra especializada na coordenação, regulação e execução de atividades inerentes 
aos cuidados indispensáveis com os alunos, incluindo cuidados com a higienização contra o COVID 19.
Valor Total: R$ 420.881,40 (quatrocentos e vinte mil, oitocentos e oitenta e um reais e quarenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 16 de março de 2021 e término em 15 de março de 2022.
Data de Assinatura: 16 de março de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de março de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 075/2021, Dispensa de Licitação por Justificativa nº 034/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.339.246/0001-92
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ nº 00.339.246/0001-92, que será responsável pelo fornecimento de Material Hospitalar, para atender 
as necessidades da UPA nos atendimentos de Urgência e Emergência, conforme protocolos do Ministério da Saúde 
e orientações da Secretaria Municipal de Saúde, conforme os termos do Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, conforme Decreto Municipal nº 152/2021, de 24 de fevereiro 
de 2021 e nº 165/2021, de 10 de março de 2021 e Decreto Estadual nº 6.983/2021, de 26 de fevereiro de 2021 e nº 
7.020/2021, de 05 de março de 2021. 
Valor Total: R$ 5.248,90 (Cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 16 de maio de 2021.
Data de Assinatura: 16 de março de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de março de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 169/2021
Data: 16.03.2021
Ementa: regulamenta a Lei nº 1.272 de 25 de fevereiro de 2005, a qual dispõe sobre a concessão de bolsas de estudos 
a estudantes universitários, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na alínea “a” do inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 489/2021,
DECRETA:
Art. 1º A concessão de bolsas anuais de ensino a estudantes universitários, que não disponham de recursos 
suficientes para custear as despesas do curso em instituições de ensino localizadas neste Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, conforme previsão da Lei Municipal nº 1.272/2005, fica regulamentada nos termos deste Decreto.
Art. 2º Serão concedidas pela Administração Pública Municipal, no ano de 2021, bolsas de estudos para os seguintes 
cursos:
Ordem	 Curso	 Nº de Bolsas	 Valor Mensal R$	 Total R$
I.	 Administração	 06	 310,00	 1.860,00
II.	 Direito	 05	 200,00	 1.000,00
III.	 Enfermagem	 06	 310,00	 1.860,00
IV.	 Engenharia Civil	 05	 330,00	 1.650,00
V.	 Pedagogia	 08	 220,00	 1.760,00
VI.	 Tecnologia em Estética e Cosmética	 06	 310,00	 1.860,00
Parágrafo único. A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento (CPSA) poderá remanejar as bolsas de que 
trata o caput deste artigo, caso a instituição de ensino não esteja legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação.
Art. 3º Para o cumprimento das despesas decorrentes do artigo anterior será observada a dotação orçamentária 
específica constante na LOA 2021.
Art. 4º A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento (CPSA) de que trata o Artigo 4º da Lei 1.272/2005, 
fica instituída para o ano de 2021, com a seguinte composição:
Ordem	 Nome	 Órgão
I	 Gislaine Dias Faria	 Secretaria Municipal de Educação
II	 Cristiane Giangarelli Vendruscolo	 Poder Legislativo Municipal
III	 Dayara Luzia de Freitas da Silveira	 Secretaria Municipal de Assistência Social
§ 1º A Presidência da Comissão de que trata este artigo será exercida pelo representante da Secretaria Municipal 
de Educação.
§ 2º Para a comprovação das informações constantes no Requerimento de Concessão de Bolsa de Estudo, 
a Comissão poderá solicitar além dos documentos relacionados no artigo 3º da Lei 1.272/2005, os seguintes 
documentos: a) cópia do xerox do imposto de renda do grupo familiar; b) comprovação do total de moradores na 
habitação; c) comprovante de doença grave na família; d) atestado de residência no município; e) comprovante de 
matrícula para o ano de 2021; f) comprovante que foi estudante em escola pública; e g) comprovante da moradia – 
financiada ou locada; h) Declaração da instituição de ensino de que não é contemplado por outras bolsas, estágio 
remunerado ou financiamento estudantil.
§ 3º O período para apresentação dos Requerimentos de Concessão de Bolsa de Estudo, em atendimento do artigo 
3º da Lei Municipal nº 1.272/2005, será de 22/03/2021 a 30/03/2021, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Avenida Martin Luther King, 60, Centro, Guaíra – Pr.
§ 4º Em caso de não preenchimento das bolsas de um referido Curso, esta bolsa poderá ser remanejada para outro 
Curso.
Art. 5º Para a classificação dos candidatos ao recebimento de bolsa de estudos, inscritos em conformidade com o 
artigo 3º da Lei 1.272/2005, a CPSA procederá à utilização da seguinte fórmula*:
Mac = RT.M.DG.EP.CP
	     GF
Onde:
Mac = Média aritmética do candidato
RT = Renda bruta total familiar
M= Moradia do grupo familiar
-	 própria ou cedida = 1
-	 financiada/locada = 0,4
DG= Doença Grave especificada MPAS nº 2998/23/08/01
-	 não existe = 1
-	 existe= 0,8
EP = Egresso da Escola Pública
-	 Se o aluno não cursou o Ensino Médio em escola pública = 1
-	 Se o aluno cursou o Ensino Médio em escola pública = 0,8
CP = Candidato Professor (se o candidato for Professor de Escola Pública ou Privada de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio)
-	 se não for = 1
-	 se for = 0,6
GF = Grupo Familiar: número de membros do grupo familiar incluindo o candidato.
Parágrafo único. Será atribuída bolsa de estudo aos alunos que obtiverem a menor média aritmética com a aplicação 
da fórmula descrita acima, cabendo recurso fundamentado à Comissão na hipótese de inconformismo por parte de 
algum candidato.
Art. 6º Os estudantes universitários classificados para recebimento das bolsas de estudo prestarão obrigatoriamente 
serviços comunitários, sob pena de perda do incentivo, sendo que a realização do trabalho voluntário necessariamente 
não garante a renovação da bolsa.
Art. 7º As atividades sociais a serem desempenhadas como contraprestações pela bolsa de estudo, serão previstas 
no Termo de Convênio a ser firmado com a Instituição de Ensino, e consistirão tanto em atividades presenciais como 
em realização de projetos e pesquisas pertinentes ao serviço público da administração municipal, de entidades 
sem fins lucrativos e de outros órgãos públicos, com o acompanhamento da Comissão Permanente de Seleção e 
Acompanhamento.
Art. 8º A relação dos acadêmicos contemplados com a bolsa de estudo, será encaminhada ao Órgão Oficial do 
Município para fins de publicação na data de 02/04/2021.
Art. 9º A Comissão Permanente de Acompanhamento e Seleção apresentará no final de cada ano letivo, relatório 
anual de suas atividades bem como avaliação da contrapartida do bolsista, ao Chefe do Poder Executivo.
Art. 10. Revoga-se o Decreto Municipal nº 066/2020 de 04.03.2020.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 142/2021
Data: 16.03.2021
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.136/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo	 RG Nº	 Período aquisitivo Período de gozo
Ieda Maria Gregory Ames / Professora
6.054.100-0 - SESPII/PR	 1997/2002	 20/03/2021 a 19/06/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS PARA USO DO GABINETE, SECRETARIA DE FINANÇAS,SECRETARIA DE 
OBRAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 
DE SAÚDE, POSTOS DE SAÚDE, ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Pregão n° 011/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BJ SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de março de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 095/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS, CARTUCHOS E CILINDROS PARA USO DO GABINETE, SECRETARIA 
DE FINANÇAS,SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, POSTOS DE SAÚDE, ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SENDO TAMBÉM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, FORMATAÇÕES, SERVIÇOS DE REDE, LANÇAMENTO DE CABOS 
ÓPTICOS E DE REDE, INFRA ESTRUTURA INTERNA PARA REDE LÓGICA.
MODALIDADE: Pregão n° 011/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CENTER CEL INFORMÁTICA EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-60.263,90 (sessenta mil, duzentos e sessenta e três reais e noventa centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de março de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 093/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM FISIOTERAPIA PARA ATENDIMENTOS DOMICILIARES E EM 
PACIENTES ACAMADOS PARA ATENDER PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: HELLEN PATRICIA DA SILVA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze meses) meses
VALOR: R$-42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de março de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM PSIOCOLOGIA PARA ATENDIMENTOS DOMICILIARES E EM 
PACIENTES ACAMADOS, PARA ATENDER PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BRUNA CARDOSO ZINHANI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-21.000,00 (vinte e um mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de março de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 097/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS E CILINDROS PARA USO DO GABINETE, SECRETARIA DE 
FINANÇAS,SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, POSTOS DE SAÚDE, ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: Pregão n° 011/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: GIACOMETTI & GIACOMETTI LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-100.650,25 (cem mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de março de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 23/2021-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 23/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de março de 2021.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CARLA RAIANE TOMAZINI, RG: 13.839.996-6/SESP-PR CPF: 086.994.419-32
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.521,71 (Um mil e quinhentos e vinte um e setenta e um centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 17/03/2021, com termino em 17/12/2021.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e em toda a 
extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Alto Piquiri,16 março de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 23/2021-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 23/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de março de 2021.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CAMILA BRAZ LIMA, RG: 10.853.457-5/SESP-PR CPF: 073.533.589-39
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.557,43 (Um mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/04/2021, com termino em11/04/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (vinte) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e em toda a 
extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Alto Piquiri,16 março de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
SEGUNDA ERRATA DE EDITAL
PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2021
No EDITAL, publicado em 06/03/2021 tendo como objeto contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios e produtos de higiene pessoal para atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do 
edital.
Onde se lê:
Lote 18 – Item 06 – BISCOITO INTEGRAL
Leia –se:
Lote 18 – Item 06 – BISCOITO INTEGRAL, mínimo 400GR.
Onde se lê:
Lote 20 – Item 02 – CAFÉ MOÍDO E TORRADO PCT. C/500GR, Unidade de Medida “KG”
Leia –se:
Lote 20 – Item 02 – CAFÉ MOÍDO E TORRADO PCT. C/500GR, Unidade de Medida “PCT”
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Presencial n.º 11/2021, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 16 de março de 2021.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 053/2021, DE 16 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: EXONERA EDILSON DE FREITAS E SOUZA DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE 
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o Requerimento de exoneração do cargo sob nº 43/2021, protocolado nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Servidor EDILSON DE FREITAS E SOUZA, inscrito na CI/RG sob nº 10.050.578-
9 SSP/PR e CPF sob nº 059.141.119-94, do Cargo de Provimento Temporário de OPERADOR DE MÁQUINA 
RODOVIÁRIA, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir do dia 17 de março de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 DE MARÇO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 34/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E RENATA FABRICIA DE ANDRADE CANTUARIOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. RENATA FABRÍCIA DE ANDRADE CANTUARIOS, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Catanduvas, 252, centro, no município de Douradina, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-8.535.585-6-/SSP-PR e do CPF-035.154.709-64, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/06/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 34/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 
(10/03/2021).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
RENATA FABRICIA DE ANDRADE CANTUARIOS
Contratada
Testemunhas:
                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 01/2021
Inexigibilidade nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Quinta do referido Contrato, o pedido de aumento e o valor 
praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos), realinha o valor 
do litro da gasolina para R$5,38 (cinco reais e trinta e oito centavos) e o litro do óleo diesel para R$4,21 (quatro reais 
e vinte e um centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 11/03/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 018/2020
Pregão Presencial nº 012/2020 - SRP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o pedido do fornecedor, decorrente da variação nos valores de combustíveis 
(documentos em anexo), realinha o valor do litro do óleo diesel S-10 para R$4,26 (quatro reais e vinte e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 018/2020 desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 11/03/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO – REGISTRO DE PREÇOS, NA 
FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 400 (quatrocentas) toneladas de CBUQ (concreto 
betuminoso usinado a quente, DER/PR-ES-P 21/05, massa fina), material utilizado para recuperação asfáltica no 
município de Ivaté-PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 30/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 211.332,00 (duzentos e onze mil trezentos e trinta e dois reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de março de 2021.
Gabriela L. Santiago Fontoura
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 009/2021
PROCESSO Nº 018/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS E PINTURA NA SECRETÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929
CNPJ: 30.945.688/0001-43
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHETOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 088/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ANDRE NUNES DE SOUZA, de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ANDRE NUNES DE SOUZA, portador do RG: 12.539.593-7 SSP/PR e CPF 
084.312.019-32, sendo 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 01 a 30 de março, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos 01/03/2021, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de março do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Câmara MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº004/2021
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia- Pr, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 1º do Ato 002/2021 de medidas de prevenção do novo corona vírus;
§1° Caso seja necessária a votação de Projeto de Lei, Decretos, Resoluções ou outras matérias de caráter urgente ou 
de interesse público, será convocada Sessão Extraordinária.
 § 2° As sessões extraordinárias, e suas deliberações serão convocadas preferencialmente por meio eletrônico, 
podendo as convocações se darem através de meio eletrônico, e-mail ou whatsapp (inclusive utilizando-se de grupo 
composto por vereadores e servidores do Poder Legislativo).
§ 3º Excepcionalmente fica dispensado o prazo de antecedência para convocação previsto no inciso I do artigo 77 
do Regimento Interno.
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 18 
e 19 de março de 2021, às 19:30 horas para tratar da seguinte Ordem do Dia:
- Discussão e votação do projeto de Lei 008 /2021.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 16 de março de 2021.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE

Ciente do Edital de Convocação nº004/2021
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José de Almeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano ----------------------------
Sérgio Aparecido Pereira da Cruz -----------------------------------

prefeitura MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
LEI Nº 1439 de 16 de março de 2021
SÚMULA: “ Autoriza o Executivo Municipal, a ceder o uso de área urbana de seu patrimônio a título oneroso à 
Empresa do ramo de serviços funerários, da cidade de Nova Olímpia e região, dando outras providências..”
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado na forma desta Lei, a conceder em Cessão, a título oneroso, pelo prazo 
de até 20 (vinte) anos, o imóvel urbano denominado: Capela Mortuária Municipal, Quadra n.º 55, Lote 420, situada na 
Planta Oficial da Cidade de Nova Olímpia-PR, Matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade 
Gaúcha sob o n.º 14,898, com área total de 1001,25 m2, contendo em prédio em alvenaria medindo 127 m2, com a 
finalidade de reformar e administrar a capela para a realização de velórios.
Art. 2º - A aludida cessão será formalizada em Termo específico, que após lavrado e assinado o ato, esse deverá ser 
levado à registro no Departamento de Administração e Controle de Patrimônio do Município.
Art. 3º- A reforma do prédio, atinentes ao funcionamento da capela, será supervisionada pelo Departamento de Obras 
do Município, de forma a dar atendimento ao que dispõe a Legislação Básica de Obras, Urbanismo e Código de 
Posturas.
Art. 4º - A Empresa ficará responsável pela reforma; manutenção; limpeza; contas de água, luz, telefone e demais 
contas administrativas; e qualquer encargo trabalhista que venha a sofrer.
Art. 5º - A cessão do imóvel terá um prazo de 20 (vinte) anos ficando a empresa responsável pela execução e 
conclusão da reforma, ampliação e melhorias do imóvel conforme o projeto arquitetônico anexo. Após a entrega da 
reforma o município só poderá pedir o imóvel de volta mediante o pagamento de 120 UFM.
Parágrafo Único - Havendo desistência da empresa antes do término da reforma, está ficará obrigada ao pagamento 
de multa equivalente ao valor restante necessário para a conclusão da obra.
Art. 6º - A empresa terá o direito de explorar financeiramente a Capela podendo cobrar taxas das demais empresas do 
ramo funerário que venham utilizar o espaço
Art. 7º - A empresa se comprometerá a realizar 5 (cinco) velórios por ano, ao valor de um salário mínimo, em favor do 
município destinado a pessoas enquadradas em situação de vulnerabilidade social.
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS DEZESSEIS  DIAS DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE 2021.
LUIZ LAZARO  SORVOS
Prefeito Municipal  

prefeitura MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
LEI Nº 1440 de 16 de março de 2021
SÚMULA: “ Autoriza o Executivo Municipal a locar um imóvel industrial de propriedade do Sr. Antônio Turci e conceder 
o seu uso à Raridade Confecções LTDA, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de locação de um salão comercial de propriedade 
do Sr. Antônio Turci, localizado na Rua Mato Grosso, 432, Centro, Lote 14, Quadra 05, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, ao preço de R$ 1.000,00 (um mil reais) por mês, destinado 
a incentivo à indústria de pequeno porte.
Parágrafo único - As características do imóvel objeto da locação, suas medidas e confrontações, bem como a 
apuração do valor do aluguel mensal constam do laudo de avaliação do anexo integrante desta Lei.
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal, igualmente autorizado a conceder o uso do imóvel referido no art. 1º desta Lei à 
Raridade Confecções LTDA, a título de incentivo para manutenção de suas atividades instalação e desenvolvimento, 
mediante os encargos:
I – Geração de empregos diretos;
II – Manter a empresa em atividades sem interrupção.
Art. 3º Fica dispensada a licitação prevista na Lei n.º 8.666/93, em suas alterações, bem como o disposto na Lei 
Orgânica Municipal, ante o caráter de interesse social da presente Lei.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento vigente.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS DEZESSEIS  DIAS DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE 2021.
LUIZ LAZARO  SORVOS
Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,001.171.847,70 1.171.847,70 85.449,79 85.449,79 1.086.397,91 82.495,32 82.495,32 100,00 1.089.352,38

ADMINISTRAÇÃO 1.171.847,70 1.171.847,70 85.449,79 85.449,79 100,00 1.086.397,91 82.495,32 82.495,32 100,00 1.089.352,38
Administração Financeira 1.171.847,70 1.171.847,70 85.449,79 85.449,79 100,00 1.086.397,91 82.495,32 82.495,32 1.089.352,38100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 15/mar/2021 as 20h e 38m.

TOTAL 100,00 100,001.171.847,70 1.171.847,70 85.449,79 85.449,79 1.086.397,91 82.495,32 82.495,32 1.089.352,38
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prefeitura MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
LEI Nº 1441 de 16 de março de 2021
SÚMULA: “ Autoriza o Executivo Municipal a locar um imóvel industrial de propriedade 
do Sr. JOÃO TOMAZ FILHO e conceder o seu uso à VANDO A. DOS SANTOS 
MÓVEIS – ME – MAUVAN MÓVEIS, e dá outras providências..”
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de locação de um 
salão comercial de propriedade do Sr. João Tomaz Filho na Avenida Dona Olimpia 
Pacheco, 1351, Centro, Lote 01, Quadra 91, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado, por igual período, ao preço de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
por mês, destinado a incentivo à indústria de pequeno porte.
Parágrafo único - As características do imóvel objeto da locação, suas medidas e 
confrontações, bem como a apuração do valor do aluguel mensal constam do laudo 
de avaliação do anexo integrante desta Lei.
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal, igualmente autorizado a conceder o uso do imóvel 
referido no art. 1º desta Lei à Vando A. dos Santos Móveis – ME – Mauvan Móveis, a 
título de incentivo para manutenção de suas atividades instalação e desenvolvimento, 
mediante os encargos:
I – Geração de empregos diretos;
II – Manter a empresa em atividades sem interrupção.
Art. 3º - Fica dispensada a licitação prevista na Lei n.º 8.666/93, em suas alterações, 
bem como o disposto na Lei Orgânica Municipal, ante o caráter de interesse social 
da presente Lei.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária do orçamento vigente.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 
DEZESSEIS  DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2021.
LUIZ LAZARO  SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
LEI Nº 1442 de 16 de março de 2021
SÚMULA: “ Autoriza o Executivo Municipal a locar um imóvel industrial de propriedade 
do Sr. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES FILHO e conceder o seu uso à 
ASSOCIAÇÃO DOS SERICICULTORES DE NOVA OLIMPIA E REGIÃO - PR, e dá 
outras providências..”
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de locação de 
um salão comercial de propriedade do Sr. Luiz Carlos Fernandes Domingues Filho, 
localizado à Rua Paraná, 360, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado, por igual período, ao preço de R$ 800,00 (oitocentos reais) por mês, 
destinado a incentivo à indústria de pequeno porte.
Parágrafo único - As características do imóvel objeto da locação, suas medidas e 
confrontações, bem como a apuração do valor do aluguel mensal constam do laudo 
de avaliação do anexo integrante desta Lei.
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal, igualmente autorizado a conceder o uso do 
imóvel referido no art. 1º desta Lei à Associação Dos Sericicultores de Nova Olimpia 
e Região - Pr, a título de incentivo para manutenção de suas atividades instalação e 
desenvolvimento, mediante os encargos:
I – Geração de empregos diretos;
II – Manter a empresa em atividades sem interrupção.
Art. 3º - Fica dispensada a licitação prevista na Lei n.º 8.666/93, em suas alterações, 
bem como o disposto na Lei Orgânica Municipal, ante o caráter de interesse social 
da presente Lei.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária do orçamento vigente.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 
DEZESSEIS  DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2021.
LUIZ LAZARO  SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº4/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços agronômicos para 
atuar na área técnica de condução do Aterro Sanitário Municipal, incluindo 
acompanhamento de construção de valas, instalação de geomembrana e drenos, 
compactação dos resíduos sólidos, elaboração de relatórios mensais das atividades..
TIPO: Menor preço - Por lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 20.292,00
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 31 de março de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 16 de março de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PEROBAL - CMAS

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Paraná Nº 1.104 - Telefone (44) 3625-1749 - CEP: 87.538.000 Perobal P.R
RESOLUÇÃO Nº. 001/2021
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:                            Considerando, a 
aprovação de prestação de contas FINAL, do Recurso Incentivo Benefício Eventual 
COVID-19, Deliberação Nº 004/2020-CEAS/PR, em reunião realizada no dia 16 de 
Março de 2021, ás 9h00 na Sala de reuniões do Centro de Referência de Assistência 
Social-CRAS.
RESOLVE:
Art.1º- Aprovar: A prestação de contas FINAL do Recurso Incentivo Benefício Eventual 
COVID-19, Deliberação Nº 004/2020-CEAS/PR.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de Março de 2021
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°16/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RAIMUNDO EDSON FERREIRA LIMA. 
Objeto: locação de um imóvel contendo um salão em alvenaria com área de 90 mts2, 
localizado na Rua Guassatonga, 1276, lote 1-a quadra 03,  nesta cidade de Perobal, 
para uso da Farmácia Municipal de Perobal – Pr..
Valor Total: R$ 6.959,52.
Vigência: 16/03/21 a 16/03/22.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº46/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer 
o equilíbrio econômico no contrato da seguinte forma: 
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 01 – GASOLINA COMUM – R$ 5,09
ITEM 02 – OLEO DIESEL – R$ 4,09
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 03/03/2021.

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná 
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 16 de março de 2021.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº001/2021 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Saúde para a contratação da locação de imóvel contendo um salão em alvenaria 
com área de 90 mts2, localizado na Rua Guassatonga, 1276, lote 1-a quadra 03,  
nesta cidade de Perobal, para uso da Farmácia Municipal de Perobal – Pr, com o Sr. 
RAIMUNDO EDSON FERREIRA LIMA, no valor total de R$ 6.959,52 com dispensa 
de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
ANDRE ANTONIO DOS SANTOS
Secretario Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 007/2021.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da locação de imóvel contendo um salão em 
alvenaria com área de 90 mts2, localizado na Rua Guassatonga, 1276, lote 1-a quadra 
03,  nesta cidade de Perobal, para uso da Farmácia Municipal de Perobal – Pr., , 
com o Sr. RAIMUNDO EDSON FERREIRA LIMA, no valor total de R$ 6.959,52 com 
dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 16 de março de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 
001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes 
ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo 
candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a 
primeira chamada.
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF
Nº.	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 VALDIRENE ALVES	 002	 793.659.229-68
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16
 de Março de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Processo Licitatório/ Edital nº 041/2021 – Dispensa de Licitação nº 013/2021.
Ref. Oficio nº 058/2021, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesma, para contratação das P.C.R. ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
07.598.969/0001-55, estabelecida na Estrada Bonfim, 1510, área rural, na cidade de 
Umuarama, para montagem e manutenção de tenda, no valor total de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), por dispensa de licitação com base no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas na solicitação da Secretária Municipal de Administração (fls 
003), e parecer jurídico, contido no Processo de Licitação/Edital nº 041/2021, com 
base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 16 de março de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Processo Licitatório/ Edital nº 040/2021 – Dispensa de Licitação nº 012/2021.
Ref. Oficio nº 058/2021, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesma, para contratação das PLACARAMA COMERCIO 
DE PLACAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
72.267.693/0001-94, estabelecida na Avenida Rio Grande do Norte, 5390, centro, na 
cidade de Umuarama, para aquisição de 30 pares de placas modelo Mercosul, no 
valor total de R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta reais), por dispensa de 
licitação com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas na solicitação da Secretária Municipal de Administração (fls 
003), e parecer jurídico, contido no Processo de Licitação/Edital nº 040/2021, com 
base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 16 de março de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Processo Licitatório/ Edital nº 039/2021 – Dispensa de Licitação nº 011/2021.
Ref. Oficio nº 060/2021, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesma, para contratação das empresas EDNEI RONER 
V. MORANDO ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
02.859.778/0001-86, estabelecida na Avenida Paraná, 1133, centro, na cidade de 
Maria Helena, para aquisição de 50 ovos de páscoa, no valor total de R$ 999,50 
(novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), por dispensa de licitação 
com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas na solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social (fls 
003), e parecer jurídico, contido no Processo de Licitação/Edital nº 039/2021, com 
base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 16 de março de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112/2021
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de janeiro 
de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da 
administração, podendo ser requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de março de 2021, para servidora THALYTA 
ROBERTA CAMPOS, cargo em comissão de Chefe da Divisão de Empenho (40 
horas), portadora do R.G. n.º 52.141.397-7 SSP-PR, gratificação por representação 
no percentual equivalente a 12% (doze por cento) sobre o nível seu símbolo.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01/03/2021.
MARIA HELENA-PR, 15 de março de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2021
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de janeiro 
de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da 
administração, podendo ser requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de março de 2021, para servidora FABIANA CIARINI 
PAULESKI, cargo em comissão de Diretora do Departamento de Tesouraria (40 
horas), portadora do R.G. n.º 8.992.103-1 SSP-PR, gratificação por representação no 
percentual equivalente a 09% (nove por cento) sobre o nível seu símbolo.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01/03/2021.
MARIA HELENA-PR, 15 de março de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
DECRETO N° 028/2021
Autoriza contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, na forma estabelecida pela Lei 
Complementar Municipal n° 018/2009, de 23 de março de 2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o ofício n° 021/2021, de 03 de fevereiro de 2021, da Secretária 
de Administração, solicitando contratação por tempo determinado e expondo a 
necessidade da contratação;
CONSIDERANDO, sobretudo, o que dispõe o art. 2°, incisos VII, da Lei Complementar 
n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
CONSIDERANDO, especialmente, o que dispõe o art. 5°, parágrafo 3°, da Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
CONSIDERANDO, ainda, o contido no art. 14, da referida Lei Complementar n° 
018/2009, de 23 de março de 2009,
DECRETA:
Art. 1°. Fica autorizada criação das vagas temporárias para contratação de pessoal 
por tempo determinado, mediante análise de currículos, para atender a necessidade 
de Educação e Cultura, compreendendo o seguinte cargo:
I – 03 (três) vagas de Professor e cadastro de reserva, com carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração mensal de R$1.443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta 
e três reais e doze centavos).
DECRETO N° 028/2021
Parágrafo único. A contratação será pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado, caso seja necessário, observado o disposto no caso do inciso I do art. 3°, 
da Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009 e, §2º do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 070, de 21 de maio de 2019.
Art. 2°. O contrato reger-se-á pelo regime administrativo especial instituído pela Lei 
Complementar Municipal n° 018/2009, de 23 de março de 2009.
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena-PR, 04 de fevereiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO

MUNICIPIO DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.054 de 16 de março de 2021
Declara fracassado o procedimento Licitatório descrito no Pregão Eletrônico 
020/2021.
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei 8666/93, e considerando,
Que as documentações de habilitação dos participantes não estavam em 
conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2021;
DECRETA
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 020/2021, destinado à contratação de Serviços Topográficos para o 
Município de Mariluz;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Edifício do Paço Municipal, aos 16 dias do mês de março de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
DECRETO 034/2021
SÚMULA: Homologa resultado do processo de Pregão Presencial 
n°006/2021.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo de Pregão n° 
006/2021, apresentado pela Pregoeira nomeada pelo Decreto n.º 
004/2021 em favor da empresa: J. V. MILANI COMBUSTIVEIS E 
CONVENIÊNCIAS EIRELI; no único lote, que tem como objeto 
contratação de empresa em regime de menor preço para fornecimento 
parcelado de combustíveis, para utilização na frota de veículos e 
máquinas dos diversos setores administrativos da Prefeitura Municipal 
de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano,  com valor final de 
R$ 1.187.850,00 (um milhão cento e oitenta e sete mil oitocentos e 
cinquenta reais).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 (dezesseis) de 
março de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO Nº 035/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021
·  Contrato n.º 035/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: F. J. OXIGÊNIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e ar 
comprimido para atendimento em prol do covid-19, sob regime de urgência em 
razão ao aumento de casos notificados e a falta dos mesmos para atendimento aos 
pacientes necessitados do município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ 42.220,00 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte reais).
Data da Assinatura: 16 de março de 2021.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 015/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 16 de março de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 33.957.327,02 34.063.760,66 3.808.817,54 3.808.817,54 92,47 30.254.943,12 3.583.837,73 3.583.837,73 92,03 30.479.922,93

5.781.192,88 5.513.642,88 635.683,78 635.683,78 15,43 4.877.959,10 585.118,04 585.118,04 15,03 4.928.524,84

Administração Geral 4.903.320,89 4.555.770,89 569.905,95 569.905,95 13,84 3.985.864,94 519.340,21 519.340,21 13,34 4.036.430,68

Administração Financeira 708.639,70 788.639,70 64.307,83 64.307,83 1,56 724.331,87 64.307,83 64.307,83 1,65 724.331,87

Administração de Receitas 169.232,29 169.232,29 1.470,00 1.470,00 0,04 167.762,29 1.470,00 1.470,00 0,04 167.762,29

77.058,20 77.058,20 5.363,54 5.363,54 0,13 71.694,66 5.363,54 5.363,54 0,14 71.694,66

Defesa Terrestre 77.058,20 77.058,20 5.363,54 5.363,54 0,13 71.694,66 5.363,54 5.363,54 0,14 71.694,66

1.680.539,62 1.561.939,62 177.703,65 177.703,65 4,31 1.384.235,97 158.465,81 158.465,81 4,07 1.403.473,81

Assistência à Criança e ao Adolescente 290.816,67 290.816,67 43.696,44 43.696,44 1,06 247.120,23 26.756,44 26.756,44 0,69 264.060,23

Assistência Comunitária 1.389.722,95 1.271.122,95 134.007,21 134.007,21 3,25 1.137.115,74 131.709,37 131.709,37 3,38 1.139.413,58

8.431.423,81 8.336.423,81 1.151.076,68 1.151.076,68 27,95 7.185.347,13 1.054.507,07 1.054.507,07 27,08 7.281.916,74

Atenção Básica 8.391.423,81 8.296.423,81 1.131.076,68 1.131.076,68 27,46 7.165.347,13 1.034.507,07 1.034.507,07 26,57 7.261.916,74

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,49 0,00 20.000,00 20.000,00 0,51 0,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

9.587.789,13 10.206.872,77 953.445,79 953.445,79 23,15 9.253.426,98 935.116,96 935.116,96 24,01 9.271.755,81

Ensino Fundamental 8.820.333,60 9.427.867,24 897.235,62 897.235,62 21,78 8.530.631,62 884.549,79 884.549,79 22,72 8.543.317,45

Educação Infantil 655.729,35 667.279,35 42.396,97 42.396,97 1,03 624.882,38 42.396,97 42.396,97 1,09 624.882,38

Educação Especial 111.726,18 111.726,18 13.813,20 13.813,20 0,34 97.912,98 8.170,20 8.170,20 0,21 103.555,98

352.430,36 402.430,36 83.716,04 83.716,04 2,03 318.714,32 83.716,04 83.716,04 2,15 318.714,32

Difusão Cultural 352.430,36 402.430,36 83.716,04 83.716,04 2,03 318.714,32 83.716,04 83.716,04 2,15 318.714,32

3.819.383,27 3.611.383,27 415.720,52 415.720,52 10,09 3.195.662,75 411.756,28 411.756,28 10,57 3.199.626,99

Infra-estrutura Urbana 1.557.974,76 1.349.974,76 107.960,45 107.960,45 2,62 1.242.014,31 104.720,45 104.720,45 2,69 1.245.254,31

Serviços Urbanos 2.261.408,51 2.261.408,51 307.760,07 307.760,07 7,47 1.953.648,44 307.035,83 307.035,83 7,88 1.954.372,68

301.564,29 326.564,29 22.779,29 22.779,29 0,55 303.785,00 21.169,07 21.169,07 0,54 305.395,22

Preservação e Conservação Ambiental 301.564,29 326.564,29 22.779,29 22.779,29 0,55 303.785,00 21.169,07 21.169,07 0,54 305.395,22

571.775,12 671.775,12 39.214,54 39.214,54 0,95 632.560,58 39.214,54 39.214,54 1,01 632.560,58

Extensão Rural 571.775,12 671.775,12 39.214,54 39.214,54 0,95 632.560,58 39.214,54 39.214,54 1,01 632.560,58

164.303,20 164.303,20 55.866,13 55.866,13 1,36 108.437,07 33.541,16 33.541,16 0,86 130.762,04

Promoção Industrial 164.303,20 164.303,20 55.866,13 55.866,13 1,36 108.437,07 33.541,16 33.541,16 0,86 130.762,04

1.663.118,80 1.663.118,80 215.178,58 215.178,58 5,22 1.447.940,22 202.800,22 202.800,22 5,21 1.460.318,58

Transporte Rodoviário 1.663.118,80 1.663.118,80 215.178,58 215.178,58 5,22 1.447.940,22 202.800,22 202.800,22 5,21 1.460.318,58

395.149,20 396.649,20 6.020,63 6.020,63 0,15 390.628,57 6.020,63 6.020,63 0,15 390.628,57

Desporto Comunitário 395.149,20 396.649,20 6.020,63 6.020,63 0,15 390.628,57 6.020,63 6.020,63 0,15 390.628,57

361.467,04 361.467,04 47.048,37 47.048,37 1,14 314.418,67 47.048,37 47.048,37 1,21 314.418,67

Serviço da Dívida Interna 279.315,44 279.315,44 47.048,37 47.048,37 1,14 232.267,07 47.048,37 47.048,37 1,21 232.267,07

Outros Encargos Especiais 82.151,60 82.151,60 0,00 0,00 0,00 82.151,60 0,00 0,00 0,00 82.151,60

770.132,10 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10

Reserva de Contingência 770.132,10 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.679.515,67 1.729.515,67 310.175,47 310.175,47 7,53 1.419.340,20 310.175,47 310.175,47 7,97 1.419.340,20

35.636.842,69 35.793.276,33 4.118.993,01 4.118.993,01 100,00 31.674.283,32 3.894.013,20 3.894.013,20 100,00 31.899.263,13

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.679.515,67 1.729.515,67 310.175,47 310.175,47 7,53 1.419.340,20 310.175,47 310.175,47 7,97 1.419.340,20

338.464,59 338.464,59 46.862,29 46.862,29 1,14 291.602,30 46.862,29 46.862,29 1,20 291.602,30

Administração Geral 289.173,63 289.173,63 33.556,34 33.556,34 0,81 255.617,29 33.556,34 33.556,34 0,86 255.617,29

Administração Financeira 49.290,96 49.290,96 13.305,95 13.305,95 0,32 35.985,01 13.305,95 13.305,95 0,34 35.985,01

10.000,00 10.000,00 1.033,27 1.033,27 0,03 8.966,73 1.033,27 1.033,27 0,03 8.966,73

Defesa Terrestre 10.000,00 10.000,00 1.033,27 1.033,27 0,03 8.966,73 1.033,27 1.033,27 0,03 8.966,73

70.650,37 70.650,37 9.595,67 9.595,67 0,23 61.054,70 9.595,67 9.595,67 0,25 61.054,70

Assistência Comunitária 70.650,37 70.650,37 9.595,67 9.595,67 0,23 61.054,70 9.595,67 9.595,67 0,25 61.054,70

262.885,12 262.885,12 52.606,64 52.606,64 1,28 210.278,48 52.606,64 52.606,64 1,35 210.278,48

Atenção Básica 262.885,12 262.885,12 52.606,64 52.606,64 1,28 210.278,48 52.606,64 52.606,64 1,35 210.278,48

777.043,19 827.043,19 166.657,88 166.657,88 4,05 660.385,31 166.657,88 166.657,88 4,28 660.385,31

Ensino Fundamental 641.604,00 691.604,00 157.471,65 157.471,65 3,82 534.132,35 157.471,65 157.471,65 4,04 534.132,35

Educação Infantil 125.581,00 125.581,00 8.101,51 8.101,51 0,20 117.479,49 8.101,51 8.101,51 0,21 117.479,49

Educação Especial 9.858,19 9.858,19 1.084,72 1.084,72 0,03 8.773,47 1.084,72 1.084,72 0,03 8.773,47

5.093,40 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40

Difusão Cultural 5.093,40 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40

106.797,08 106.797,08 15.845,90 15.845,90 0,38 90.951,18 15.845,90 15.845,90 0,41 90.951,18

Infra-estrutura Urbana 73.936,44 73.936,44 9.951,02 9.951,02 0,24 63.985,42 9.951,02 9.951,02 0,26 63.985,42

Serviços Urbanos 32.860,64 32.860,64 5.894,88 5.894,88 0,14 26.965,76 5.894,88 5.894,88 0,15 26.965,76

10.000,00 10.000,00 6.123,79 6.123,79 0,15 3.876,21 6.123,79 6.123,79 0,16 3.876,21

Extensão Rural 10.000,00 10.000,00 6.123,79 6.123,79 0,15 3.876,21 6.123,79 6.123,79 0,16 3.876,21

98.581,92 98.581,92 11.450,03 11.450,03 0,28 87.131,89 11.450,03 11.450,03 0,29 87.131,89

Transporte Rodoviário 98.581,92 98.581,92 11.450,03 11.450,03 0,28 87.131,89 11.450,03 11.450,03 0,29 87.131,89

1.679.515,67 1.729.515,67 310.175,47 310.175,47 7,53 1.419.340,20 310.175,47 310.175,47 7,97 1.419.340,20

ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

Urbanismo

Agricultura

Transporte

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 02m.

Cultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

GOVBR CP - Emissão: 16/03/2021 às 15h3min - Duração: 0h00m25seg (1)
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  2.413,46  59.959,58  59.818,08  -  2.554,96  1.918.229,44  3.085.414,97  351.647,03  351.647,03  -  4.651.997,38  4.654.552,34

PODER EXECUTIVO  2.413,46  59.959,58  59.818,08  -  2.554,96  1.918.229,44  3.085.414,97  351.647,03  351.647,03  -  4.651.997,38  4.654.552,34

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  2.413,46  59.959,58  59.818,08  -  2.554,96  1.918.229,44  3.085.414,97  351.647,03  351.647,03  -  4.651.997,38  4.654.552,34

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 05m.

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

GOVBR CP - Emissão: 16/03/2021 às 15h5min - Duração: 0h00m13seg (1)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

ALMIR DE ALMEIDA                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                             CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 08m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2021
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

GOVBR CP - Emissão: 16/03/2021 às 15h8min - Duração: 0h00m10seg (1)
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2020 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  - 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 09m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

GOVBR CP - Emissão: 16/03/2021 às 15h9min - Duração: 0h00m13seg (1)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 001/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LEONE REGIA ALVES VERLY
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE ENFERMEIRO
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 4.460,00
Mariluz: 16/03/2021
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.171.847,70 73.128,72 73.128,726,24 6,24 1.098.718,981.171.847,70

    RECEITAS CORRENTES 942.996,96 73.128,72 73.128,727,75 7,75 869.868,24942.996,96

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 95.633,71 0,00 0,000,00 0,00 95.633,7195.633,71

        Taxas 95.633,71 0,00 0,000,00 0,00 95.633,7195.633,71

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 30.411,44 18,26 18,260,06 0,06 30.393,1830.411,44

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 30.411,44 18,26 18,260,06 0,06 30.393,1830.411,44

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 17.031,08 0,00 0,000,00 0,00 17.031,0817.031,08

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 17.031,08 0,00 0,000,00 0,00 17.031,0817.031,08

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 798.804,31 73.110,46 73.110,469,15 9,15 725.693,85798.804,31

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 664.833,23 73.110,46 73.110,4611,00 11,00 591.722,77664.833,23

        Transferências de Instituições Privadas 133.971,08 0,00 0,000,00 0,00 133.971,08133.971,08

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.116,42 0,00 0,000,00 0,00 1.116,421.116,42

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.116,42 0,00 0,000,00 0,00 1.116,421.116,42

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 228.850,74 0,00 0,000,00 0,00 228.850,74228.850,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 93.255,69 0,00 0,000,00 0,00 93.255,6993.255,69

        Alienação de Bens Móveis 93.255,69 0,00 0,000,00 0,00 93.255,6993.255,69

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 135.595,05 0,00 0,000,00 0,00 135.595,05135.595,05

        Transferências da União e de suas Entidades 135.595,05 0,00 0,000,00 0,00 135.595,05135.595,05

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.171.847,70 1.171.847,70 73.128,72 73.128,726,24 6,24 1.098.718,98SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.171.847,70 1.171.847,70 73.128,72 6,24 73.128,72 6,24 1.098.718,98

DÉFICIT (VI) - - - - - -9.366,60

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.171.847,70 1.171.847,70 73.128,72 6,24 82.495,32 1.089.352,387,04

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.171.847,70 1.171.847,70 85.449,79 85.449,79 82.495,32 82.495,32 82.495,321.086.397,91 1.089.352,38

    DESPESAS CORRENTES 920.455,66 920.455,66 84.849,79 84.849,79 81.895,32 81.895,32 81.895,32835.605,87 838.560,34

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 555.054,21 555.054,21 59.321,34 59.321,34 59.321,34 59.321,34 59.321,34495.732,87 495.732,87

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 365.401,45 365.401,45 25.528,45 25.528,45 22.573,98 22.573,98 22.573,98339.873,00 342.827,47

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 365.401,45 365.401,45 25.528,45 25.528,45 22.573,98 22.573,98 22.573,98339.873,00 342.827,47

    DESPESAS DE CAPITAL 251.392,04 251.392,04 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00250.792,04 250.792,04

      INVESTIMENTOS 251.392,04 251.392,04 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00250.792,04 250.792,04

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.171.847,701.171.847,70 85.449,7985.449,79 82.495,3282.495,32 82.495,321.086.397,91 1.089.352,38

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 1.171.847,70 1.171.847,70 85.449,79 85.449,79 82.495,32 82.495,32 82.495,321.086.397,91 1.089.352,38

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 0,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.171.847,70 1.171.847,70 85.449,79 85.449,79 82.495,32 82.495,32 82.495,32- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 15/mar/2021 as 20h e 35m.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro

www.elotech.com.br  Página: 2

Assinado digitalmente por MARCIA 
CRISTINA NIRO DE SOUZA:
79439349972
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: S.J. Patrocinio - Paraná
Data: 2021.03.15 20:42:58-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.053 DE 16 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 138.496,60(cento e trinta e oito mil quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta centavos por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
	 Suplementação
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.5.005.	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 856	-	 4.4.90.52.00.00	 3107	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 29.650,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.1.014.	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 857	-	 4.4.90.52.00.00	 31501	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 40.747,60
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.15.451.0009.1.017.	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
	 858	-	 4.4.90.52.00.00	 31501	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 68.100,00
	 Total Suplementação:	 138.496,60
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2020.
Superávit Financeiro
       Salário Educação                                                                                           Fonte:  3107                             29.650,00
       Alienações de Ativos                                                                                    Fonte 31501                          108.846,60
                                         Total Superávit Financeiro:	      138.496,60
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de março de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 1.293.571,38

0,00 1.290.974,77

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

62.373,04 0,00 59.818,08 2.554,96

Poder Executivo 62.373,04 0,00 59.818,08 2.554,96

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.003.644,41 0,00 351.647,03 4.651.997,38

Poder Executivo 5.003.644,41 0,00 351.647,03 4.651.997,38

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.066.017,45 0,00 411.465,11 4.654.552,34

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

991.412,71 25%

759.103,30 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

740.412,83 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 13m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 18,46

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24,72

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 96,14

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 26.559.186,06

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 26.559.186,06

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

4.118.993,01

Despesas Liquidadas 3.894.013,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 27.163.882,79

Despesas Pagas 3.413.110,71

Superávit Orçamentário 1.015.280,04

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 35.887.365,81

Despesas Empenhadas 4.118.993,01

Despesas Liquidadas 3.894.013,20

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

DESPESAS

Dotação Inicial 38.641.070,45

Receitas Realizadas 4.909.293,24

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 39.211.202,55

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 39.211.202,55

GOVBR CP - Emissão: 16/03/2021 às 15h13min - Duração: 0h00m45seg (1)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 96.553,07

  Aposentadorias 71.580,93

  Pensões por Morte 24.972,14

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 96.553,07

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 283.680,11
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

ALMIR DE ALMEIDA                                                                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                                               CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

985.819,20 392.637,91

328.606,40 179.935,95

328.606,40 179.935,95

- -

- -

- 200.297,23

- 200.297,23

- -

- -

657.212,80 -

- -

657.212,80 -

- -

- -

- 12.404,73

- -

- 12.404,73

- -

- -

- -

- -

- -

985.819,20 380.233,18

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

823.159,03 96.553,07 96.553,07 -

494.552,63 71.580,93 71.580,93 -

328.606,40 24.972,14 24.972,14 -

- - - -

- - - -

- - - -

823.159,03 96.553,07 96.553,07 -

162.660,17 283.680,11 283.680,11

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

20.482.573,01

-

-

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

83.794,63 -

- -

83.794,63 -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

83.794,63 - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 30m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

37.566.527,52

2.989.621,00

729.013,10

495.752,04

654.238,91

489.758,00

620.858,95

627.638,14

303.467,40

303.467,40

-

33.601.578,77

12.191.297,44

8.872.372,80

657.212,80

460.048,96

49.290,96

90.366,76

5.915.244,29

5.365.744,76

44.222,21

-

44.222,21

37.263.060,12

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

37.263.060,12

31.192.464,89 3.529.032,24 179.601,97

18.001.153,67 2.039.411,81 -

32.860,64 3.206,78 -

13.158.450,58 1.486.413,65 179.601,97

31.159.604,25 3.525.825,46 179.601,97

2.101.163,67 54.805,49 172.045,06

1.772.557,27 10.963,90 172.045,06

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

328.606,40 43.841,59 -

1.772.557,27 10.963,90 172.045,06

770.132,10 - -

33.702.293,62 3.536.789,36 351.647,03

ALMIR DE ALMEIDA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                     CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 4.730.156,82

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 549.450,03

     IPTU 100.725,65

     ISS 130.205,44

     ITBI 65.788,96

     IRRF 98.914,95

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 153.815,03

   Contribuições 104.414,32

   Receita Patrimonial 610,17

     Aplicações Financeiras (II) 610,17

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 4.052.841,91

     Cota-Parte do FPM 1.798.448,33

     Cota-Parte do ICMS 753.526,31

     Cota-Parte do IPVA 300.562,92

     Cota-Parte do ITR 26.323,24

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 12.522,27

     Transferências do FUNDEB 789.542,80

     Outras Transferências Correntes 371.916,04

   Demais Receitas Correntes 22.840,39

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 22.840,39

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 4.729.546,65

RECEITAS DE CAPITAL (V) 179.136,42

   Operações de Crédito (VI) 147.759,71

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 31.376,71

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 31.376,71

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 31.376,71

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 4.760.923,36

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 3.749.502,05 3.049.509,75 59.818,08

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 
Empenhadas

179.601,97

   Pessoal e Encargos Sociais 2.075.376,12 2.031.157,51 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 3.206,78 3.206,78 - -

   Outras Despesas Correntes 1.670.919,15 1.015.145,46 59.818,08 179.601,97

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 3.746.295,27 3.046.302,97 59.818,08 179.601,97

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 59.315,49 53.425,49 - 172.045,06

   Investimentos 15.473,90 9.583,90 - 172.045,06

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 43.841,59 43.841,59 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 15.473,90 9.583,90 - 172.045,06

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 3.761.769,17 3.055.886,87 59.818,08 351.647,03
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

1.293.571,38

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 610,17

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 3.206,78

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

1.290.974,77

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 1º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 595.974,74 552.133,15

DEDUÇÕES (XXIX) 2.252.126,90 3.143.612,15

   Disponibilidade de Caixa 2.252.126,90 3.143.612,15

     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.314.499,94 3.146.167,11

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 62.373,04 2.554,96

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.656.152,16 -2.591.479,00

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

935.326,84

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 59.818,08

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

875.508,76

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

878.105,37

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 04m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
(n)

601.479,56 740.412,83

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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Notas:

ALMIR DE ALMEIDA                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                    CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.368.762,05 2.368.762,05 395.635,00 16,70

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 729.013,10 729.013,10 100.725,65 13,82

        IPTU 470.095,90 470.095,90 82.531,78 17,56

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 258.917,20 258.917,20 18.193,87 7,03

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os - ITBI 654.238,91 654.238,91 65.788,96 10,06

        ITBI 652.472,65 652.472,65 64.807,39 9,93

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.766,26 1.766,26 981,57 55,57

    Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza - ISS 495.752,04 495.752,04 130.205,44 26,26

        ISS 493.098,55 493.098,55 129.874,75 26,34

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.653,49 2.653,49 330,69 12,46

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Prov entos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 489.758,00 489.758,00 98.914,95 20,20

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.222.790,72 26.222.790,72 3.614.228,70 13,78

    Cota-Parte FPM 13.965.772,00 13.965.772,00 2.248.060,36 16,10

    Cota-Parte ITR 575.061,20 575.061,20 32.904,02 5,72

    Cota-Parte IPVA 821.516,00 821.516,00 375.703,66 45,73

    Cota-Parte ICMS 10.679.708,00 10.679.708,00 941.907,84 8,82

    Cota-Parte IPI-Exportação 115.012,24 115.012,24 15.652,82 13,61

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 65.721,28 65.721,28 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 65.721,28 65.721,28 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 28.591.552,77 28.591.552,77 4.009.863,70 14,02

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.551.549,67 5.456.549,67 808.033,79 14,81 740.412,83 13,57 551.362,36 10,10

     Despesas Correntes 5.349.456,74 5.254.456,74 801.588,79 15,26 738.477,83 14,05 549.427,36 10,46

     Despesas de Capital 202.092,93 202.092,93 6.445,00 3,19 1.935,00 0,96 1.935,00 0,96

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.551.549,67 5.456.549,67 808.033,79 14,81 740.412,83 13,57 551.362,36 10,10

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 808.033,79 740.412,83 551.362,36

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibil idade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibil idade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 808.033,79 740.412,83 551.362,36

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 601.479,56

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 601.479,56

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 138.933,28 (50.117,20)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 18,46

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j ))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j )

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n - 
m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indev idamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o v alor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v ) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 138.933,28 - - - - - - 138.933,28

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 3.348,19 - - - 3.348,19

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 49.913,81 - - - 49.913,81

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 53.262,00 - - - 53.262,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 3.435.218,96 3.435.218,96 170.718,66 4,97

     Proveniente da União 2.897.663,88 2.897.663,88 170.718,66 5,89

     Proveniente dos Estados 537.555,08 537.555,08 - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.435.218,96 3.435.218,96 170.718,66 4,97

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.102.759,26 3.102.759,26 375.649,53 12,11 346.700,88 11,17 308.404,90 9,94

     Despesas Correntes 2.615.228,66 2.615.228,66 375.649,53 14,36 346.700,88 13,26 308.404,90 11,79

     Despesas de Capital 487.530,60 487.530,60 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 20.000,00 20.000,00 - - - - - -

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.142.759,26 3.142.759,26 395.649,53 12,59 366.700,88 11,67 328.404,90 10,45

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 

RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.654.308,93 8.559.308,93 1.183.683,32 13,83 1.087.113,71 12,70 859.767,26 10,04

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 20.000,00 - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - -

1.107.113,71 12,87 879.767,26 10,23

- -

- -

- - - -

-

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 8.694.308,93 8.599.308,93 1.203.683,32 14,00

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a 
pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

- - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 11m.

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

-

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 003/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ANA CLÁUDIA DELFINO DE OLIVEIRA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE PSICÓLOGO
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 4.804,21
Mariluz: 16/03/2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 004/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): RENATA DE MELO CARDOSO
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.550,00
Mariluz: 16/03/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 006/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): FRANCIELLY LOURENÇO DA SILVA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.550,00
Mariluz: 16/03/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 007/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): JOSIELE MORAIS FERREIRA ASSUNÇÃO
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.550,00
Mariluz: 16/03/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 008/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.550,00
Mariluz: 16/03/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 009/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): EVA APARECIDA HONÓRIO
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.550,00
Mariluz: 16/03/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 010/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): KARINA APARECIDA QUEIROZ
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.550,00
Mariluz: 16/03/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 011/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): DÉBORA MIRIAN GALDINO CARDOSO JUSTOS
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.550,00
Mariluz: 16/03/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 012/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): JOSIANE ALVES DE ARAÚJO
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.601,12
Mariluz: 16/03/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 013/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): DARLENE PAES BARRETO GOMES DE OLIVEIRA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 15/03/2021
Término: 14/03/2022
Valor Mensal: R$ 1.601,12
Mariluz: 16/03/2021
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EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 12m.

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

GOVBR CP - Emissão: 16/03/2021 às 15h12min - Duração: 0h00m13seg (1)

Página 1 de 3

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 37.566.527,52 4.909.293,24 13,07 13,07

   Receitas Correntes 37.566.527,52 4.730.156,82 12,59 12,59

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.989.621,00 549.450,03 18,38 18,38

         Impostos 2.368.762,05 395.635,00 16,70 16,70

         Taxas 455.119,86 142.956,25 31,41 31,41

         Contribuição de Melhoria 165.739,09 10.858,78 6,55 6,55

      Contribuições 627.638,14 104.414,32 16,64 16,64

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 627.638,14 104.414,32 16,64 16,64

      Receita Patrimonial 303.467,40 610,17 0,20 0,20

         Valores Mobiliários 303.467,40 610,17 0,20 0,20

      Receita Agropecuária 5.586,31 - - -

      Receita de Serviços 38.635,90 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 38.446,95 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 188,95 - - -

      Transferências Correntes 33.601.578,77 4.052.841,91 12,06 12,06

         Transferências da União e de suas Entidades 17.000.047,84 2.179.681,25 12,82 12,82

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 10.686.286,64 1.083.617,86 10,14 10,14

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.915.244,29 789.542,80 13,35 13,35

      Outras Receitas Correntes - 22.840,39 - -

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - 22.729,62 - -

         Demais Receitas Correntes - 110,77 - -

   Receitas de Capital - 179.136,42 - -

      Operações de Crédito - 147.759,71 - -

         Operações de Crédito - Mercado Interno - 147.759,71 - -

      Alienação de Bens - 31.376,71 - -

         Alienação de Bens Imóveis - 31.376,71 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 37.566.527,52 4.909.293,24 13,07 13,07

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 37.566.527,52 4.909.293,24 13,07 13,07

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 37.566.527,52 4.909.293,24 13,07 13,07

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - -
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.063.760,66 3.808.817,54 3.583.837,73 30.479.922,93 3.102.935,24

   DESPESAS CORRENTES 31.192.464,89 3.749.502,05 3.529.032,24 27.663.432,65 3.049.509,75

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.001.153,67 2.075.376,12 2.039.411,81 15.961.741,86 2.031.157,51

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 32.860,64 3.206,78 3.206,78 29.653,86 3.206,78

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.158.450,58 1.670.919,15 1.486.413,65 11.672.036,93 1.015.145,46

   DESPESAS DE CAPITAL 2.101.163,67 59.315,49 54.805,49 2.046.358,18 53.425,49

      INVESTIMENTOS 1.772.557,27 15.473,90 10.963,90 1.761.593,37 9.583,90

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 328.606,40 43.841,59 43.841,59 284.764,81 43.841,59

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 770.132,10 - - 770.132,10 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.729.515,67 310.175,47 310.175,47 1.419.340,20 310.175,47

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 35.793.276,33 4.118.993,01 3.894.013,20 31.899.263,13 3.413.110,71

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 35.793.276,33 4.118.993,01 3.894.013,20 31.899.263,13 3.413.110,71

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.015.280,04 - 1.496.182,53

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 35.793.276,33 4.118.993,01 4.909.293,24 31.899.263,13 4.909.293,24

RESERVA DO RPPS - - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.729.515,67 310.175,47 310.175,47 1.419.340,20 310.175,47

   DESPESAS CORRENTES 1.729.515,67 310.175,47 310.175,47 1.419.340,20 310.175,47

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.729.515,67 310.175,47 310.175,47 1.419.340,20 310.175,47

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal          CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

37.566.527,52 4.909.293,24 32.657.234,28

37.566.527,52 4.730.156,82 32.836.370,70

2.989.621,00 549.450,03 2.440.170,97

2.368.762,05 395.635,00 1.973.127,05

455.119,86 142.956,25 312.163,61

165.739,09 10.858,78 154.880,31

627.638,14 104.414,32 523.223,82

627.638,14 104.414,32 523.223,82

303.467,40 610,17 302.857,23

303.467,40 610,17 302.857,23

5.586,31 - 5.586,31

38.635,90 - 38.635,90

38.446,95 - 38.446,95

188,95 - 188,95

33.601.578,77 4.052.841,91 29.548.736,86

17.000.047,84 2.179.681,25 14.820.366,59

10.686.286,64 1.083.617,86 9.602.668,78

5.915.244,29 789.542,80 5.125.701,49

- 22.840,39 (22.840,39)

- 22.729,62 (22.729,62)

- 110,77 (110,77)

- 179.136,42 (179.136,42)

- 147.759,71 (147.759,71)

- 147.759,71 (147.759,71)

- 31.376,71 (31.376,71)

- 31.376,71 (31.376,71)

- - -

37.566.527,52 4.909.293,24 32.657.234,28

- - -

- - -

- - -

37.566.527,52 4.909.293,24 32.657.234,28

- - -

37.566.527,52 4.909.293,24 32.657.234,28

- - -

- - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

33.957.327,02 3.808.817,54 30.254.943,12 3.583.837,73 -

31.257.564,89 3.749.502,05 27.442.962,84 3.529.032,24 -

18.092.153,67 2.075.376,12 15.925.777,55 2.039.411,81 -

32.860,64 3.206,78 29.653,86 3.206,78 -

13.132.550,58 1.670.919,15 11.487.531,43 1.486.413,65 -

1.929.630,03 59.315,49 2.041.848,18 54.805,49 -

1.601.023,63 15.473,90 1.757.083,37 10.963,90 -

328.606,40 43.841,59 284.764,81 43.841,59 -

770.132,10 - 770.132,10 - -

1.679.515,67 310.175,47 1.419.340,20 310.175,47 -

35.636.842,69 4.118.993,01 31.674.283,32 3.894.013,20 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

35.636.842,69 4.118.993,01 31.674.283,32 3.894.013,20 -

- 790.300,23 - - -

35.636.842,69 4.909.293,24 - 3.894.013,20 -

- - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.679.515,67 310.175,47 1.419.340,20 310.175,47 -

-

1.679.515,67 310.175,47 1.419.340,20 310.175,47 -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 00m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

1.679.515,67 310.175,47 1.419.340,20 310.175,47

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Março/2020 Abril/2020 Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020

Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021

2.353.845,28 2.109.039,80 2.059.450,76 2.601.009,55 2.907.516,40

2.435.083,14 2.474.394,25 2.467.159,60 3.105.360,01 2.633.334,65

537.850,73 134.063,06 152.588,10 227.102,03 213.647,70

315.425,10 211.357,55 210.867,40 317.592,30 160.252,56

236.723,15 20.019,04 26.020,98 23.852,45 26.041,56

25.238,14 23.489,45 19.966,54 23.192,93 10.434,69

44.333,92 31.468,66 28.104,08 25.450,68 47.990,20

71.847,88 56.827,86 73.688,40 91.273,57 37.275,52

50.644,33 13.057,03 19.466,33 103.835,19 59.341,11

139.080,26 56.297,69 41.181,37 86.694,69 43.760,72

46.363,82 46.207,77 47.642,70 48.006,98 48.476,08

49.806,79 49.905,62 50.274,40 92.739,08 43.634,01

159.785,51 23.310,56 31.354,01 25.956,73 31.798,75

29.452,03 24.836,93 25.756,69 23.692,03 25.147,62

59.342,20 48.404,45 43.806,80 42.723,91 39.173,09

42.813,53 43.870,28 45.338,97 51.935,32 54.445,90

1.689,38 1.170,14 1.270,93 1.324,77 803,75

190,18 420,31 273,43 521,54 306,44

1.689,38 1.170,14 1.270,93 1.324,77 803,75

190,18 420,31 273,43 521,54 306,44

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.754.930,31 1.925.338,23 1.861.784,93 2.312.551,77 2.653.891,86

2.065.184,44 2.207.348,27 2.199.281,96 2.723.913,01 2.406.931,91

682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 981.564,10

502.245,34 675.819,51 895.747,58 1.335.628,82 972.871,93

457.641,93 361.253,69 258.098,70 443.450,43 423.950,11

535.475,79 494.039,51 466.114,06 591.043,10 481.869,53

87.692,45 39.157,40 20.374,10 21.956,35 18.213,44

25.204,82 17.436,15 26.104,08 26.077,61 276.158,43

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Março/2020 Abril/2020 Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020

Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021

4.624,67 14.922,67 9.691,63 8.887,86 19.455,19

62.818,32 292.461,35 94.885,89 64.079,50 31.866,56

- - - - -

- - - - -

6.278,75 5.634,66 5.618,13 5.052,35 6.069,25

8.244,90 9.435,94 10.343,43 10.878,61 8.658,36

279.050,52 267.539,87 205.851,35 224.545,17 283.231,82

301.811,98 305.817,52 311.784,11 354.771,91 435.120,21

236.662,30 567.358,65 662.705,09 1.039.273,10 921.407,95

629.383,29 412.338,29 394.302,81 341.433,46 200.386,89

32,66 63,92 - 17.307,07 -

11.469,89 11.397,84 11.397,84 11.397,84 11.397,84

247.843,46 218.087,93 198.645,69 209.746,66 210.320,91

226.797,80 297.838,47 298.639,00 326.181,26 354.284,89

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

247.843,46 218.087,93 198.645,69 209.746,66 210.320,91

226.797,80 297.838,47 298.639,00 326.181,26 354.284,89

2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49

2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60 2.779.178,75 2.279.049,76

- - - - -

- - - 600.000,00 -

2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49

2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60 2.179.178,75 2.279.049,76

- - - - -

- - - - -

2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49

2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60 2.179.178,75 2.279.049,76

ALMIR DE ALMEIDA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                    CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Março/2020 a Fevereiro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Agosto/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

Fevereiro/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 2.370.902,07 30.336.763,31 42.487.408,36

2.819.667,80

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 214.514,48 3.084.458,48 2.989.621,00

389.197,47

        IPTU 20.296,39 545.566,28 729.013,10

90.290,96

        ISS 43.872,82 645.063,51 495.752,04

92.929,92

        ITBI 75.523,71 710.910,67 654.238,91

22.028,24

        IRRF 49.933,31 628.271,50 489.758,00

55.280,94

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 24.888,25 554.646,52 620.858,95

128.667,41

    Contribuições 41.079,10 562.901,97 627.638,14

49.968,42

    Receita Patrimonial 343,09 8.617,69 303.467,40

303,73

        Rendimentos de Aplicação Financeira 343,09 8.617,69 303.467,40

303,73

        Outras Receitas Patrimoniais - - -

-

    Receita Agropecuária - - 5.586,31

-

    Receita Industrial - - -

-

    Receita de Serviços - - 38.635,90

-

    Transferências Correntes 2.114.805,68 26.594.718,00 38.522.459,61

2.368.755,63

        Cota-Parte do FPM 623.513,17 9.883.862,30 14.984.451,84

1.275.188,43

        Cota-Parte do ICMS 415.473,34 5.388.448,50 10.679.708,00

460.038,31

        Cota-Parte do IPVA 26.768,72 684.688,78 821.516,00

99.545,23

Prefeitura Municipal de Perobal-PR Página 2 de 2

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Março/2020 a Fevereiro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Agosto/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

Fevereiro/2021

        Cota-Parte do ITR 6.894,36 611.625,46 575.061,20

1.037,46

        Transferências da LC 87/1996 - - 65.721,28

-

        Transferências da LC 61/1989 7.019,20 90.228,04 115.012,24

6.994,46

        Transferências do FUNDEB 259.699,65 3.583.646,70 5.915.244,29

354.422,59

        Outras Transferências Correntes 775.437,24 6.352.218,22 5.365.744,76

171.529,15

    Outras Receitas Correntes 159,72 86.067,17 -

11.442,55

DEDUÇÕES (II) 215.933,71 3.172.880,52 4.920.880,84

368.560,74

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - -

-

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - - -

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 215.933,71 3.172.880,52 4.920.880,84

368.560,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.154.968,36 27.163.882,79 37.566.527,52

2.451.107,06

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- 604.696,73 -

4.696,73

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.154.968,36 26.559.186,06 37.566.527,52

2.446.410,33

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- - -

-
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 
= (V - VI)

2.154.968,36 26.559.186,06 37.566.527,52

2.446.410,33

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 03m.

RECEITAS REALIZADAS

(b)

R$147.759,71

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

R$59.315,49

R$15.473,90

-

R$43.841,59

-

-

R$59.315,49

(R$88.444,22)

ALMIR DE ALMEIDA                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal CRC-PR 051920/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
UNIDADE GESTORA: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - (R$147.759,71)

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL R$2.101.163,67 R$2.041.848,18

    Investimentos R$1.772.557,27 R$1.757.083,37

    Inversões Financeiras - -

    Amortização da Dívida R$328.606,40 R$284.764,81

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2021, 15h e 06m.

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) R$2.101.163,67 R$2.041.848,18

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) R$2.101.163,67 R$2.189.607,89

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

290.816,67           290.816,67               43.722,98               43.722,98               247.093,69          26.756,44          26.756,44              264.060,23            18.286,44            

290.816,67           290.816,67               43.722,98               43.722,98               247.093,69          26.756,44          26.756,44              264.060,23            18.286,44            

197.163,84           197.163,84               18.026,54                18.026,54               179.137,30           18.026,54          18.026,54              179.137,30            18.026,54            

-                         -                             -                         -                           

93.652,83             93.652,83                 25.696,44                25.696,44               67.956,39             8.729,90            8.729,90                84.922,93               259,90                  

-                         -                             -                            -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

290.816,67           290.816,67               43.722,98               43.722,98               247.093,69          26.756,44          26.756,44              264.060,23            18.286,44            

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

JANEIRO - FEVEREIRO - 1º BIMESTRE/2021
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009 

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº. 117/2021
Exonera a pedido MATILDE LENZONI TAKAHASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido MATILDE LENZONI TAKAHASHI, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 6.299.867-9 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de 
Chefe da Divisão de Bem Estar Social, Símbolo do CC 04, lotada na Secretaria 
Municipal de Ação Social, ficando revogada a Portaria nº. 028/2021, a partir de 16 
de março de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de março de 
2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 02/2021
Súmula: Dispõe sobre a publicação do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
para o período de 2021 a 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2065 de 05  de dezembro 
de 2014.
RESOLVE:
Art. 1° Publicar  o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para o período de 
2021 a 2023.
Art. 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 12 de março de 2021.
Aparecida Verônica Mantovani
Presidente do CMDPI
Republicado por incorreção.

municipio DE pérola
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº 141/2021
Concede Férias a servidora  SOLIDER ROTTA CAMPOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLIDER ROTTA CAMPOS matrícula nº 1544-0, 
ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021) a partir 
de 17/03/2021 a 15/04/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de Março de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

municipio DE pérola
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 054, de 13 de março de 2021.
Decreta luto oficial nos dias 13, 14 e 15 de março de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o falecimento da Sra. CARMEN SOFIA nesta data;
Considerando sua participação na construção da história desta cidade e o legado de 
contribuição que revelou para o desenvolvimento de Pérola como cidadã honrada, 
sempre lembrada pela sociedade, deixa como exemplo e modelo de dignidade, a 
sua história de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 13, 14 e 15 de março de 2021, em virtude 
do falecimento da Sra. CARMEN SOFIA.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 13 de março de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.014,00(Um mil e quatorze reais), pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 16 de março de 2021. 
 

TATIANA GARCIA DE OLIVEIRA 
RUA AUGUSTO BAESSO, 94 
BAIRRO:JARDIM PARIS 2 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0011 
INSC: 809400 

MARIA LUCIA PENA 
RUA RAPOSO TAVARES, 1371 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0027 
LOTE: 0009 
INSC: 292500 

EMERSON FERNANDES CARBOLUCARELLI 
RUA ANTONIO PEREIRA, 34 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 002-B 
INSC: 415230 

EMERSON FERNANDES CARBOLUCARELLI 
RUA ANTONIO PEREIRA, 30 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 002-A 
INSC: 415200 

SINVALDO PEREIRA DA SILVA E OUTRA 
RUA ANTONIO PEREIRA, 52 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 004-A 
INSC: 415350 

EDUARDO LUIZ FERRAREGI 
RUA ANTONIO PEREIRA, 208 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 004-E-1 
INSC: 418050 

KEZIA PRISCILA VALENZUELA 
RUA DAS ORQUIDEAS, 723 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO 2 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 452500 

JOSE ANTONIO BATISTA GOMES 
RUA AUGUSTO BAESSO, 84  
BAIRRO: JARDIM PARIS 2 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 809300 

JOCIELI MENEZES MOREIRA 
RUA AUGUSTO BAESSO, 104  
BAIRRO: JARDIM PARIS 2 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0012 
INSC: 809500 

TATIANA GARCIA DE OLIVEIRA 
RUA AUGUSTO BAESSO, 94  
BAIRRO: JARDIM PARIS 2 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0011 
INSC: 809400 

CLEBERSON DE MELO 
RUA FLORENZA, 1066  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0024/0029A 
INSC: 570300 

ESPOLIO DE JAYME ROMERO AMAIS 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 876 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0044 
LOTE: 0003 
INSC: 58900 

MANOEL CASSIANO ARAUJO 
RUA SANTOS DUMONT, 590 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0203 
LOTE: 0029 
INSC: 335600 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA ANTONIO MENDES, 239 
BAIRRO: 0006 
QUADRA:0006 
LOTE: 0019-B 
INSC: 424100 

EDVAN BATISTA BOLZAN 
RUA ANTONIO MENDES, 97  
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001/0007-B 
INSC: 423220 

CICERO FERREIRÃO FILHO 
RUA RIO BRILHANTE, 296 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0019 
INSC: 713400 

DANILO URIEL SERRANO DAL SANTO 
RUA RIO BRILHANTE, 255 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0009 
INSC: 710800 

IVANIR CARNEIRO BRAGA 
RUA RIO JORDÃO, 137 
BAIRRO: JARIDM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0019-A 0017/0018/0019A 
INSC: 705000 

CORREA E FAVARÃO IMOVEIS LTDA 
RUA GUARITA, 107 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0005 
INSC: 378400 

CORREA E FAVARÃO IMOVEIS LTDA 
RUA IPE, 298 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 00013 
LOTE: 0013 
INSC: 379200 

KAINAN FERREIRA DIAS 
RUA IPE, 216 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0015-A 
INSC: 377860 

ANDERSON CARMAZIN AMOREIRA E OUTRO 
RUA JEQUITIBA, 59 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0018 
INSC: 377900 

NAZARENA DUARTE DE SOUZA CARDOSO 
RUA GUARITA, 143 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0002 
INSC: 378100 

MAYCON MALTA MORGADO 
RUA IPE, 236 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0014-A 
INSC: 377850 

KAINAN FERREIRA DIAS 
RUA IPE, 216 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0015-A 
INSC: 377860 

CORREA E FAVARÃO IMOVEIS LTDA 
RUA GUARITA, 107  
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE:  0005 
INSC: 378400 

JOÃO VITOR GABARRÃO PEREIRA 
RUA CANELA, 93 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 358000 

MARCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
RUA KAZUO KAMEI, 89 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA:0005 
LOTE: 0011 
INSC: 398230 

LEONICE DA SILVA CODONHO 
RUA UNIÃO DOS PALMARES, 384 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 460700 

JOSE FERREIRA CONCEIÇÃO 
RUA UNIÃO DOS PALMARES, 443 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 464400 

MARTINHO PEREIRA DE LIMA NETO 
RUA UNIÃO DOS PALMARES, 334 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003  
INSC: 460200 

DYONATHAN MARTINS DOS SANTOS 
RUA RIO JORDÃO, 169 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:0002 
LOTE: 0024-A COMP.0021/0022/0023/0024-A 
INSC: 705400 

MATIAS GONÇALES SOARES 
RUA/AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 570  
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 722000 

 
SEBASTIÃO JOSE DIAS 
RUA JOÃO CATOSSO, 548 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0012 
INSC: 724100 

SEBATIÃO JOSE DIAS 
RUA JOÃO CATOSSO, 532 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 724300 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 18/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

1º 133548 RICARDO DE OLIVEIRA MÉDICO INTERVENCIONISTA UMUARAMA 
1º 126980 ALDO FACCIN CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA LOANDA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 16 de março de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná,
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 119/2020
DISPENSA POR LIMITE Nº 57/2020-PMP
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ-DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 15 de março 
de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratada dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
Data da Assinatura: 15/03/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná,
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 48/2020.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 06/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, estipulado na cláusula 
sexta do presente contrato, para 16 de maio de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, estipulado na cláusula sétima 
do presente contrato, para 02 de setembro de 2021, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 16/03/2021

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 46/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 12/2021, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de lixeiras com 
pedal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ROSANGELA ALVES BARBOSA DOS SANTOS 02158085924 4.799,40
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 11 de março de 2021.
VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 24/2021
Regulamenta o lançamento e o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) e de taxas, referentes ao exercício de 2021 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 01, de 19 de dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica procedido o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) dos imóveis territoriais e da Taxa de Coleta 
de Lixo, para o exercício de 2021, como forma de notificação dos tributos, mediante publicação do presente Decreto 
no Órgão Oficial do Município.
§ 1º Os boletos referentes aos imóveis prediais e territoriais estarão à disposição dos contribuintes na Prefeitura 
Municipal para retirada a partir de abril de 2021.
§ 2º As segundas vias dos boletos poderão ser emitidas através do endereço eletrônico www.sjpatrocino.pr.gov.br, no 
link 2ª via do carnê de IPTU.
§ 3º Os carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2021 serão impressos contendo uma cota 
única, para pagamento integral com 20% de desconto até a data de final de 17 de maio de 2021; e para o pagamento 
parcelado, encontra-se 6 parcelas consecutivas, sendo estas sem desconto.
§ 4º Os vencimentos para o pagamento dos carnês seguem descrito em ordem cronológica na tabela abaixo:
PARCELA DATA FINAL PARA PAGAMENTO
Cota Única 17/05/2021
1° 17/05/2021
2° 15/06/2021
3° 15/07/2021
4° 16/08/2021
5º 15/09/2021
6º 15/10/2021
Art. 2º Ficam autorizados a receber o pagamento dos tributos de que trata este Decreto o Banco Itaú, o Banco Sicredi, 
a Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.
Art. 3º Para ter direito à isenção do IPTU e das taxas, os contribuintes que se enquadrem nas condições previstas na 
Lei Complementar nº. 01/2017, deverão requerê-la no Departamento de Receita e Cadastro na sede da Prefeitura 
Municipal.
§ 1º A isenção que trata o caput deste artigo abrange tão somente os tributos do exercício de 2021.
§ 2º O pedido de que trata o caput deste será analisado durante o exercício de 2021.
§ 3º Na hipótese de indeferimento do pedido de que trata o caput deste artigo, os tributos ficam sujeitos a multa, juros 
de mora e atualização monetária, a partir da data de notificação do indeferimento.
Art. 4º O não pagamento dos tributos nos prazos estabelecidos neste Decreto acarretará a incidência das penalidades 
tributárias cabíveis.
Art. 5º Os tributos lançados, que não forem pagos até o final do exercício de 2021, serão considerados vencidos 
integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga.
Art. 6º Eventual pedido de revisão ou impugnação do lançamento deverá ser formalizado, mediante requerimento, 
devidamente fundamentado, no Setor de Protocolo do Município, até o dia 30 de abril de 2021.
Art. 7º O cálculo do imposto e das taxas tratados por este decreto é fundamentado pela Lei Complementar 01/2017 
e seus respectivos anexos.
Art. 8º As taxas e o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU tratados neste decreto serão 
corrigidos e atualizados monetariamente no percentual de 5,45%, correspondente ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, acumulado para no ano de 2020, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE.
Art. 9º A Unidade Fiscal Municipal – UFM, instituída pela Lei Complementar nº 01/2017, fica fixada para o exercício de 
2021 em R$ 114,12 (cento e quatorze reais e doze centavos).
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de março 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná,
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021
REPUBLICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 26 de março de 
2021, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
unitário por item, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
E CONFECÇÃO DE PRODUTOS COMO MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. R$ 225.447,00 (duzentos e vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete 
reais). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná,
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 11/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 40/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 63/2021 de 
11 de Janeiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 11/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI
NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/03/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná,
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 31 de março de 2021, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário 
por item, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA E EXPEDIENTE PARA ATENDER A NECESSIDADE DOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. R$ 304.430,64 (trezentos e quatro mil 
e quatrocentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná,
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 30 de março de 2021, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário, 
para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ - R$ 337.000,00 (trezentos e trinta e sete mil reais). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 17/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 53/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 012/2021 de 12 
de Janeiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 17/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEMAIS SETORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
N. J. CALZAVARA E CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/03/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 013/2021
SÚMULA: Suspende o atendimento ao público e altera horário da Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de 
Tapejara e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Em cumprimento às medidas de segurança em saúde, prevenção e combate a proliferação do Coronavirus 
- Covid-19, fica suspenso o atendimento ao público nas dependências da Câmara Municipal de Tapejara até o dia 
31 de março de 2021.
Art. 2º - Fica alterado o horário das  Sessões Ordinárias do dia 16 ate dia 31 de março de 2021, para as 17 horas.
Art. 3º - Os serviços necessários serão realizados pelos respectivos responsáveis, em expediente interno, devendo-se 
observar os cuidados sanitários e o distanciamento recomendado.
Art. 4º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 16 de  março  de 2021.
JAIR PEREZ    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente            1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário
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Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

Decreto  nº 1937/2021 de 12/03/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.122.0054.2.125. Enfrentamento da Emergência COVID19

MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 500 - 3.3.90.30.00.00 19494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 80.000,00 446 - 3.3.90.39.00.00 19494

Total Suplementação:  180.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 180.000,00Receita:1.7.1.8.03.91.00.00000000 Fonte: 19494
 180.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  12 de março de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº. 089/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã DIESSICA CATIELLI DE SOUZA, portadora do CPF nº 101.111.029-60, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE DISTRITAL, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-01 do anexo III desta Lei.
Art. 2º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria de nº 083/2021 de 12 de março de 2021
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de Março 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de Março de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 25/2021
Determina estimativa de vida útil e valor residual para cada conta contábil do patrimônio público municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO as orientações do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios no tocante à depreciação, amortização e exaustão dos bens para a Administração Pública;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica determinado que os bens patrimoniais deverão seguir a tabela de vida útil e valor residual abaixo, estabelecida para cada conta contábil e essa padronização viabilizará a divulgação nas notas explicativas do balanço geral do acervo 
patrimonial do município, dos critérios adotados para depreciação, a seguir determinados:
		  CONTA CONTÁBIL
NIVEL CONTÁBIL	 DESCRIÇÃO	 VIDA ÚTIL (ANOS)	 VALOR RESIDUAL (%)
1.2.3.1.1.01.01.00.00.00.00.00	 APARELHO DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO	 15	 10
1.2.3.1.1.01.02.00.00.00.00.00	 APARELHO E EQUIP DE COMUNICAÇÃO	 10	 20
1.2.3.1.1.01.03.00.00.00.00.00	 APARELHOS, EQUIP/UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTO, LAB E HOSP	 15	 20
1.2.3.1.1.01.04.00.00.00.00.00	 APARELHOS E EQUIP PARA ESPORTES E DIVERSÕES	 10	 10
1.2.3.1.1.01.05.00.00.00.00.00	 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SORORRO	 10	 10
1.2.3.1.1.01.06.00.00.00.00.00	 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIAL	 20	 10
1.2.3.1.1.01.07.00.00.00.00.00	 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS	 10	 10
1.2.3.1.1.01.08.00.00.00.00.00	 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS	 15	 10
1.2.3.1.1.01.09.00.00.00.00.00	 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA	 10	 10
1.2.3.1.1.01.12.00.00.00.00.00	 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSO P/ AUTOMÓVEIS	 5	 10
1.2.3.1.1.01.20.00.00.00.00.00	 MÁQUINAS, FERRAMENTAS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS	 10	 10
1.2.3.1.1.01.21.00.00.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS	 10	 10
1.2.3.1.1.01.99.00.00.00.00.00	 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP. E FERREMANTAS	 10	 10
1.2.3.1.1.02.01.00.00.00.00.00	 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS	 5	 10
1.2.3.1.1.03.01.00.00.00.00.00	 APARELHOS DOMÉSTICOS	 10	 10
1.2.3.1.1.03.02.00.00.00.00.00	 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO	 10	 10
1.2.3.1.1.03.03.00.00.00.00.00	 MOBILIÁRIO EM GERAL	 10	 10
1.2.3.1.1.04.04.00.00.00.00.00	 INTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS	 20	 10
1.2.3.1.1.04.05.00.00.00.00.00	 MÁQUINAS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO	 10	 10
1.2.3.1.1.05.01.00.00.00.00.00	 VEÍCULOS EM GERAL	 15	 10
1.2.3.1.1.05.03.00.00.00.00.00	 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA	 15	 10
1.2.3.1.1.99.99.00.00.00.00.00	 OUTROS BENS MÓVEIS	 10	 10
1.2.3.2.1.07.00.00.00.00.00.00	 INTALAÇÕES	 --	 --
1.2.3.1.1.05.06.00.00.00.00.00	 EMBARCAÇÕES	 --	 --
1.2.3.2.1.01.03.00.00.00.00.00	 EDIFÍCIOS/ EDIFICAÇÕES	 --	 --
1.2.3.2.1.01.04.00.00.00.00.00	 TERERENOS / GLEBAS	 --	 --
1.2.3.2.1.05.01.00.00.00.00.00	 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS	 --	 --
1.2.3.2.1.05.02.00.00.00.00.00	 PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES	 --	 --
1.2.3.2.1.05.04.00.00.00.00.00	 PONTES E VIADUTOS	 --	 --
1.2.3.2.1.05.99.00.00.00.00.00	 OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO	 --	 --
Art. 2º Os bens relacionados no art. 1º deste Decreto apresentam-se avaliados e depreciados todos em condições de uso.
Parágrafo único. Os bens imóveis não são bens depreciáveis: terrenos rurais e urbanos, prédios ou edificações e bens de uso comum.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná,
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 068/2021	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à 
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. FERNANDA PASSARELA FLORIANO, portador(a) do RG. Nº 6251643 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 087.395.339-80, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 11/2021, Processo n° 40, data da homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-145.118,20-(cento e quarenta e cinco mil cento e dezoito reais e vinte centavos), conforme notas fiscais e 
solcitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/03/2021 e término previsto para 
16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 069/2021	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MC 
MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.330.244/0001-99, com sede à 
AVENIDA PARANÁ, nº  , ZONA III - 87502-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. VENICIO ROBERTO MUNIZ, portador(a) do RG. Nº 102146557 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 066.003.329-13, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data 
da homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-11.886,40-(onze mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/03/2021 e término previsto para 
16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 070/2021	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CIRULABOR 
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.063.094/0001-01, com sede à JOSE TEODORO, nº 126, 
VILA EUCLIDES - 19013-220 na cidade de PRESIDENTE PRUDENTE, Estado do SP, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. CLOVIS JOSE SILVA, portador(a) do RG. nº  0 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 045.640.918-16, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data da homologação 
da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-1.077,80-(mil e setenta e sete reais e oitenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/03/2021 e término previsto para 
16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 071/2021	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.586.988/0001-80, com sede à PAVÃO, nº 540, 
JARDIM BAMDEIRANTES - 86703-250 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. REANAN DIEGO RODRIGUES SALLA, portador(a) do RG. Nº 89747909 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 055.146.079-
25, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, 
data da homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-69.416,50- (sessenta e nove mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/03/2021e término previsto para 
16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 072/2021	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: NOSSA 
DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.095.582/0001-16, com sede à CASTRO, nº 
145, VILA VERA CRUZ - 86804-290 na cidade de APUCARANA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. RAFAEL MACHADO, portador(a) do RG. Nº 92457400 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 050.247.779-21, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data da homologação 
da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-794,40- (setecentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/03/2021 e término previsto para 
16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 073/2021	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS 
E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.462.477/0001-42, com sede à São 
Lazaro, nº 568, Manuel Sátiro - 60713-350 na cidade de FORTALEZA, Estado do CE, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
FRANCISCO ADRIANO DA COSTA SOUZA, portador(a) do RG. Nº 2008098058940 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 881.351.013-
68, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data da 
homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-1.249,50- (mil duzentos e quarentas e nove reais e cinquenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/03/2021 e término previsto para 
16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 074/2021	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: VALE COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.635.445/0001-34, com sede à Ladislão 
Gil Fernandez, nº 10, Jardim Novo Versalhes - 86870-000 na cidade de IVAIPORÃ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, portador(a) do RG. Nº 109134279 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
077.418.739-54, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo 
n° 40, data da homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-13.358,5- (treze mil trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/03/2021 e término previsto para 
16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 075/2021	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: DELTA 
SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, com 
sede à TANCREDO NEVES, nº 55, CENTRO - 99740-000 na cidade de BARAO DE COTEGIPE, Estado do RS, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. CASSIANO TIAGO CHIES, portador(a) do RG. Nº 6090008548 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 007.466.120-52, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, 
Processo n° 40, data da homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-36.824,00- (trinta e seis mil oitocentos e vinte e quatro reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 16/03/2021 e término previsto para 
16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapíra
Estado do Paraná,
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 78/2020 - ID Nº. 2142
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHERIA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e J. AMADO PILOTO – CONSTRUTORA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhorita Janaine Amado Piloto, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal naLei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 30 de Abril de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 4.918,50 (quatro mil novecentos e dezoito reais e cinquenta centavos), passando o valor 
total do contrato para a quantia de R$ 14.755,50 (quatorze mil e setecentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta 
centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 26 de Fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Janaine Amado Piloto
J. AMADO PILOTO – CONSTRUTORA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 25/2017 - ID Nº. 1667
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017
Quinto Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e BIO RESIDUOS TRANSPORTE LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor Marcelo Gonçalves Dias, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II e artigo 65, inciso II alínea “d” da lei 8.666 de 21 
de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 1.388,31 (um mil e trezentos e oitenta 
e oito reais e trinta e um centavos), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 151.852,71 (cento e 
cinqüenta e um mil e oitocentos e cinqüenta e dois reais e setenta e um  centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de Março de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
MARCELO GONÇALVES DIAS
BIO RESIDUOS TRANSPORTE LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº. 027/2020
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ	 27.074.498/0001-93
VALOR TOTAL:	 R$ 1.485,00 (UM MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 
SUBSTITUIÇÃO PLACA DA FONTE REFRIGERADOR INDREL  DA SALA DE IMUNIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS.
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 12 de Março de 2021.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2021
Processo nº. 028/2021
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 REGUINI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ	 17.327.918/0001-42
VALOR GLOBAL:	 R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA NO MONITORAMENTO DO PME - PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 16 de Março de 2021
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2021
Processo nº. 029/2020
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 POLLO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ	 09.204.127/0001-05
VALOR TOTAL:	 R$ 6.142,60 (SEIS MIL CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS).
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) SELADORAS SELAPACK  
SM 350 PLUS PEDAL 110V, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
 Tapira, em 16 de Março de 2021.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná,
DECRETO Nº.  1934/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
        RESOLVE:
Art.1º-Nomear, PRICILA ANDRÉIA DA SILVA MARCHI, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 10.230.256-7 
SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 070.766.549-38, para exercer temporariamente o 
Cargo de PROFESSOR – 20/h, pelo Regime CLT, a partir de 15 de Março de 2021, com vencimentos de acordo com 
o fixado no Edital 001/2021.
Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, 
em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, podendo 
ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de março de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná,
 DECRETO Nº. 1935/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, ANA PAULA BRAGA DA ROCHA CRUZ, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 8.102.505-3 
SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 042.457.649-02, para exercer temporariamente o 
Cargo de PROFESSOR – 20/h, pelo Regime CLT, a partir de 15 de Março de 2021, com vencimentos de acordo com 
o fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de março de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná,
DECRETO Nº.  1936/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
        RESOLVE:
Art.1º-Nomear, PAULA ADRIANA VALIM CAMPANHÃ GOULART, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 
8.921.686-9 SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 049.175.069-21, para exercer 
temporariamente o Cargo de PROFESSOR – 20/h, pelo Regime CLT, a partir de 15 de Março de 2021, com 
vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2021.
Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, 
em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, podendo 
ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de março de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná,
C O N V O C A Ç Ã O
Vimos através do presente e, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 94 do Regimento Interno e art. 
26, §3º, III da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste e, em atenção a urgência solicitada pelo Exmo. 
Prefeito, CONVOCAR os nobres Edis para participarem de SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 18 de 
março de 2021, às 09:00 horas,  para o fim específico de apreciar o Projeto de Lei nº 003/2021 – Súmula: Dispõe 
sobre a reformulação da Lei de Criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/ 
FUNDEB. 
Certos de contar com a vossa compreensão e presença, apresento meus sinceros votos de elevada estima e 
consideração. 
Atenciosamente, 
Tuneiras do Oeste (PR), 16 de março de 2021.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná,
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2008
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
PERMISSOR e por outro lado à empresa G CARDOSO SANTOS FRIGORÍFICO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 07.615.519/0001-23, com estabelecimento à Estrada BR-487 (Estrada Boiadeira), km 01, s/n°, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Inácio Ferreira Santos Neto, brasileiro, solteiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 81.427.14-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 028.814.859-28, doravante 
denominada PERMISSIONÁRIO, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
041/2008, oriundo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2008, com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
041/2008, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado, especialmente, considerando a necessidade de manutenção do contrato até que seja 
procedido novo processo licitatório.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 16/03/2021, fica prorrogado por 90 (noventa) dias, findando, 
portanto, em 14/06/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 12 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
G CARDOSO SANTOS FRIGORÍFICO EIRELI
Inácio Ferreira Santos Neto
Representante Legal
Contratante	
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo	 Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR	 R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná,
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado LOCATÁRIO, 
e SINDICATO RURAL DE TUNERIAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.783.398/0001-01, com telefone para contato (44) 3653-1105, sito á Rua São Paulo, nº 321, centro na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, neste ato representado por seu presidente, FERNANDO TAVARES FERREIRA, brasileiro, 
portador do CI/RG sob nº 3.655.941-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 500.382.309-68, residente e domiciliado 
na Av. Rio de Janeiro, nº 13, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, CEP 87.450-000, doravante denominada 
LOCADORA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2020, oriundo da 
DISPENSA Nº 008/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo da DISPENSA Nº 008/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020, que findaria em 17 de março de 2021, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 17 de março de 2022.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula 20ª do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 013/2020.
Tuneiras do Oeste, 12 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SINDICATO RURAL DE TUNEIRAS DO OESTE representado por seu Presidente FERNANDO TAVARES FERREIRA
Contratante	 Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo		  Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR			   R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná,
1º TERMO ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS DE 
TUNEIRAS DO OESTE – APAE, com CNPJ sob o nº 80.908.031/0001-84, com na Rua Maringá, nº 344, Centro, na 
cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, representada neste ato por seu presidente, Anibal 
Cardoso Branco, portador da Carteira de Identidade RG sob o nº 35.433.390-9 SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 
026.209.129-11, doravante denominada apenas ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2020, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020, que findaria em 28 de fevereiro de 2021, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 28 de fevereiro de 2022.
2.2 O prazo de execução do TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020, que findaria em 28 de fevereiro de 2021, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 28 de fevereiro de 2022.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ADITIVADO:
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passará de R$-117.680,05 (cento e 
dezessete mil, seiscentos e oitenta reais e cinco centavos) para R$-227.098,67 (duzentos e vinte e sete mil e noventa 
e oito reais e sessenta e sete centavos), considerando o acréscimo de R$-109.418,62 (cento e nove mil, quatrocentos 
e dezoito reais e sessenta e dois centavos), conforme plano de trabalho em anexo.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Sexta do TERMO DE FOMENTO N° 001/2020.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no TERMO DE FOMENTO N° 
001/2020.
Tuneiras do Oeste, 29 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS DE TUNEIRAS DO OESTE – APAE
Anibal Cardoso Branco
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo	 Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR	 R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná,
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 046/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUTO POSTO RIO GRANDE DO NORTE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (etanol), para o abastecimento dos veículos da 
Frota Municipal de Umuarama.
Valor: R$ 4.745,00 (quatro mil e setecentos e quarenta e cinco reais).
Vigência: 25/02/2021 a 25/02/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 16 de março de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná,
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 025/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AUTO POSTO RIO GRANDE DO NORTE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (etanol), para o abastecimento dos veículos do 
Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 12.410,00 (doze mil e quatrocentos e dez reais).
Vigência: 25/02/2021 a 25/02/2022.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 033/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J.A.F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de 
Cirurgia Geral (Cirurgia de Vasectomia), para os pacientes do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, 
de acordo com a tabela SUS do Ministério da Saúde e conforme o Edital de Chamamento Público nº 002/2021 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os serviços serão realizados nas dependências da contratada, 
insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
Valor: R$ 73.552,80 (setenta e três mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos)
Vigência: 16/03/2021 a 16/03/2022.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 005/2021, ratificado em 09 de 
março de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de março de 2021, edição nº 12.100, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Federal nº 8.886/94 e posteriores alterações, Lei nº 8.080/90, 
Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

Contrato de Compra nº. 034/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial da empresa para o fornecimento de testes 
Antígeno COVID 19 Ag (SWAB).
Valor: R$ 109.335,00 (cento e nove mil trezentos e trinta e cinco reais).
Vigência: 12/03/2021 a 12/06/2021.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa n° 
012/2021 - Saúde, ratificado em 10 de março de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de março de 
2021, edição nº. 12.101, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova 
redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 16 de março de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 079/2021
Altera o Decreto Municipal nº 70, de 6 de março de 2021, para o fim de lhe acrescer dispositivo explicativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima da média para a capacidade de 
leitos de UTI exclusivos para COVID-19;
CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontra em seu último estágio, 
havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual panorama;
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19;
CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no Estado, ante o aumento do número 
de contaminados que demandam intervenção hospitalar;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 9º do Decreto Municipal nº 70, de 6 de março de 2021, com a 
seguinte redação:
“Parágrafo único. Este Decreto vigorará por tempo indeterminado, de modo que o dever de observância das normas 
contidas no Decreto do Estado do Paraná nº 7.020, de 5 de março de 2021, nos termos do artigo 1º do presente, 
continuará a incidir no território do Município de Umuarama mesmo após a perda de vigência de tal ato normativo 
estadual.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná,
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 31/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 11 de 11 de fevereiro de 2021 – 8ª Chamada
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 191°	 Rodrigo Orlando Gomes De Oliveira	 Secretaria Municipal de Educação	 17/03/2021	 2629639-002-0-PR	 R$ 1.487,45
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA-20HS-CLT
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 21º	 Micheli Vassoler Casavechia	 Secretaria Municipal de Educação	 17/03/2021	 1623035-002-0-PR	 R$ 2.177,76
-SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 28º	 Erica Dos Santos Sobral	 Secretaria Municipal de Educação	 17/03/2021	 1366613-0040-PR	 R$ 1.797,66
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 91º	 Beatriz Aline Do Santos	 Secretaria Municipal de Educação	 17/03/2021	 6757840-0030-PR	 R$ 1.301,71
2	 95º	 Alex Fernandes Do Nascimento	 Secretaria Municipal de Educação	 17/03/2021	 1069324-4933-PR	 R$ 1.301,71
3	 96º	 Milena Regina Rios Barotto	 Secretaria Municipal de Educação	 17/03/2021	 8941730-0040-PR	 R$ 1.301,71
4	 99º	 Eliane Francisco Souza	 Secretaria Municipal de Educação	 17/03/2021	 7621180-001-0-PR	 R$ 1.301,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 03/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO HIDALGO & HIDALGO LTDA.
Pregão nº01/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº00.082.866/0001-99, com sede à 
Avenida Alberto Byington Junior, 431, centro, na cidade de Xambrê - Pr., CEP 87535-000, doravante denominada 
VENDEDORA, neste ato representada pelo seu representante a Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 744.825.139-20, 
residente e domiciliado na Avenida Alberto Byington, 991, centro na cidade Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato nº.03, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 3 – Óleo Diesel S-10....... R$3,82;
Item 4 – Etanol .......................R$3,50;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 11 de março de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
HIDALGO & HIDALGO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 31/2021
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
03/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 03/2021, conforme “Ata de Sessão pública”, objetivando a Contratação da empresa AGRO SOLO 
PLANEJAMENTO AGRÍCOLA E AGROPECUÁRIA S/S, CNPJ 00.102.365/0001-27 para prestação de serviços 
agrônomos para atuar na área técnica de condução do Aterro Sanitário Municipal, incluindo acompanhamento de 
construção de valas, instalação de geomembrana e drenos, compactação dos resíduos sólidos, elaboração do 
relatório mensal das atividades realizadas no Aterro e emissão da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, a ser 
encaminhada ao Instituto Água e Terra – IAT, além de condução do viveiro municipal para produção de mudas nativas 
e de arborização urbana, no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais), por um período de 12 meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 16 (dezesseis) de março de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 02 REF. AO CONTRATO N°. 02/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME.
Pregão nº01/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.601.203/0001-97, com sede 
à Rua Luis Campanholi, 1131, Jardim Bonanza, na cidade de Xambrê - Pr, CEP 87535-000, doravante denominada 
VENDEDORA, neste ato representada pela sua representante a Srª. REGIANI PIRES COLONELLO STELL, 
brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 8.634.242-1 SESP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
045.590.989-05, residente e domiciliado na Rua Jaqueline Milene Vidotti, 271, centro na cidade Xambrê - Pr, resolvem, 
de comum acordo, aditar o contrato nº.02, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 1 – Gasolina ........................... R$4,27;
Lote 02 – (Cota Reservada = 25,00%)
Item 1 – Gasolina............................R$4,97;
Item 4 – Etanol  ..............................R$3,87;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 16 de março de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 02 REF. AO CONTRATO N°. 03/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO HIDALGO & HIDALGO LTDA.
Pregão nº01/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº00.082.866/0001-99, com sede à 
Avenida Alberto Byington Junior, 431, centro, na cidade de Xambrê - Pr., CEP 87535-000, doravante denominada 
VENDEDORA, neste ato representada pelo seu representante a Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 744.825.139-20, 
residente e domiciliado na Avenida Alberto Byington, 991, centro na cidade Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato nº.03, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 4 – Etanol .......................R$3,82;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 16 de março de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
HIDALGO & HIDALGO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 103/2021
DE 16.03.2021
Súmula: Designa o advogado José Pento Neto, Procurador Jurídico do Município, para responder pelas atribuições do 
advogado efetivo do Município durante as férias deste.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO que o advogado efetivo do Município, Rafael Rossato de Carvalho, entrará em férias com início em 
17 de março de 2021 e término em 24 de maio de 2021.
R E S O L V E
 Art. 1º Designar o advogado José Pento Neto, Procurador Jurídico do Município para responder pelas atribuições do 
advogado efetivo do Município durante o período de férias deste.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, porém, seus efeitos surgirão somente a partir do 
dia 17.03.2021.
Xambrê, 16 de março de 2021.
DÉCIO JARDIM
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.777/2021
DATA: 16/03/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TUB’S INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 004/2021.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 004/2021, em favor da empresa TUB’S 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 1.200 UNIDADES DE 
“MINI OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE DE 50G” E 1.200 UNIDADES DE “COELHOS DE CHOCOLATE AO 
LEITE N° 11 DE 60 G”, PARA SEREM DISTRIBUIDOS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM 
COMEMORAÇÃO À PÁSCOA 2021.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 16 dia do mês de março de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL auferindo o Maior percentual de desconto ofertado, com base nos valores de referência da Tabela de Preços 
anexo ao Edital, objetivando a Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e serviços de 
engenharia e arquitetura, para atender as necessidades do Município de Icaraíma – PR, com base no termo de 
referência e nos valores da Tabela de Custo Unitário de Projetos e Serviços de Engenharia e Arquitetura em anexo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO: O valor Maximo estimado/estabelecido para a contração será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: A contratada deverá iniciar os serviços num prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
tão logo seja expedida a Ordem de Serviços. O prazo máximo para a entrega dos serviços será de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de Engenharia, ou 
quando o projeto carecer de prazo maior para a sua execução, deverá ser estabelecido o prazo exeqüível entre a 
prestadora dos serviços e o Departamento de Engenharia do Município.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes 
Vissoto, 810 - Centro - Icaraíma - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível 
para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Abril de 2021
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2021.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 10/2021
Contratante: Município de Esperança Nova/PR
Contratado: COIADO SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa, devidamente registrada no Conselho Regional de Medicina – CRM, para prestação 
de serviços médicos continuados, no período de 12 (doze) meses, que disponibilize profissional médico, Clinico Geral, 
devidamente credenciado ao Conselho Regional de Medicina (CRM) para atendimento ambulatorial de urgência e 
emergência e outros procedimentos médicos que se fizerem necessários, conforme a demanda diária, no Centro 
Municipal de Saúde, de segunda a sexta-feira, no período da manhã, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Valor Total: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Vigência: 16/03/2021 a 16/03/2022
Fundamentação: Tomada de Preços n.º 04/2021
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE       EMPREITADA Nº. 075/2020 ID: Nº 2119, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ E ANTONIO CARLOS CANELA - ME.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
sito à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador 
da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua 
Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado ANTONIO CARLOS CANELA - ME, com sede Rod. Antonio Lustosa de Freitas, km 01, s/nº, Zona Rural, CEP. 
87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 19.765.418/0001-18, Inscrição Estadual sob 
nº. 907.02190-40, representada neste ato pelo Sr. Antonio Carlos Canela, Brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob 
n.º 8.179.738-2 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 041.686.799-50, residente e domiciliado na Rua Ribeiro de Oliveira, nº 
165, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado Paraná, neste ato denominada Contratada, tem justo 
e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 075/2020 – ID: nº 2119 de Prestação de Serviço, celebrado 
em 08/08/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA -	  DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, e considerando razões de interesse público, se dá por terminado o Contrato de que 
trata a Cláusula Primeira, não havendo nada a reclamar ou exigir da contratada, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
A presente rescisão é feita sem que seja devida qualquer multa ou penalidade de parte a parte.
CLÁUSULA QUARTA -	 DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Umuarama, Estado 
do Paraná.
E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
um(11/03/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA- PR	                       Antônio Carlos Canela - ME
Oberdam José de Oliveira			                      	  Antônio Carlos Canela
Contratante 							        
Contratado
Testemunhas

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 081/2020 – ID Nº 2125, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob nº.904.37958-10, representada neste ato pelo 
Sr. Cleber Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, brasileiro, portador da C.I.RG. sob n.º 6.925.696-1 SSP/PR e do CPF/
MF sob nº. 021.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 
87.502-430, na Cidade de Umuarama, Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fins de alteração de EXECUÇÃO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada o prazo de Execução do presente contratos por 40 (quarenta) dias contados 
do término do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 04/03/2021, até o dia 13/04/2021, sendo esse embasado 
pelo Processo Licitatório nº 65/2020, Tomada de Preços 05/2020 data 17/07/2020 e Homologado em 09/09/2020, com 
fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
um(04/03/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA			  R C M Pavimentações e Construções Ltda.-EPP
Oberdam José de Oliveira		                         Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº001/2021.
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA INTERSETORIAL PARA AVALIAÇÃO DO PLAMSAN 2016/2019 E 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - PLAMSAN COM VIGÊNCIA 2021 A 2024.
A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN do Município de Douradina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 146/2003, alterada pela Lei nº1.545 de 04 de 
novembro de 2014, e Decreto Municipal nº 1.424 de 13 de novembro de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Douradina – PR, 
que terão as seguintes representações:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
MÁRCIA CRISTINA FLORENÇO SILVA
CASSIA ORTIZ FERREIRA ALDRIGUE
INÊS PEREIRA RIBEIRO
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura
HENDERSON NOVO HEIM
CLAUDIO NUNES GIAROLA
Secretaria Municipal de Assistencia Social
CÉLIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI
JOSÉ ALSIR MARIANO
ALINE PATRÍCIA TRIDA DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Saúde
EVAIR DOS SANTOS GARCIA
ANA PAULA DA SILVA
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será responsável em 
realizar a avaliação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Douradina – Paraná, 
referente ao quadriênio 2016/2019.
Art. 3º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será responsável em 
elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Douradina – Paraná para 
o quadriênio 2021/2024 em conjunto com a CAISAN e o CONSEA Municipal.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;
Douradina – PR. 16 de março de 2021
CÉLIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI
Presidente da CAISAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 156
De 16/03/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO ASSESSOR JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR o Dr. LUCAS HENRIQUE OSHIMA MARINO, brasileiro, portador do RG-n.º9.891.093-0/SSP-
PR, e do CPF-n.º-061.940.139-74, p ara exercer o Cargo Comissionado de ASSESSOR JURÍDICO do Município 
de Douradina, Estado do Paraná, percebendo a remuneração referente à simbologia CC2, a contar de 17/03/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 
(16/03/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO N° 50/2021
De 16 de março de 2021.
SÚMULA: “Determina a retomada do expediente de trabalho presencial para os profissionais de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde”
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando que a 
vacinação dos profissionais de saúde possibilita a retomada do trabalho presencial dos servidores que estavam em 
teletrabalho;
DECRETA:
Art. 1º.Fica determinada a retomada do expediente de trabalho presencial para os profissionais de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde que estejam em teletrabalho e que tenham recebido as duas doses da vacina contra a COVID-19.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (16/03/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2021
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 92/2021, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Eletrônico 04/2021, 
objetivando aquisição de três veículos tipo automóvel passeio, zero km de fabricação nacional ano e modelo 2021 ou 
superior veículo zero quilômetro, carroceria tipo hatch; cor branca; pintura sólida; com 4 (quatro) portas, capacidade 
para 5 (cinco) passageiros incluindo o motorista, ano/modelo 2021/2022, direção elétrica, ar condicionado, travas 
elétricas, vidros elétricos dianteiros, cintos de segurança laterais de 3 pontos, 04 air bags, rádio am/fm com usb/
conexão bluetooth, freios abs, jogo de tapetes dianteiros e traseiros, motor flex, 66 cv de potência (gasolina) 70 
cv de potência (etanol); capacidade do porta malas de 290 litros, rodas de ferro com calotas aro 14”,, com todos 
os equipamentos de segurança exigidos pelo Contran e Denatran, garantia de no mínimo 01 ano sem limite de 
quilometragem, comprovação de assistência técnica autorizada pela montadora num raio de no máximo 160 km do 
município de cruzeiro do oeste -pr. o proponente deverá apresentar declaração de que é representante autorizado 
da marca ofertada com identificação visual conforme manual orientador do estado do Paraná está SUSPENSA para 
revisão e retificação do Termo de Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, 
será informada através dos meios constantes no Edital. Para mais informações solicitar via E-mail:  licitacoes@
cruzeirodooeste.pr.gov.br.
Cruzeiro do Oeste, PR, 16 de março de 2021
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA RURAL PEDRO URQUIA – AMPU  

DISTRITO DE SANTA ELISA – MUNICIPIO DE UMUARAMA PR  
Pelo presente edital, ficam convocados todos os associados, em pleno gozo de seus 
direitos, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 27 de outubro de 
2020, às 20:00 horas, na sede social sito à Vila Rural Pedro Urquia Distrito de Santa Elisa, 
Município de Umuarama PR para deliberarem sobre a eleição e posse da Diretoria, 
Conselho Fiscal e respectivos Suplentes da Entidade, para o biênio de 2020 à 2022, que 
será coordenada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama PR, Devendo o 
registro de chapas ser apresentado  no salão da associação, no horário de 8:00 às 12:00 
horas, no período de 15 dias a contar da publicação deste aviso. Caso não seja obtido o 
QUORUM em primeira convocação, a eleição será realizada em Segunda convocação no 
dia 11 de novembro de 2020, as 20:00 horas. O Edital de convocação da eleição encontra-se 
fixado na sede desta Associação. Umuarama, 25 de setembro de 2020.   

     
        

 

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviços nº 012/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - 
ASSUMU
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços aos usuários 
do Cisa, na área da saúde, com a realização de exames na especialidade de 
fonoaudiologia, com valores constantes na tabela Cisa.
Valor: Até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) anuais.
Prazo: início em 14 de março de 2021 e término em 14 de março de 2022.
Fundamentação: Inexigibilidade 002/2021
Umuarama, 16 de março de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador
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LEI Nº 4.466
De: 16 de março de 2021.
Ratifica Protocolo de Intenções firmado, entre municípios brasileiros, com a finalidade 
de adquirir vacinas para combate à pandemia do Coronavírus, medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu Decreto 
Federal Regulamentador nº 6.017/2007, o Protocolo de Intenções contido no Anexo 
I desta Lei, firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do 
Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do 
Coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.
Art. 2º O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato 
de consórcio público.
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, 
com natureza autárquica.
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do art. 8º da Lei Federal nº 11.107/2005, podendo ser suplementada 
em caso de necessidade.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 015/2021
Autor: Poder Executivo Municipal.
ANEXO I da  Lei nº 4.466  - Protocolo de Intenções
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONECTAR - CONSÓRCIO NACIONAL DE 
VACINAS DAS CIDADES BRASILEIRAS
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI FIRMAM OS MUNICÍPIOS 
DESCRITOS EM SEU ANEXO I, QUE TEM POR FINALIDADE A AQUISIÇÃO DE 
VACINAS PARA COMBATE A PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVIRUS 
(COVID-19), ALÉM DE OUTRAS OBJETIVOS PREVISTOS EM  SUAS CLÁUSULAS, 
QUE SE ENCONTRAM REDIGIDAS DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
11.107/2005 E SEU DECRETO FEDERAL REGULAMENTADOR Nº 6.017/2007, 
DIPLOMAS QUE DISPÕEM SOBRE NORMAS GERAIS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS PELOS ENTES FEDERADOS.
CLÁUSULA 1ª
Denominação
O presente consórcio será denominado, CONECTAR – Consórcio Nacional de 
Vacinas das Cidades Brasileiras.
CLÁUSULA 2ª
Finalidades do consórcio
2.1     A finalidade precípua do consórcio público é a aquisição de vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus (COVID-19) e suas variantes.
2.2     O consórcio também tem como finalidade a aquisição de medicamentos, 
insumos, serviços e equipamentos na área da saúde em geral.
CLÁUSULA 3ª
Prazo de duração
3.       O prazo de duração do presente consórcio é indeterminado.
CLÁUSULA 4ª
Sede do consórcio
4.       A sede do consórcio será em Brasília/DF.
CLÁUSULA 5ª
Identificação dos entes federados participantes
5.       O presente   consórcio   é   constituído   inicialmente   pelos   municípios 
brasileiros descritos no Anexo I deste protocolo de intenções, sendo facultado o 
ingresso de outros municípios nos termos da Lei nº 11.107/2005.
CLÁUSULA 6ª
Área de atuação
6.       A área de atuação do consórcio corresponde à área de abrangência dos 
municípios que compõem o consórcio. Na medida em que outros municípios façam a 
adesão ao presente protocolo de intenções, fica automaticamente estendida a área 
de atuação do consórcio.
CLÁUSULA 7ª
Natureza jurídica
7.       O consórcio possui personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica, sendo a Assembleia Geral seu principal órgão de deliberação.
CLÁUSULA 8ª
Representação do consórcio perante outras esferas de governo
8.1.    O presidente do consórcio terá competência para representar os municípios 
consorciados, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer esferas de 
governo ou de poder, bem como perante entidades de direito público ou privado, 
nacionais e internacionais.
8.2.    O presidente representará o consórcio ativa e passivamente, nas esferas 
judicial e extrajudicial.
CLÁUSULA 9ª
Normas de convocação e funcionamento da assembleia geral – elaboração, 
aprovação e alteração do estatuto social
9.1.    A assembleia geral será convocada, de forma ordinária, pelo presidente do 
consórcio, e, de forma extraordinária, por 1/6 (um sexto) dos votos de seus membros.
9.2.   A reunião ordinária da assembleia geral deverá ser convocada com antecedência 
mínima  de  07  (sete)  dias.  A  reunião extraordinária deverá  ser convocada com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias. As reuniões deverão ter ampla  divulgação 
na  mídia,  notadamente na  rede  mundial de  computadores (internet).
9.3.    O estatuto social será aprovado na primeira reunião da assembleia geral.
9.4.    O  estatuto  social  somente poderá  ser  alterado por  2/3  dos  votos  dos 
membros presentes à assembleia geral, em reunião com grande divulgação, e 
especialmente convocada para esta finalidade.
CLÁUSULA 10ª
Assembleia geral e sua forma deliberação
10.1.  A assembleia geral é a instância máxima de deliberação do consórcio, nos 
termos do art. 4º, VII, da Lei Federal nº 11.107/2005.
10.2.  Cada membro do consórcio terá direito a pelo menos um voto na assembleia 
geral, independentemente da sua população, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei 
Federal nº  11.107/2005.    Os  consorciados terão  direito  a  mais  um  voto  na 
assembleia geral a cada 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes que possuir, de acordo 
com dados atualizados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
limitado a 150 (cento e cinquenta) votos por município consorciado.
10.3. A assembleia geral de constituição do Consórcio se dará no dia 22/03/2021, 
às 15h.
CLÁUSULA 11ª
Eleição e duração do mandato do represente legal
11.     O representante legal do consórcio público e a diretoria serão eleitos em 
assembleia geral, para um mandato de 02 (dois) anos.
CLÁUSULA 12ª
Número, forma de provimento e remuneração do pessoal do consórcio
12.1.  O quadro de pessoal será composto por empregos em comissão, e por 
empregados públicos, admissíveis por concurso público de provas e títulos, nos 
termos do art. 6º, §2º, da Lei Federal nº 11.107/2005.
12.2.  O  quadro básico  de  pessoal será  composto: secretário-executivo (01); 
secretária (01); assessor jurídico (01); contador (01); economista (01); médico (01); 
farmacêutico (01); assessor de comunicação (01); bacharel em comércio exterior (1); 
assessor administrativo e financeiro (01). Os empregos serão providos na medida da 
constatação das necessidades do consórcio pela sua diretoria.
12.3.  Para  além  do  quadro  básico  de  pessoal  acima  descrito,  o  secretário 
executivo deverá submeter ao representante legal do consórcio o quadro geral de 
pessoal da instituição, bem como um plano de cargos e salários dos empregados 
que deverá conter: a remuneração que poderá estruturada na forma de vencimento, 
gratificação e verba indenizatória; o número de postos de trabalho, em comissão e de 
empregos públicos, além dos já definidos neste protocolo de intenções.
12.4.  O regime jurídico de pessoal será o da Consolidação das Leis do Trabalho
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).
CLÁUSULA 13ª
Casos de contratação temporária para atendimento de interesse público
13.     A forma da contratação emergencial será estabelecida pela direção do 
consórcio, a teor do art. 37, IX, da Constituição da República. O pessoal contratado 
sob este modelo jurídico deverá ser o mínimo necessário para atendimento à situação 
emergencial.
CLÁUSULA 14ª
Contrato de gestão, termo de parceria e gestão associada de serviços públicos
14.1.  O consórcio poderá pactuar contrato de gestão nos termos da Lei Federal nº 
9.649/98, e também termo de parceria, nos termos da Lei Federal nº 9.790/90.
14.2. A gestão associada de serviços públicos poderá ser executada pelo consórcio, 
desde que haja aprovação pela sua diretoria, e desde que haja lei autorizativa dos 
municípios indicando: a) as competências específicas que serão transferidas para a 
execução do consórcio público; b) a indicação de quais serviços públicos serão objeto 
da gestão associada, e área de interesse em que serão prestados; c) a autorização 
expressa para licitar e contratar mediante concessão, permissão e autorização os 
serviços públicos indicados; d) condições básicas do regime jurídico do contrato 
de programa; e) os critérios relativos à remuneração do concessionário do serviço 
público contratado.
CLÁUSULA 15ª
Direitos  dos  consorciados  –  exigência  de  cumprimento  dos  objetivos  do 
consórcio e direito de voto na assembleia geral
15.     O consorciado que estiver adimplente com suas obrigações estatutárias tem o 
direito de exigir o cumprimento de todas as cláusulas do contrato de consórcio público 
e do Estatuto Social da Entidade.
CLÁUSULA 16ª
Fontes de receita nacionais e internacionais do consórcio
16.     As fontes de receita do consórcio públicos são as seguintes: a) recursos 
repassados pelos municípios consorciados na forma do contrato de rateio; b) 
repasses da União, dos Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios não 
consorciados na forma de celebração de convênio ou contrato de repasse; c) 
transferências voluntárias da União e Estados-Membros; d) doações de pessoas 
jurídicas de direito privado e de direito público, nacionais e internacionais; e) doações 
de pessoas físicas; f) doações de outros órgãos, pessoas jurídicas de direito público 
ou outros consórcios. g) remuneração pelos próprios serviços prestados; h) as rendas 
decorrentes da exploração de seu patrimônio e da alienação de seus bens. i) dentre 
outras especificadas em seu estatuto.
CLÁUSULA 17ª
Licitação compartilhada
17.     O consórcio poderá realizar licitação com previsão no edital para que contratos 
respectivos sejam celebrados direta ou indiretamente pelos municípios consorciados, 
nos termos do art. 112, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA 18ª
Prazo para ratificação e constituição do consórcio
18.     O presente contrato de consórcio público poderá ser celebrado por apenas parte 
de seus signatários originais, sem prejuízo da adesão dos demais integrantes que 
venham a ratificar o protocolo de intenções em data posterior.
16 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
1	 AC	 CRUZEIRO DO SUL
2	 AC	 RIO BRANCO
3	 AL	 CAJUEIRO
4	 AL	 MACEIÓ
5	 AL	 MINADOR DO NEGRÃO
6	 AL	 SÃO SEBASTIÃO
7	 AM	 ITACOATIARA
8	 AM	 MANAUS
9	 AM	 SILVES
10	 AP	 MACAPÁ
11	 AP	 SANTANA
12	 AP	 SERRA DO NAVIO
13	 BA	 ALAGOINHAS
14	 BA	 AMARGOSA
15	 BA	 BARRA
16	 BA	 BARREIRAS
17	 BA	 BARROCAS
18	 BA	 BELO CAMPO
19	 BA	 CACHOEIRA
20	 BA	 CAIRU
21	 BA	 CAMAMU
22	 BA	 CAMPO ALEGRE DE LOURDES
23	 BA	 CANDEIAS
24	 BA	 COCOS
25	 BA	 CONCEIÇÃO DA FEIRA
26	 BA	 CONCEIÇÃO DO COITÉ
27	 BA	 CORAÇÃO DE MARIA
28	 BA	 CORIBE
29	 BA	 CORRENTINA
30	 BA	 CRISTÓPOLIS
31	 BA	 CRUZ DAS ALMAS
32	 BA	 ENTRE RIOS
33	 BA	 EUNÁPOLIS
34	 BA	 FEIRA DE SANTANA
35	 BA	 GOVERNADOR MANGABEIRA
36	 BA	 GUANAMBI
37	 BA	 IGRAPIÚNA
38	 BA	 IRECÊ
39	 BA	 ITABUNA
40	 BA	 ITAGIMIRIM
41	 BA	 ITARANTIM
42	 BA	 ITUBERÁ
43	 BA	 JACOBINA
44	 BA	 JUAZEIRO
45	 BA	 LAPÃO
46	 BA	 LAURO DE FREITAS
47	 BA	 LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
48	 BA	 MATA DE SÃO JOÃO
49	 BA	 MILAGRES
50	 BA	 MORRO DO CHAPÉU
51	 BA	 MULUNGU DO MORRO
52	 BA	 MUTUÍPE
53	 BA	 NILO PEÇANHA
54	 BA	 PÉ DE SERRA
55	 BA	 PIATÃ
56	 BA	 PONTO NOVO
57	 BA	 PORTO SEGURO
58	 BA	 PRESIDENTE DUTRA
59	 BA	 RIACHO DE SANTANA
60	 BA	 SALVADOR
61	 BA	 SANTA BÁRBARA
62	 BA	 SANTA MARIA DA VITÓRIA
63	 BA	 SANTANA
64	 BA	 SANTO ANTÔNIO DE JESUS
65	 BA	 SÃO FRANCISCO DO CONDE
66	 BA	 SÃO GABRIEL
67	 BA	 SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
68	 BA	 SIMÕES FILHO
69	 BA	 SÍTIO DO MATO
70	 BA	 TAPEROÁ
71	 BA	 TAPIRAMUTÁ
72	 BA	 TEIXEIRA DE FREITAS
73	 BA	 TEOFILÂNDIA
74	 BA	 UBAÍRA
75	 BA	 VERA CRUZ
76	 BA	 VITÓRIA DA CONQUISTA
77	 CE	 ABAIARA
78	 CE	 ACARAPE
79	 CE	 ACARAÚ
80	 CE	 ACOPIARA
81	 CE	 ALCÂNTARAS
82	 CE	 ALTO SANTO
83	 CE	 AMONTADA
84	 CE	 ANTONINA DO NORTE
85	 CE	 APUIARÉS
86	 CE	 AQUIRAZ
87	 CE	 ARACATI
88	 CE	 ARACOIABA
89	 CE	 ARATUBA
90	 CE	 ASSARÉ
91	 CE	 BARBALHA
92	 CE	 BARREIRA
93	 CE	 BATURITÉ
94	 CE	 BEBERIBE
95	 CE	 BOA VIAGEM
96	 CE	 BREJO SANTO
97	 CE	 CAMOCIM
98	 CE	 CAMPOS SALES
99	 CE	 CARIDADE
100	 CE	 CARIRÉ
101	 CE	 CATARINA
102	 CE	 CATUNDA
103	 CE	 CAUCAIA
104	 CE	 CEDRO
105	 CE	 COREAÚ
106	 CE	 CRATO
107	 CE	 CROATÁ

108	 CE	 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
109	 CE	 FORQUILHA
110	 CE	 FORTALEZA
111	 CE	 FORTIM
112	 CE	 FRECHEIRINHA
113	 CE	 GENERAL SAMPAIO
114	 CE	 GRANJA
115	 CE	 GRANJEIRO
116	 CE	 GROAÍRAS
117	 CE	 GUAIÚBA
118	 CE	 GUARAMIRANGA
119	 CE	 HIDROLÂNDIA
120	 CE	 HORIZONTE
121	 CE	 IBIAPINA
122	 CE	 ICAPUÍ
123	 CE	 ICÓ
124	 CE	 IGUATU
125	 CE	 IPAPORANGA
126	 CE	 IPAUMIRIM
127	 CE	 IPUEIRAS
128	 CE	 IRACEMA
129	 CE	 IRAUÇUBA
130	 CE	 ITAIÇABA
131	 CE	 ITAPAJÉ
132	 CE	 ITAPIPOCA
133	 CE	 ITAREMA
134	 CE	 JAGUARETAMA
135	 CE	 JAGUARIBARA
136	 CE	 JAGUARIBE
137	 CE	 JAGUARUANA
138	 CE	 JATI
139	 CE	 JIJOCA DE JERICOACOARA
140	 CE	 JUAZEIRO DO NORTE
141	 CE	 JUCÁS
142	 CE	 LAVRAS DA MANGABEIRA
143	 CE	 LIMOEIRO DO NORTE
144	 CE	 MADALENA
145	 CE	 MARACANAÚ
146	 CE	 MARANGUAPE
147	 CE	 MARCO
148	 CE	 MARTINÓPOLE
149	 CE	 MAURITI
150	 CE	 MERUOCA
151	 CE	 MILAGRES
152	 CE	 MILHÃ
153	 CE	 MIRAÍMA
154	 CE	 MISSÃO VELHA
155	 CE	 MOMBAÇA
156	 CE	 MORAÚJO
157	 CE	 MULUNGU
158	 CE	 NOVA OLINDA
159	 CE	 NOVA RUSSAS
160	 CE	 NOVO ORIENTE
161	 CE	 OCARA
162	 CE	 ORÓS
163	 CE	 PACOTI
164	 CE	 PALMÁCIA
165	 CE	 PARAIPABA
166	 CE	 PARAMOTI
167	 CE	 PEDRA BRANCA
168	 CE	 PEREIRO
169	 CE	 PIQUET CARNEIRO
170	 CE	 PIRES FERREIRA
171	 CE	 PORTEIRAS
172	 CE	 POTENGI
173	 CE	 POTIRETAMA
174	 CE	 QUITERIANÓPOLIS
175	 CE	 QUIXADÁ
176	 CE	 QUIXELÔ
177	 CE	 QUIXERÉ
178	 CE	 REDENÇÃO
179	 CE	 RERIUTABA
180	 CE	 RUSSAS
181	 CE	 SANTA QUITÉRIA
182	 CE	 SANTANA DO CARIRI
183	 CE	 SÃO BENEDITO
184	 CE	 SÃO GONÇALO DO AMARANTE
185	 CE	 SÃO JOÃO DO JAGUARIBE
186	 CE	 SÃO LUÍS DO CURU
187	 CE	 SENADOR POMPEU
188	 CE	 SENADOR SÁ
189	 CE	 SOBRAL
190	 CE	 SOLONÓPOLE
191	 CE	 TABULEIRO DO NORTE
192	 CE	 TAMBORIL
193	 CE	 TARRAFAS
194	 CE	 TAUÁ
195	 CE	 TEJUÇUOCA
196	 CE	 TIANGUÁ
197	 CE	 TRAIRI
198	 CE	 TURURU
199	 CE	 UMIRIM
200	 CE	 URUBURETAMA
201	 CE	 URUOCA
202	 CE	 VARJOTA
203	 CE	 VÁRZEA ALEGRE
204	 CE	 VIÇOSA DO CEARÁ
205	 ES	 ARACRUZ
206	 ES	 IBITIRAMA
207	 ES	 ITAPEMIRIM
208	 ES	 LINHARES
209	 ES	 SERRA
210	 ES	 VENDA NOVA DO IMIGRANTE
211	 GO	 ABADIÂNIA
212	 GO	 APARECIDA DE GOIÂNIA
213	 GO	 BURITI ALEGRE
214	 GO	 BURITI DE GOIÁS
215	 GO	 CUMARI
216	 GO	 EDÉIA
217	 GO	 GOIÂNIA
218	 GO	 GOIANIRA
219	 GO	 GOIÁS
220	 GO	 ITABERAÍ
221	 GO	 ITAPURANGA
222	 GO	 ITUMBIARA
223	 GO	 IVOLÂNDIA
224	 GO	 JATAÍ
225	 GO	 MINAÇU
226	 GO	 NOVA AURORA
227	 GO	 PEROLÂNDIA
228	 GO	 RIO QUENTE
229	 GO	 SANTA TEREZA DE GOIÁS
230	 GO	 SÃO LUÍS DE MONTES BELOS
231	 GO	 TRINDADE
232	 GO	 TURVÂNIA
233	 GO	 VALPARAÍSO DE GOIÁS
234	 MA	 AÇAILÂNDIA
235	 MA	 ALTO PARNAÍBA
236	 MA	 BOM JESUS DAS SELVAS
237	 MA	 BURITICUPU
238	 MA	 CIDELÂNDIA
239	 MA	 DAVINÓPOLIS
240	 MA	 GOVERNADOR EDISON LOBÃO
241	 MA	 IMPERATRIZ
242	 MA	 ITINGA DO MARANHÃO
243	 MA	 JOÃO LISBOA
244	 MA	 MONTES ALTOS
245	 MA	 RIBAMAR FIQUENE
246	 MA	 SANTA INÊS
247	 MA	 SANTA RITA
248	 MA	 SÃO JOÃO DO PARAÍSO
249	 MA	 SÃO LUÍS
250	 MA	 TIMON
251	 MG	 ABRE CAMPO
252	 MG	 ACAIACA
253	 MG	 ÁGUA COMPRIDA
254	 MG	 ALÉM PARAÍBA
255	 MG	 ALFENAS
256	 MG	 ALMENARA
257	 MG	 ALPERCATA
258	 MG	 ALTO JEQUITIBÁ
259	 MG	 ALVARENGA
260	 MG	 ALVORADA DE MINAS
261	 MG	 ANDRADAS
262	 MG	 ANDRELÂNDIA
263	 MG	 ARAÇAÍ
264	 MG	 ARAÇUAÍ
265	 MG	 ARAGUARI
266	 MG	 ARAPONGA
267	 MG	 ARAPORÃ
268	 MG	 ARAPUÁ
269	 MG	 ARAXÁ
270	 MG	 BAEPENDI
271	 MG	 BALDIM
272	 MG	 BARÃO DE COCAIS
273	 MG	 BARBACENA
274	 MG	 BELMIRO BRAGA
275	 MG	 BELO HORIZONTE
276	 MG	 BELO VALE
277	 MG	 BOCAIÚVA
278	 MG	 BOM JARDIM DE MINAS
279	 MG	 BOM REPOUSO
280	 MG	 BONFIM
281	 MG	 BONITO DE MINAS
282	 MG	 BORDA DA MATA
283	 MG	 BOTELHOS
284	 MG	 BRÁS PIRES
285	 MG	 BRASÍLIA DE MINAS
286	 MG	 BRUMADINHO
287	 MG	 BUENO BRANDÃO
288	 MG	 BUENÓPOLIS
289	 MG	 BURITIZEIRO
290	 MG	 CACHOEIRA DA PRATA
291	 MG	 CACHOEIRA DE MINAS
292	 MG	 CACHOEIRA DOURADA
293	 MG	 CAJURI
294	 MG	 CALDAS
295	 MG	 CAMANDUCAIA
296	 MG	 CAMBUÍ
297	 MG	 CAMPANHA
298	 MG	 CAMPO BELO
299	 MG	 CAMPO DO MEIO
300	 MG	 CAMPO FLORIDO
301	 MG	 CANAÃ
302	 MG	 CAPARAÓ
303	 MG	 CAPELINHA
304	 MG	 CAPIM BRANCO
305	 MG	 CAPINÓPOLIS
306	 MG	 CARANDAÍ
307	 MG	 CARBONITA
308	 MG	 CAREAÇU
309	 MG	 CARMO DO CAJURU
310	 MG	 CARMO DO PARANAÍBA
311	 MG	 CARMÓPOLIS DE MINAS
312	 MG	 CARNEIRINHO
313	 MG	 CARVALHÓPOLIS
314	 MG	 CASCALHO RICO
315	 MG	 CÁSSIA
316	 MG	 CATAGUASES
317	 MG	 CATAS ALTAS DA NORUEGA
318	 MG	 CAXAMBU
319	 MG	 CENTRALINA
320	 MG	 CHÁCARA
321	 MG	 CHAPADA DO NORTE
322	 MG	 CLÁUDIO
323	 MG	 COIMBRA
324	 MG	 COMENDADOR GOMES
325	 MG	 CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS
326	 MG	 CONCEIÇÃO DAS PEDRAS
327	 MG	 CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO
328	 MG	 CONCEIÇÃO DO PARÁ
329	 MG	 CONCEIÇÃO DOS OUROS
330	 MG	 CONGONHAL
331	 MG	 CONQUISTA
332	 MG	 CONSELHEIRO LAFAIETE
333	 MG	 CONTAGEM
334	 MG	 COQUEIRAL
335	 MG	 CORDISLÂNDIA
336	 MG	 COROMANDEL
337	 MG	 CORONEL XAVIER CHAVES
338	 MG	 CÓRREGO DO BOM JESUS
339	 MG	 CÓRREGO FUNDO
340	 MG	 COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS
341	 MG	 CRISTAIS
342	 MG	 CRISTIANO OTONI
343	 MG	 CRISTINA
344	 MG	 CRUCILÂNDIA
345	 MG	 CRUZEIRO DA FORTALEZA
346	 MG	 CURVELO
347	 MG	 DELFINÓPOLIS
348	 MG	 DELTA
349	 MG	 DIOGO DE VASCONCELOS
350	 MG	 DIONÍSIO
351	 MG	 DIVINÉSIA
352	 MG	 DIVINÓPOLIS
353	 MG	 DOM SILVÉRIO
354	 MG	 DORES DO TURVO
355	 MG	 DOURADOQUARA
356	 MG	 ENTRE RIOS DE MINAS
357	 MG	 ESMERALDAS
358	 MG	 ESPINOSA
359	 MG	 ESTIVA
360	 MG	 ESTRELA DALVA
361	 MG	 EXTREMA
362	 MG	 FELÍCIO DOS SANTOS
363	 MG	 FELIXLÂNDIA
364	 MG	 FERROS
365	 MG	 FORMIGA
366	 MG	 FRANCISCO SÁ
367	 MG	 FRONTEIRA
368	 MG	 FRUTA DE LEITE
369	 MG	 FRUTAL
370	 MG	 GONÇALVES
371	 MG	 GRÃO MOGOL
372	 MG	 GUANHÃES
373	 MG	 GUARACIABA
374	 MG	 GUARANI
375	 MG	 GUARDA-MOR
376	 MG	 GUIMARÂNIA
377	 MG	 GURINHATÃ
378	 MG	 HELIODORA
379	 MG	 IBIRACI
380	 MG	 IBITIÚRA DE MINAS
381	 MG	 IGARATINGA
382	 MG	 IJACI
383	 MG	 INCONFIDENTES
384	 MG	 INGAÍ
385	 MG	 INIMUTABA
386	 MG	 IPABA
387	 MG	 IPANEMA

388	 MG	 IPUIÚNA
389	 MG	 IRAÍ DE MINAS
390	 MG	 ITABIRA
391	 MG	 ITABIRITO
392	 MG	 ITACAMBIRA
393	 MG	 ITAGUARA
394	 MG	 ITAMARANDIBA
395	 MG	 ITAMBÉ DO MATO DENTRO
396	 MG	 ITAMOGI
397	 MG	 ITAMONTE
398	 MG	 ITAPAGIPE
399	 MG	 ITAPECERICA
400	 MG	 ITAPEVA
401	 MG	 ITAÚNA
402	 MG	 ITAVERAVA
403	 MG	 ITINGA
404	 MG	 ITUIUTABA
405	 MG	 ITURAMA
406	 MG	 JABOTICATUBAS
407	 MG	 JECEABA
408	 MG	 JEQUITAÍ
409	 MG	 JEQUITIBÁ
410	 MG	 JOAÍMA
411	 MG	 JOÃO MONLEVADE
412	 MG	 JOÃO PINHEIRO
413	 MG	 JUATUBA
414	 MG	 JUIZ DE FORA
415	 MG	 LAGAMAR
416	 MG	 LAGOA DA PRATA
417	 MG	 LAGOA DOURADA
418	 MG	 LAGOA FORMOSA
419	 MG	 LAMBARI
420	 MG	 LAMIM
421	 MG	 LAVRAS
422	 MG	 LIMA DUARTE
423	 MG	 MACHADO
424	 MG	 MAR DE ESPANHA
425	 MG	 MARIA DA FÉ
426	 MG	 MARIANA
427	 MG	 MÁRIO CAMPOS
428	 MG	 MARMELÓPOLIS
429	 MG	 MARTINHO CAMPOS
430	 MG	 MATEUS LEME
431	 MG	 MINAS NOVAS
432	 MG	 MOEMA
433	 MG	 MONSENHOR PAULO
434	 MG	 MONTE SIÃO
435	 MG	 MONTES CLAROS
436	 MG	 MORADA NOVA DE MINAS
437	 MG	 MORRO DA GARÇA
438	 MG	 MUNHOZ
439	 MG	 NAQUE
440	 MG	 NATERCIA
441	 MG	 NEPOMUCENO
442	 MG	 NOVA ERA
443	 MG	 NOVA LIMA
444	 MG	 NOVA PONTE
445	 MG	 NOVA SERRANA
446	 MG	 NOVA UNIÃO
447	 MG	 NOVORIZONTE
448	 MG	 OLHOS D’ÁGUA
449	 MG	 OLIVEIRA FORTES
450	 MG	 ONÇA DE PITANGUI
451	 MG	 ORATÓRIOS
452	 MG	 OURO BRANCO
453	 MG	 OURO FINO
454	 MG	 PADRE PARAÍSO
455	 MG	 PAINEIRAS
456	 MG	 PAINS
457	 MG	 PAIVA
458	 MG	 PARÁ DE MINAS
459	 MG	 PARACATU
460	 MG	 PARAGUAÇU
461	 MG	 PARAISÓPOLIS
462	 MG	 PARAOPEBA
463	 MG	 PASSA TEMPO
464	 MG	 PASSABÉM
465	 MG	 PASSA-VINTE
466	 MG	 PASSOS
467	 MG	 PATIS
468	 MG	 PATOS DE MINAS
469	 MG	 PATROCÍNIO
470	 MG	 PAULISTAS
471	 MG	 PEDRA DO ANTA
472	 MG	 PEDRA DO INDAIÁ
473	 MG	 PEDRA DOURADA
474	 MG	 PEDRALVA
475	 MG	 PEDRO TEIXEIRA
476	 MG	 PERDIZES
477	 MG	 PERDÕES
478	 MG	 PIEDADE DO RIO GRANDE
479	 MG	 PIRACEMA
480	 MG	 PIRAJUBA
481	 MG	 PIRANGA
482	 MG	 PIRANGUÇU
483	 MG	 PIRAPETINGA
484	 MG	 PIRAPORA
485	 MG	 PITANGUI
486	 MG	 PIUMHI
487	 MG	 POÇO FUNDO
488	 MG	 POMPÉU
489	 MG	 PONTE NOVA
490	 MG	 PONTO DOS VOLANTES
491	 MG	 PORTO FIRME
492	 MG	 POUSO ALEGRE
493	 MG	 POUSO ALTO
494	 MG	 PRATA
495	 MG	 PRATÁPOLIS
496	 MG	 PRESIDENTE JUSCELINO
497	 MG	 PRESIDENTE KUBITSCHEK
498	 MG	 PRESIDENTE OLEGÁRIO
499	 MG	 RAPOSOS
500	 MG	 RAUL SOARES
501	 MG	 RECREIO
502	 MG	 REDUTO
503	 MG	 RESSAQUINHA
504	 MG	 RIACHINHO
505	 MG	 RIBEIRÃO DAS NEVES
506	 MG	 RIO ACIMA
507	 MG	 RIO DOCE
508	 MG	 RIO MANSO
509	 MG	 RIO PARANAÍBA
510	 MG	 RIO POMBA
511	 MG	 RIO PRETO
512	 MG	 RUBIM
513	 MG	 SABARÁ
514	 MG	 SABINÓPOLIS
515	 MG	 SACRAMENTO
516	 MG	 SALINAS
517	 MG	 SANTA BÁRBARA
518	 MG	 SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO
519	 MG	 SANTA JULIANA
520	 MG	 SANTA LUZIA
521	 MG	 SANTA RITA DE CALDAS
522	 MG	 SANTA RITA DE IBITIPOCA
523	 MG	 SANTA RITA DE JACUTINGA
524	 MG	 SANTA RITA DO SAPUCAÍ
525	 MG	 SANTA ROSA DA SERRA
526	 MG	 SANTA VITÓRIA
527	 MG	 SANTANA DO DESERTO
528	 MG	 SANTANA DO RIACHO
529	 MG	 SANTANA DOS MONTES
530	 MG	 SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ
531	 MG	 SÃO FRANCISCO DE SALES
532	 MG	 SÃO GERALDO
533	 MG	 SÃO GERALDO DA PIEDADE
534	 MG	 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ
535	 MG	 SÃO GONÇALO DO PARÁ
536	 MG	 SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO
537	 MG	 SÃO GONÇALO DO RIO PRETO
538	 MG	 SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ
539	 MG	 SÃO JOÃO DA MATA
540	 MG	 SÃO JOÃO NEPOMUCENO
541	 MG	 SÃO JOSÉ DA LAPA
542	 MG	 SÃO JOSÉ DO GOIABAL
543	 MG	 SÃO LOURENÇO
544	 MG	 SÃO MIGUEL DO ANTA
545	 MG	 SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ
546	 MG	 SÃO PEDRO DOS FERROS
547	 MG	 SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA
548	 MG	 SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE
549	 MG	 SÃO SEBASTIÃO DO OESTE
550	 MG	 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO
551	 MG	 SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE
552	 MG	 SÃO THOMÉ DAS LETRAS
553	 MG	 SÃO VICENTE DE MINAS
554	 MG	 SAPUCAÍ-MIRIM
555	 MG	 SARZEDO
556	 MG	 SENADOR AMARAL
557	 MG	 SENADOR CORTES
558	 MG	 SENADOR FIRMINO
559	 MG	 SENADOR JOSÉ BENTO
560	 MG	 SENADOR MODESTINO GONÇALVES
561	 MG	 SENHORA DE OLIVEIRA
562	 MG	 SERRO
563	 MG	 SILVIANÓPOLIS
564	 MG	 SIMÃO PEREIRA
565	 MG	 SOLEDADE DE MINAS
566	 MG	 TAPIRA
567	 MG	 TAQUARAÇU DE MINAS
568	 MG	 TEIXEIRAS
569	 MG	 TOCOS DO MOJI
570	 MG	 TOMBOS
571	 MG	 TRÊS MARIAS
572	 MG	 TUPACIGUARA
573	 MG	 TURMALINA
574	 MG	 TURVOLÂNDIA
575	 MG	 UBÁ
576	 MG	 UBERLÂNDIA
577	 MG	 UNAÍ
578	 MG	 URUANA DE MINAS
579	 MG	 URUCÂNIA
580	 MG	 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO
581	 MG	 VARGINHA
582	 MG	 VARJÃO DE MINAS
583	 MG	 VAZANTE
584	 MG	 VEREDINHA
585	 MG	 VERÍSSIMO
586	 MG	 VIÇOSA
587	 MG	 WENCESLAU BRAZ
588	 MS	 ÁGUA CLARA
589	 MS	 ALCINÓPOLIS
590	 MS	 ANAURILÂNDIA
591	 MS	 APARECIDA DO TABOADO
592	 MS	 CAMAPUÃ
593	 MS	 CAMPO GRANDE
594	 MS	 CARACOL
595	 MS	 CASSILÂNDIA
596	 MS	 CORGUINHO
597	 MS	 COSTA RICA
598	 MS	 COXIM
599	 MS	 DEODÁPOLIS
600	 MS	 DOURADINA
601	 MS	 DOURADOS
602	 MS	 FIGUEIRÃO
603	 MS	 IGUATEMI
604	 MS	 JARDIM
605	 MS	 JATEÍ
606	 MS	 MARACAJU
607	 MS	 NAVIRAÍ
608	 MS	 NOVA ALVORADA DO SUL
609	 MS	 PARANAÍBA
610	 MS	 RIBAS DO RIO PARDO
611	 MS	 ROCHEDO
612	 MS	 SANTA RITA DO PARDO
613	 MS	 SELVÍRIA
614	 MS	 SIDROLÂNDIA
615	 MS	 TACURU
616	 MS	 TRÊS LAGOAS
617	 MS	 VICENTINA
618	 MT	 ALTO ARAGUAIA
619	 MT	 BARRA DO GARÇAS
620	 MT	 BRASNORTE
621	 MT	 CÁCERES
622	 MT	 CAMPINÁPOLIS
623	 MT	 CUIABÁ
624	 MT	 DIAMANTINO
625	 MT	 NORTELÂNDIA
626	 MT	 NOVA LACERDA
627	 MT	 NOVA XAVANTINA
628	 MT	 PONTES E LACERDA
629	 MT	 PRIMAVERA DO LESTE
630	 MT	 QUERÊNCIA
631	 MT	 SAPEZAL
632	 MT	 SORRISO
633	 PA	 ABAETETUBA
634	 PA	 AUGUSTO CORRÊA
635	 PA	 BAGRE
636	 PA	 BELÉM
637	 PA	 CASTANHAL
638	 PA	 IGARAPÉ-MIRI
639	 PA	 MARABÁ
640	 PA	 MELGAÇO
641	 PA	 PARAUAPEBAS
642	 PA	 SANTARÉM
643	 PB	 ÁGUA BRANCA
644	 PB	 ALAGOA NOVA
645	 PB	 ALAGOINHA
646	 PB	 AMPARO
647	 PB	 AREIA DE BARAÚNAS
648	 PB	 AREIAL
649	 PB	 ASSUNÇÃO
650	 PB	 BANANEIRAS
651	 PB	 BARRA DE SANTA ROSA
652	 PB	 BELÉM
653	 PB	 BOA VISTA
654	 PB	 BOM JESUS
655	 PB	 BONITO DE SANTA FÉ
656	 PB	 BORBOREMA
657	 PB	 CABACEIRAS
658	 PB	 CABEDELO
659	 PB	 CACIMBA DE DENTRO
660	 PB	 CAJAZEIRAS
661	 PB	 CAMALAÚ
662	 PB	 CAMPINA GRANDE
663	 PB	 CARAÚBAS
664	 PB	 CASSERENGUE
665	 PB	 CATOLÉ DO ROCHA
666	 PB	 CONCEIÇÃO
667	 PB	 CONDADO

668	 PB	 CONDE
669	 PB	 CONGO
670	 PB	 COREMAS
671	 PB	 COXIXOLA
672	 PB	 DESTERRO
673	 PB	 DONA INÊS
674	 PB	 DUAS ESTRADAS
675	 PB	 ESPERANÇA
676	 PB	 FAGUNDES
677	 PB	 GUARABIRA
678	 PB	 GURJÃO
679	 PB	 IGARACY
680	 PB	 IMACULADA
681	 PB	 INGÁ
682	 PB	 JOÃO PESSOA
683	 PB	 JURIPIRANGA
684	 PB	 JURU
685	 PB	 LAGOA SECA
686	 PB	 LASTRO
687	 PB	 LIVRAMENTO
688	 PB	 MALTA
689	 PB	 MARI
690	 PB	 MARIZÓPOLIS
691	 PB	 MATURÉIA
692	 PB	 MOGEIRO
693	 PB	 MONTE HOREBE
694	 PB	 MONTEIRO
695	 PB	 NAZAREZINHO
696	 PB	 OLIVEDOS
697	 PB	 OURO VELHO
698	 PB	 PARARI
699	 PB	 PATOS
700	 PB	 PAULISTA
701	 PB	 PEDRA BRANCA
702	 PB	 PIANCÓ
703	 PB	 PILÕES
704	 PB	 PILÕEZINHOS
705	 PB	 PIRPIRITUBA
706	 PB	 POMBAL
707	 PB	 PRATA
708	 PB	 PRINCESA ISABEL
709	 PB	 SALGADINHO
710	 PB	 SALGADO DE SÃO FÉLIX
711	 PB	 SANTA INÊS
712	 PB	 SANTA LUZIA
713	 PB	 SANTANA DE MANGUEIRA
714	 PB	 SANTO ANDRÉ
715	 PB	 SÃO BENTINHO
716	 PB	 SÃO DOMINGOS DO CARIRI
717	 PB	 SÃO FRANCISCO
718	 PB	 SÃO JOÃO DO CARIRI
719	 PB	 SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE
720	 PB	 SÃO JOÃO DO TIGRE
721	 PB	 SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA
722	 PB	 SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
723	 PB	 SÃO JOSÉ DE PRINCESA
724	 PB	 SÃO JOSÉ DO SABUGI
725	 PB	 SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS
726	 PB	 SÃO JOSÉ DOS RAMOS
727	 PB	 SÃO MAMEDE
728	 PB	 SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
729	 PB	 SERRARIA
730	 PB	 SOLÂNEA
731	 PB	 SOLEDADE
732	 PB	 SOUSA
733	 PB	 SUMÉ
734	 PB	 TAPEROÁ
735	 PB	 TAVARES
736	 PB	 TEIXEIRA
737	 PB	 TENÓRIO
738	 PB	 VÁRZEA
739	 PB	 VIEIRÓPOLIS
740	 PB	 VISTA SERRANA
741	 PB	 ZABELÊ
742	 PE	 ÁGUA PRETA
743	 PE	 ALIANÇA
744	 PE	 ANGELIM
745	 PE	 ARAÇOIABA
746	 PE	 ARCOVERDE
747	 PE	 BARRA DE GUABIRABA
748	 PE	 BARREIROS
749	 PE	 BELO JARDIM
750	 PE	 BOM CONSELHO
751	 PE	 BOM JARDIM
752	 PE	 BONITO
753	 PE	 BREJINHO
754	 PE	 BREJO DA MADRE DE DEUS
755	 PE	 BUENOS AIRES
756	 PE	 CABO DE SANTO AGOSTINHO
757	 PE	 CABROBÓ
758	 PE	 CACHOEIRINHA
759	 PE	 CAMARAGIBE
760	 PE	 CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
761	 PE	 CANHOTINHO
762	 PE	 CAPOEIRAS
763	 PE	 CARNAÍBA
764	 PE	 CARUARU
765	 PE	 CASINHAS
766	 PE	 CONDADO
767	 PE	 CUSTÓDIA
768	 PE	 EXU
769	 PE	 FERREIROS
770	 PE	 FLORES
771	 PE	 FLORESTA
772	 PE	 GAMELEIRA
773	 PE	 GARANHUNS
774	 PE	 GLÓRIA DO GOITÁ
775	 PE	 GOIANA
776	 PE	 GRANITO
777	 PE	 IATI
778	 PE	 IGUARACY
779	 PE	 INGAZEIRA
780	 PE	 IPOJUCA
781	 PE	 ITAÍBA
782	 PE	 ITAPETIM
783	 PE	 JABOATÃO DOS GUARARAPES
784	 PE	 JATOBÁ
785	 PE	 JUPI
786	 PE	 LAJEDO
787	 PE	 MACAPARANA
788	 PE	 MACHADOS
789	 PE	 MIRANDIBA
790	 PE	 MORENO
791	 PE	 NAZARÉ DA MATA
792	 PE	 OLINDA
793	 PE	 OROBÓ
794	 PE	 OROCÓ
795	 PE	 PALMARES
796	 PE	 PANELAS
797	 PE	 PAULISTA
798	 PE	 PESQUEIRA
799	 PE	 PETROLÂNDIA
800	 PE	 PETROLINA
801	 PE	 POÇÃO
802	 PE	 POMBOS
803	 PE	 QUIPAPÁ
804	 PE	 QUIXABA
805	 PE	 RECIFE
806	 PE	 RIACHO DAS ALMAS
807	 PE	 SANTA CRUZ
808	 PE	 SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
809	 PE	 SANTA MARIA DO CAMBUCÁ
810	 PE	 SANTA TEREZINHA
811	 PE	 SÃO BENTO DO UNA
812	 PE	 SÃO CAITANO
813	 PE	 SÃO JOSÉ DO BELMONTE
814	 PE	 SÃO JOSÉ DO EGITO
815	 PE	 SÃO VICENTE FERRER
816	 PE	 SERRA TALHADA
817	 PE	 SERTÂNIA
818	 PE	 SURUBIM
819	 PE	 TABIRA
820	 PE	 TACARATU
821	 PE	 TAMANDARÉ
822	 PE	 TORITAMA
823	 PE	 TRACUNHAÉM
824	 PE	 TUPARETAMA
825	 PE	 VENTUROSA
826	 PE	 VERDEJANTE
827	 PE	 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
828	 PI	 ÁGUA BRANCA
829	 PI	 ANGICAL DO PIAUÍ
830	 PI	 AVELINO LOPES
831	 PI	 BATALHA
832	 PI	 BENEDITINOS
833	 PI	 BOM JESUS
834	 PI	 CURIMATÁ
835	 PI	 CURRAL NOVO DO PIAUÍ
836	 PI	 JOSÉ DE FREITAS
837	 PI	 LUÍS CORREIA
838	 PI	 MANOEL EMÍDIO
839	 PI	 MARCOLÂNDIA
840	 PI	 PICOS
841	 PI	 PIMENTEIRAS
842	 PI	 PIRIPIRI
843	 PI	 SÃO FÉLIX DO PIAUÍ
844	 PI	 SÃO JOÃO DO ARRAIAL
845	 PI	 SÃO JOSÉ DO DIVINO
846	 PI	 SÃO PEDRO DO PIAUÍ
847	 PI	 SEBASTIÃO LEAL
848	 PI	 SIGEFREDO PACHECO
849	 PI	 TERESINA
850	 PR	 ADRIANÓPOLIS
851	 PR	 AGUDOS DO SUL
852	 PR	 ALMIRANTE TAMANDARÉ
853	 PR	 ALTAMIRA DO PARANÁ
854	 PR	 ALTÔNIA
855	 PR	 ALVORADA DO SUL
856	 PR	 AMPÉRE
857	 PR	 ANAHY
858	 PR	 ANDIRÁ
859	 PR	 ÂNGULO
860	 PR	 ANTONINA
861	 PR	 APUCARANA
862	 PR	 ARAPOTI
863	 PR	 ARAPUÃ
864	 PR	 ARARUNA
865	 PR	 ARAUCÁRIA
866	 PR	 ASSIS CHATEAUBRIAND
867	 PR	 ASTORGA
868	 PR	 ATALAIA
869	 PR	 BALSA NOVA
870	 PR	 BANDEIRANTES
871	 PR	 BARBOSA FERRAZ
872	 PR	 BARRA DO JACARÉ
873	 PR	 BELA VISTA DA CAROBA
874	 PR	 BELA VISTA DO PARAÍSO
875	 PR	 BITURUNA
876	 PR	 BOA ESPERANÇA
877	 PR	 BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
878	 PR	 BOCAIÚVA DO SUL
879	 PR	 BOM SUCESSO
880	 PR	 BORRAZÓPOLIS
881	 PR	 BRAGANEY
882	 PR	 BRASILÂNDIA DO SUL
883	 PR	 CAFEARA
884	 PR	 CAFELÂNDIA
885	 PR	 CAFEZAL DO SUL
886	 PR	 CALIFÓRNIA
887	 PR	 CAMBARÁ
888	 PR	 CAMBIRA
889	 PR	 CAMPINA DA LAGOA
890	 PR	 CAMPINA DO SIMÃO
891	 PR	 CAMPINA GRANDE DO SUL
892	 PR	 CAMPO BONITO
893	 PR	 CAMPO DO TENENTE
894	 PR	 CAMPO LARGO
895	 PR	 CAMPO MAGRO
896	 PR	 CAMPO MOURÃO
897	 PR	 CÂNDIDO DE ABREU
898	 PR	 CAPANEMA
899	 PR	 CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
900	 PR	 CARAMBEÍ
901	 PR	 CARLÓPOLIS
902	 PR	 CASCAVEL
903	 PR	 CASTRO
904	 PR	 CENTENÁRIO DO SUL
905	 PR	 CERRO AZUL
906	 PR	 CIANORTE
907	 PR	 CIDADE GAÚCHA
908	 PR	 CLEVELÂNDIA
909	 PR	 COLOMBO
910	 PR	 CONSELHEIRO MAIRINCK
911	 PR	 CONTENDA
912	 PR	 CORBÉLIA
913	 PR	 CORNÉLIO PROCÓPIO
914	 PR	 CORONEL DOMINGOS SOARES
915	 PR	 CORUMBATAÍ DO SUL
916	 PR	 CRUZEIRO DO SUL
917	 PR	 CURITIBA
918	 PR	 DIAMANTE DO NORTE
919	 PR	 DIAMANTE DO SUL
920	 PR	 DIAMANTE D’OESTE
921	 PR	 DOUTOR ULYSSES
922	 PR	 ENGENHEIRO BELTRÃO
923	 PR	 ENTRE RIOS DO OESTE
924	 PR	 FAROL
925	 PR	 FAXINAL
926	 PR	 FAZENDA RIO GRANDE
927	 PR	 FÊNIX
928	 PR	 FERNANDES PINHEIRO
929	 PR	 FIGUEIRA
930	 PR	 FLOR DA SERRA DO SUL
931	 PR	 FLORAÍ
932	 PR	 FLORESTA
933	 PR	 FLÓRIDA
934	 PR	 FORMOSA DO OESTE
935	 PR	 FOZ DO IGUAÇU
936	 PR	 GENERAL CARNEIRO
937	 PR	 GOIOERÊ
938	 PR	 GUAÍRA
939	 PR	 GUAMIRANGA
940	 PR	 GUAPIRAMA
941	 PR	 GUARANIAÇU
942	 PR	 GUARAPUAVA
943	 PR	 GUARAQUEÇABA
944	 PR	 GUARATUBA
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945	 PR	 IBAITI
946	 PR	 IBEMA
947	 PR	 IGUARAÇU
948	 PR	 IGUATU
949	 PR	 IMBAÚ
950	 PR	 INÁCIO MARTINS
951	 PR	 INAJÁ
952	 PR	 INDIANÓPOLIS
953	 PR	 IPIRANGA
954	 PR	 IRACEMA DO OESTE
955	 PR	 IRATI
956	 PR	 IRETAMA
957	 PR	 ITAGUAJÉ
958	 PR	 ITAMBÉ
959	 PR	 IVAÍ
960	 PR	 IVAIPORÃ
961	 PR	 IVATUBA
962	 PR	 JACAREZINHO
963	 PR	 JAGUAPITÃ
964	 PR	 JAGUARIAÍVA
965	 PR	 JANDAIA DO SUL
966	 PR	 JANIÓPOLIS
967	 PR	 JAPURÁ
968	 PR	 JARDIM ALEGRE
969	 PR	 JESUÍTAS
970	 PR	 JURANDA
971	 PR	 JUSSARA
972	 PR	 LAPA
973	 PR	 LIDIANÓPOLIS
974	 PR	 LINDOESTE
975	 PR	 LONDRINA
976	 PR	 LUIZIANA
977	 PR	 MAMBORÊ
978	 PR	 MANDAGUAÇU
979	 PR	 MANDAGUARI
980	 PR	 MANDIRITUBA
981	 PR	 MANOEL RIBAS
982	 PR	 MARECHAL CÂNDIDO RONDON
983	 PR	 MARIALVA
984	 PR	 MARILÂNDIA DO SUL
985	 PR	 MARINGÁ
986	 PR	 MARIPÁ
987	 PR	 MATELÂNDIA
988	 PR	 MATINHOS
989	 PR	 MATO RICO
990	 PR	 MAUÁ DA SERRA
991	 PR	 MEDIANEIRA
992	 PR	 MERCEDES
993	 PR	 MIRADOR
994	 PR	 MIRASELVA
995	 PR	 MISSAL
996	 PR	 MOREIRA SALES
997	 PR	 MORRETES
998	 PR	 MUNHOZ DE MELO
999	 PR	 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
1.000	 PR	 NOVA AURORA
1.001	 PR	 NOVA CANTU
1.002	 PR	 NOVA ESPERANÇA
1.003	 PR	 NOVA LONDRINA
1.004	 PR	 NOVA PRATA DO IGUAÇU
1.005	 PR	 NOVA SANTA BÁRBARA
1.006	 PR	 NOVA SANTA ROSA
1.007	 PR	 NOVA TEBAS
1.008	 PR	 NOVO ITACOLOMI
1.009	 PR	 ORTIGUEIRA
1.010	 PR	 OURIZONA
1.011	 PR	 OURO VERDE DO OESTE
1.012	 PR	 PAIÇANDU
1.013	 PR	 PALMAS
1.014	 PR	 PALMEIRA
1.015	 PR	 PALOTINA
1.016	 PR	 PARAÍSO DO NORTE
1.017	 PR	 PARANACITY
1.018	 PR	 PARANAGUÁ
1.019	 PR	 PARANAVAÍ
1.020	 PR	 PAULA FREITAS
1.021	 PR	 PEABIRU
1.022	 PR	 PIÊN
1.023	 PR	 PINHAIS
1.024	 PR	 PINHÃO
1.025	 PR	 PIRAÍ DO SUL
1.026	 PR	 PIRAQUARA
1.027	 PR	 PITANGA
1.028	 PR	 PLANALTINA DO PARANÁ
1.029	 PR	 PONTA GROSSA
1.030	 PR	 PONTAL DO PARANÁ
1.031	 PR	 PORECATU
1.032	 PR	 PORTO AMAZONAS
1.033	 PR	 PORTO BARREIRO
1.034	 PR	 PRADO FERREIRA
1.035	 PR	 PRANCHITA
1.036	 PR	 PRESIDENTE CASTELO BRANCO
1.037	 PR	 PRUDENTÓPOLIS
1.038	 PR	 QUARTO CENTENÁRIO
1.039	 PR	 QUATRO BARRAS
1.040	 PR	 QUATRO PONTES
1.041	 PR	 QUINTA DO SOL
1.042	 PR	 QUITANDINHA
1.043	 PR	 RANCHO ALEGRE
1.044	 PR	 RANCHO ALEGRE D’OESTE
1.045	 PR	 REBOUÇAS
1.046	 PR	 RESERVA
1.047	 PR	 RIBEIRÃO DO PINHAL
1.048	 PR	 RIO AZUL
1.049	 PR	 RIO BRANCO DO SUL
1.050	 PR	 RIO NEGRO
1.051	 PR	 ROLÂNDIA
1.052	 PR	 RONCADOR
1.053	 PR	 RONDON
1.054	 PR	 SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
1.055	 PR	 SANTA FÉ
1.056	 PR	 SANTA INÊS
1.057	 PR	 SANTA ISABEL DO IVAÍ
1.058	 PR	 SANTA MARIA DO OESTE
1.059	 PR	 SANTA MARIANA
1.060	 PR	 SANTA MÔNICA
1.061	 PR	 SANTA TEREZA DO OESTE
1.062	 PR	 SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
1.063	 PR	 SANTANA DO ITARARÉ
1.064	 PR	 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
1.065	 PR	 SÃO CARLOS DO IVAÍ
1.066	 PR	 SÃO JOÃO DO CAIUÁ
1.067	 PR	 SÃO JOÃO DO IVAÍ
1.068	 PR	 SÃO JOÃO DO TRIUNFO
1.069	 PR	 SÃO JORGE DO IVAÍ
1.070	 PR	 SÃO JORGE D’OESTE
1.071	 PR	 SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
1.072	 PR	 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1.073	 PR	 SÃO MANOEL DO PARANÁ
1.074	 PR	 SÃO MATEUS DO SUL
1.075	 PR	 SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
1.076	 PR	 SÃO PEDRO DO PARANÁ
1.077	 PR	 SÃO TOMÉ
1.078	 PR	 SAUDADE DO IGUAÇU
1.079	 PR	 SENGÉS
1.080	 PR	 SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
1.081	 PR	 SERTANEJA
1.082	 PR	 SERTANÓPOLIS
1.083	 PR	 TAMARANA
1.084	 PR	 TEIXEIRA SOARES
1.085	 PR	 TELÊMACO BORBA
1.086	 PR	 TERRA BOA
1.087	 PR	 TERRA RICA
1.088	 PR	 TERRA ROXA
1.089	 PR	 TIBAGI
1.090	 PR	 TIJUCAS DO SUL
1.091	 PR	 TOLEDO
1.092	 PR	 TUNAS DO PARANÁ
1.093	 PR	 TUNEIRAS DO OESTE
1.094	 PR	 UBIRATÃ
1.095	 PR	 UMUARAMA
1.096	 PR	 UNIÃO DA VITÓRIA
1.097	 PR	 UNIFLOR
1.098	 PR	 URAÍ
1.099	 PR	 VENTANIA
1.100	 PR	 WENCESLAU BRAZ
1.101	 RJ	 ANGRA DOS REIS
1.102	 RJ	 AREAL
1.103	 RJ	 ARRAIAL DO CABO
1.104	 RJ	 BARRA DO PIRAÍ
1.105	 RJ	 BARRA MANSA
1.106	 RJ	 CABO FRIO
1.107	 RJ	 CACHOEIRAS DE MACACU
1.108	 RJ	 CAMPOS DOS GOYTACAZES
1.109	 RJ	 CANTAGALO
1.110	 RJ	 CARAPEBUS
1.111	 RJ	 CARDOSO MOREIRA
1.112	 RJ	 CASIMIRO DE ABREU
1.113	 RJ	 COMENDADOR LEVY GASPARIAN
1.114	 RJ	 CONCEIÇÃO DE MACABU
1.115	 RJ	 CORDEIRO
1.116	 RJ	 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
1.117	 RJ	 IGUABA GRANDE
1.118	 RJ	 ITALVA
1.119	 RJ	 JAPERI
1.120	 RJ	 LAJE DO MURIAÉ
1.121	 RJ	 MACAÉ
1.122	 RJ	 MACUCO
1.123	 RJ	 MARICÁ
1.124	 RJ	 MENDES
1.125	 RJ	 MESQUITA
1.126	 RJ	 MIGUEL PEREIRA
1.127	 RJ	 NITERÓI
1.128	 RJ	 NOVA FRIBURGO
1.129	 RJ	 PARAÍBA DO SUL
1.130	 RJ	 PARATY
1.131	 RJ	 PATY DO ALFERES
1.132	 RJ	 PETRÓPOLIS
1.133	 RJ	 PINHEIRAL
1.134	 RJ	 PIRAÍ
1.135	 RJ	 PORCIÚNCULA
1.136	 RJ	 QUATIS
1.137	 RJ	 QUISSAMÃ
1.138	 RJ	 RESENDE
1.139	 RJ	 RIO BONITO
1.140	 RJ	 RIO DAS OSTRAS
1.141	 RJ	 RIO DE JANEIRO
1.142	 RJ	 SANTA MARIA MADALENA
1.143	 RJ	 SÃO FIDÉLIS
1.144	 RJ	 SÃO JOÃO DA BARRA
1.145	 RJ	 SÃO JOÃO DE MERITI
1.146	 RJ	 SAPUCAIA
1.147	 RJ	 SAQUAREMA
1.148	 RJ	 SEROPÉDICA
1.149	 RJ	 SILVA JARDIM
1.150	 RJ	 TANGUÁ
1.151	 RJ	 TERESÓPOLIS
1.152	 RJ	 TRÊS RIOS
1.153	 RJ	 VALENÇA
1.154	 RJ	 VARRE-SAI
1.155	 RJ	 VASSOURAS
1.156	 RJ	 VOLTA REDONDA
1.157	 RN	 ALTO DO RODRIGUES
1.158	 RN	 APODI
1.159	 RN	 ASSÚ
1.160	 RN	 CAICÓ
1.161	 RN	 ITAÚ
1.162	 RN	 JARDIM DO SERIDÓ
1.163	 RN	 SANTA MARIA
1.164	 RN	 SERRA NEGRA DO NORTE
1.165	 RN	 UMARIZAL
1.166	 RO	 ARIQUEMES
1.167	 RO	 CUJUBIM
1.168	 RO	 PORTO VELHO
1.169	 RR	 BOA VISTA
1.170	 RR	 MUCAJAÍ
1.171	 RS	 AGUDO
1.172	 RS	 ALEGRETE
1.173	 RS	 ARARICÁ
1.174	 RS	 ARROIO DO MEIO
1.175	 RS	 ARROIO DO SAL
1.176	 RS	 ARROIO GRANDE
1.177	 RS	 ARVOREZINHA
1.178	 RS	 ÁUREA
1.179	 RS	 BAGÉ
1.180	 RS	 BARÃO DE COTEGIPE
1.181	 RS	 BARÃO DO TRIUNFO
1.182	 RS	 BARRA FUNDA
1.183	 RS	 BENJAMIN CONSTANT DO SUL
1.184	 RS	 BENTO GONÇALVES
1.185	 RS	 BOM RETIRO DO SUL
1.186	 RS	 BUTIÁ
1.187	 RS	 CAÇAPAVA DO SUL
1.188	 RS	 CACEQUI
1.189	 RS	 CACHOEIRA DO SUL
1.190	 RS	 CACHOEIRINHA
1.191	 RS	 CAIÇARA
1.192	 RS	 CAMPESTRE DA SERRA
1.193	 RS	 CAMPINAS DO SUL
1.194	 RS	 CAMPO BOM
1.195	 RS	 CANDELÁRIA
1.196	 RS	 CANGUÇU
1.197	 RS	 CANOAS
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1.198	 RS	 CAPÃO BONITO DO SUL
1.199	 RS	 CAPÃO DA CANOA
1.200	 RS	 CAPELA DE SANTANA
1.201	 RS	 CARAÁ
1.202	 RS	 CARLOS BARBOSA
1.203	 RS	 CARLOS GOMES
1.204	 RS	 CATUÍPE
1.205	 RS	 CERRITO
1.206	 RS	 CERRO LARGO
1.207	 RS	 CHAPADA
1.208	 RS	 CHARRUA
1.209	 RS	 CHIAPETTA
1.210	 RS	 CHUÍ
1.211	 RS	 CHUVISCA
1.212	 RS	 CIDREIRA
1.213	 RS	 COQUEIROS DO SUL
1.214	 RS	 CRUZALTENSE
1.215	 RS	 DOIS IRMÃOS
1.216	 RS	 DOM FELICIANO
1.217	 RS	 DOM PEDRITO
1.218	 RS	 ENTRE-IJUÍS
1.219	 RS	 EREBANGO
1.220	 RS	 ERECHIM
1.221	 RS	 ERVAL GRANDE
1.222	 RS	 ESTAÇÃO
1.223	 RS	 ESTÂNCIA VELHA
1.224	 RS	 ESTEIO
1.225	 RS	 ESTRELA
1.226	 RS	 ESTRELA VELHA
1.227	 RS	 FARROUPILHA
1.228	 RS	 FAXINALZINHO
1.229	 RS	 FLORES DA CUNHA
1.230	 RS	 FLORIANO PEIXOTO
1.231	 RS	 GAURAMA
1.232	 RS	 GENERAL CÂMARA
1.233	 RS	 GETÚLIO VARGAS
1.234	 RS	 GRAMADO
1.235	 RS	 GUAÍBA
1.236	 RS	 IGREJINHA
1.237	 RS	 IJUÍ
1.238	 RS	 IMBÉ
1.239	 RS	 IPIRANGA DO SUL
1.240	 RS	 ITACURUBI
1.241	 RS	 ITATI
1.242	 RS	 ITATIBA DO SUL
1.243	 RS	 IVOTI
1.244	 RS	 JACUTINGA
1.245	 RS	 JAGUARI
1.246	 RS	 JÓIA
1.247	 RS	 LAJEADO
1.248	 RS	 LAVRAS DO SUL
1.249	 RS	 LINDOLFO COLLOR
1.250	 RS	 MAÇAMBARÁ
1.251	 RS	 MAQUINÉ
1.252	 RS	 MARAU
1.253	 RS	 MARCELINO RAMOS
1.254	 RS	 MARIANO MORO
1.255	 RS	 MATA
1.256	 RS	 MATO QUEIMADO
1.257	 RS	 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS
1.258	 RS	 MONTENEGRO
1.259	 RS	 MORRO REUTER
1.260	 RS	 MOSTARDAS
1.261	 RS	 MUITOS CAPÕES
1.262	 RS	 NICOLAU VERGUEIRO
1.263	 RS	 NOVA BOA VISTA
1.264	 RS	 NOVA ESPERANÇA DO SUL
1.265	 RS	 NOVA HARTZ
1.266	 RS	 NOVA PÁDUA
1.267	 RS	 NOVA PETRÓPOLIS
1.268	 RS	 NOVO HAMBURGO
1.269	 RS	 PAROBÉ
1.270	 RS	 PASSO FUNDO
1.271	 RS	 PAULO BENTO
1.272	 RS	 PAVERAMA
1.273	 RS	 PELOTAS
1.274	 RS	 PICADA CAFÉ
1.275	 RS	 PINHAL DA SERRA
1.276	 RS	 PINHEIRO MACHADO
1.277	 RS	 PONTE PRETA
1.278	 RS	 PORTÃO
1.279	 RS	 PORTO ALEGRE
1.280	 RS	 PRESIDENTE LUCENA
1.281	 RS	 PROTÁSIO ALVES
1.282	 RS	 QUATRO IRMÃOS
1.283	 RS	 RIO GRANDE
1.284	 RS	 RIOZINHO
1.285	 RS	 ROLADOR
1.286	 RS	 ROLANTE
1.287	 RS	 SALTO DO JACUÍ
1.288	 RS	 SANTA MARIA
1.289	 RS	 SANTA MARIA DO HERVAL
1.290	 RS	 SANTA ROSA
1.291	 RS	 SANTANA DA BOA VISTA
1.292	 RS	 SANTANA DO LIVRAMENTO
1.293	 RS	 SANTO ÂNGELO
1.294	 RS	 SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
1.295	 RS	 SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO
1.296	 RS	 SÃO FRANCISCO DE ASSIS
1.297	 RS	 SÃO FRANCISCO DE PAULA
1.298	 RS	 SÃO JERÔNIMO
1.299	 RS	 SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO
1.300	 RS	 SÃO LEOPOLDO
1.301	 RS	 SÃO MIGUEL DAS MISSÕES
1.302	 RS	 SÃO PAULO DAS MISSÕES
1.303	 RS	 SÃO SEPÉ
1.304	 RS	 SAPIRANGA
1.305	 RS	 SAPUCAIA DO SUL
1.306	 RS	 SARANDI
1.307	 RS	 TAQUARA
1.308	 RS	 TAVARES
1.309	 RS	 TEUTÔNIA
1.310	 RS	 TORRES
1.311	 RS	 TRÊS ARROIOS
1.312	 RS	 TRÊS COROAS
1.313	 RS	 TRIUNFO
1.314	 RS	 TUPANCIRETÃ
1.315	 RS	 URUGUAIANA
1.316	 RS	 VACARIA
1.317	 RS	 VANINI
1.318	 RS	 VENÂNCIO AIRES
1.319	 RS	 VIADUTOS
1.320	 RS	 XANGRI-LÁ
1.321	 SC	 ÁGUA DOCE
1.322	 SC	 BALNEÁRIO CAMBORIÚ
1.323	 SC	 BLUMENAU
1.324	 SC	 BRAÇO DO NORTE
1.325	 SC	 CRICIÚMA
1.326	 SC	 FLORIANÓPOLIS
1.327	 SC	 GRAVATAL
1.328	 SC	 IRACEMINHA
1.329	 SC	 IRINEÓPOLIS
1.330	 SC	 ITAJAÍ
1.331	 SC	 JARAGUÁ DO SUL
1.332	 SC	 JOAÇABA
1.333	 SC	 JOINVILLE
1.334	 SC	 LAGES
1.335	 SC	 LUZERNA
1.336	 SC	 MATOS COSTA
1.337	 SC	 OURO VERDE
1.338	 SC	 PALHOÇA
1.339	 SC	 PALMA SOLA
1.340	 SC	 PAPANDUVA
1.341	 SC	 PEDRAS GRANDES
1.342	 SC	 PORTO UNIÃO
1.343	 SC	 SANGÃO
1.344	 SC	 TREZE TÍLIAS
1.345	 SC	 TUBARÃO
1.346	 SC	 VARGEM BONITA
1.347	 SE	 ARACAJU
1.348	 SE	 BARRA DOS COQUEIROS
1.349	 SE	 CAPELA
1.350	 SE	 CARMÓPOLIS
1.351	 SE	 ITABAIANA
1.352	 SE	 ITAPORANGA D’AJUDA
1.353	 SE	 LAGARTO
1.354	 SE	 NOSSA SENHORA DO SOCORRO
1.355	 SE	 SÃO CRISTÓVÃO
1.356	 SE	 SÃO FRANCISCO
1.357	 SP	 AGUAÍ
1.358	 SP	 ÁGUAS DA PRATA
1.359	 SP	 ÁGUAS DE LINDÓIA
1.360	 SP	 ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA
1.361	 SP	 ÁGUAS DE SÃO PEDRO
1.362	 SP	 AGUDOS
1.363	 SP	 ALFREDO MARCONDES
1.364	 SP	 ALTINÓPOLIS
1.365	 SP	 ALTO ALEGRE
1.366	 SP	 ALUMÍNIO
1.367	 SP	 ÁLVARES MACHADO
1.368	 SP	 ÁLVARO DE CARVALHO
1.369	 SP	 AMERICANA
1.370	 SP	 AMÉRICO BRASILIENSE
1.371	 SP	 AMPARO
1.372	 SP	 ANGATUBA
1.373	 SP	 APARECIDA
1.374	 SP	 APIAÍ
1.375	 SP	 ARAÇATUBA
1.376	 SP	 ARAÇOIABA DA SERRA
1.377	 SP	 ARAMINA
1.378	 SP	 ARANDU
1.379	 SP	 ARAPEÍ
1.380	 SP	 ARARAQUARA
1.381	 SP	 ARARAS
1.382	 SP	 ARCO-ÍRIS
1.383	 SP	 AREALVA
1.384	 SP	 AREIAS
1.385	 SP	 AREIÓPOLIS
1.386	 SP	 ARIRANHA
1.387	 SP	 ARTUR NOGUEIRA
1.388	 SP	 ARUJÁ
1.389	 SP	 ATIBAIA
1.390	 SP	 AVANHANDAVA
1.391	 SP	 BALBINOS
1.392	 SP	 BÁLSAMO
1.393	 SP	 BANANAL
1.394	 SP	 BARÃO DE ANTONINA
1.395	 SP	 BARBOSA
1.396	 SP	 BARIRI
1.397	 SP	 BARRA BONITA
1.398	 SP	 BARRETOS
1.399	 SP	 BASTOS
1.400	 SP	 BAURU
1.401	 SP	 BEBEDOURO
1.402	 SP	 BENTO DE ABREU
1.403	 SP	 BOA ESPERANÇA DO SUL
1.404	 SP	 BOCAINA
1.405	 SP	 BOFETE
1.406	 SP	 BOITUVA
1.407	 SP	 BOM JESUS DOS PERDÕES
1.408	 SP	 BOM SUCESSO DE ITARARÉ
1.409	 SP	 BORACÉIA
1.410	 SP	 BOREBI
1.411	 SP	 BOTUCATU
1.412	 SP	 BRAGANÇA PAULISTA
1.413	 SP	 BRODOWSKI
1.414	 SP	 BROTAS
1.415	 SP	 BURI
1.416	 SP	 BURITAMA
1.417	 SP	 BURITIZAL
1.418	 SP	 CABREÚVA
1.419	 SP	 CAÇAPAVA
1.420	 SP	 CACHOEIRA PAULISTA
1.421	 SP	 CACONDE
1.422	 SP	 CAFELÂNDIA
1.423	 SP	 CAIABU
1.424	 SP	 CAJAMAR
1.425	 SP	 CAMPINA DO MONTE ALEGRE
1.426	 SP	 CAMPINAS
1.427	 SP	 CAMPO LIMPO PAULISTA
1.428	 SP	 CANAS
1.429	 SP	 CAPÃO BONITO
1.430	 SP	 CAPELA DO ALTO
1.431	 SP	 CAPIVARI
1.432	 SP	 CARAGUATATUBA
1.433	 SP	 CARAPICUÍBA
1.434	 SP	 CÁSSIA DOS COQUEIROS
1.435	 SP	 CATANDUVA
1.436	 SP	 CHARQUEADA
1.437	 SP	 CHAVANTES
1.438	 SP	 COLINA
1.439	 SP	 COLÔMBIA
1.440	 SP	 CONCHAL
1.441	 SP	 CONCHAS
1.442	 SP	 CORDEIRÓPOLIS
1.443	 SP	 CORONEL MACEDO
1.444	 SP	 COSMÓPOLIS
1.445	 SP	 COTIA
1.446	 SP	 CRAVINHOS
1.447	 SP	 CRISTAIS PAULISTA
1.448	 SP	 CRUZEIRO
1.449	 SP	 CUBATÃO
1.450	 SP	 CUNHA

1.451	 SP	 DESCALVADO
1.452	 SP	 DIADEMA
1.453	 SP	 DIVINOLÂNDIA
1.454	 SP	 DOIS CÓRREGOS
1.455	 SP	 DOURADO
1.456	 SP	 DRACENA
1.457	 SP	 DUARTINA
1.458	 SP	 DUMONT
1.459	 SP	 ECHAPORÃ
1.460	 SP	 EMBU DAS ARTES
1.461	 SP	 ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
1.462	 SP	 ESPÍRITO SANTO DO TURVO
1.463	 SP	 ESTIVA GERBI
1.464	 SP	 ESTRELA DO NORTE
1.465	 SP	 FARTURA
1.466	 SP	 FERNANDO PRESTES
1.467	 SP	 FERNANDÓPOLIS
1.468	 SP	 FERRAZ DE VASCONCELOS
1.469	 SP	 FLÓRIDA PAULISTA
1.470	 SP	 FRANCA
1.471	 SP	 FRANCISCO MORATO
1.472	 SP	 FRANCO DA ROCHA
1.473	 SP	 GAVIÃO PEIXOTO
1.474	 SP	 GENERAL SALGADO
1.475	 SP	 GETULINA
1.476	 SP	 GUAIÇARA
1.477	 SP	 GUAPIAÇU
1.478	 SP	 GUAPIARA
1.479	 SP	 GUARÁ
1.480	 SP	 GUARACI
1.481	 SP	 GUARARAPES
1.482	 SP	 GUARATINGUETÁ
1.483	 SP	 GUARUJÁ
1.484	 SP	 GUARULHOS
1.485	 SP	 HOLAMBRA
1.486	 SP	 HORTOLÂNDIA
1.487	 SP	 IACANGA
1.488	 SP	 IARAS
1.489	 SP	 IBIRÁ
1.490	 SP	 IBITINGA
1.491	 SP	 IEPÊ
1.492	 SP	 IGARAÇU DO TIETÊ
1.493	 SP	 IGARAPAVA
1.494	 SP	 IGARATÁ
1.495	 SP	 ILHA SOLTEIRA
1.496	 SP	 INDAIATUBA
1.497	 SP	 IPAUSSU
1.498	 SP	 IPERÓ
1.499	 SP	 IPEÚNA
1.500	 SP	 IPUÃ
1.501	 SP	 IRAPURU
1.502	 SP	 ITABERÁ
1.503	 SP	 ITAJU
1.504	 SP	 ITAPETININGA
1.505	 SP	 ITAPEVA
1.506	 SP	 ITAPIRAPUÃ PAULISTA
1.507	 SP	 ITÁPOLIS
1.508	 SP	 ITAPUÍ
1.509	 SP	 ITARARÉ
1.510	 SP	 ITATINGA
1.511	 SP	 ITU
1.512	 SP	 ITUPEVA
1.513	 SP	 ITUVERAVA
1.514	 SP	 JABORANDI
1.515	 SP	 JABOTICABAL
1.516	 SP	 JACAREÍ
1.517	 SP	 JAGUARIÚNA
1.518	 SP	 JAMBEIRO
1.519	 SP	 JANDIRA
1.520	 SP	 JARDINÓPOLIS
1.521	 SP	 JAÚ
1.522	 SP	 JOÃO RAMALHO
1.523	 SP	 JUNDIAÍ
1.524	 SP	 JUNQUEIRÓPOLIS
1.525	 SP	 LAGOINHA
1.526	 SP	 LAVRINHAS
1.527	 SP	 LENÇÓIS PAULISTA
1.528	 SP	 LIMEIRA
1.529	 SP	 LINDÓIA
1.530	 SP	 LINS
1.531	 SP	 LORENA
1.532	 SP	 LOUVEIRA
1.533	 SP	 LUCIANÓPOLIS
1.534	 SP	 LUÍS ANTÔNIO
1.535	 SP	 MACATUBA
1.536	 SP	 MARAPOAMA
1.537	 SP	 MARÍLIA
1.538	 SP	 MATÃO
1.539	 SP	 MENDONÇA
1.540	 SP	 MERIDIANO
1.541	 SP	 MIGUELÓPOLIS
1.542	 SP	 MINEIROS DO TIETÊ
1.543	 SP	 MIRA ESTRELA
1.544	 SP	 MIRASSOL
1.545	 SP	 MOCOCA
1.546	 SP	 MOGI GUAÇU
1.547	 SP	 MOGI MIRIM
1.548	 SP	 MONGAGUÁ
1.549	 SP	 MONTE ALTO
1.550	 SP	 MONTE CASTELO
1.551	 SP	 MONTEIRO LOBATO
1.552	 SP	 MORRO AGUDO
1.553	 SP	 MOTUCA
1.554	 SP	 NARANDIBA
1.555	 SP	 NATIVIDADE DA SERRA
1.556	 SP	 NOVA CAMPINA
1.557	 SP	 NOVA EUROPA
1.558	 SP	 NOVA GRANADA
1.559	 SP	 NOVA GUATAPORANGA
1.560	 SP	 NOVA ODESSA
1.561	 SP	 NOVO HORIZONTE
1.562	 SP	 NUPORANGA
1.563	 SP	 ÓLEO
1.564	 SP	 OLÍMPIA
1.565	 SP	 ORINDIÚVA
1.566	 SP	 ORLÂNDIA
1.567	 SP	 OSASCO
1.568	 SP	 OSCAR BRESSANE
1.569	 SP	 OURINHOS
1.570	 SP	 OURO VERDE
1.571	 SP	 PACAEMBU
1.572	 SP	 PALESTINA
1.573	 SP	 PALMITAL
1.574	 SP	 PANORAMA
1.575	 SP	 PARAIBUNA
1.576	 SP	 PARAÍSO
1.577	 SP	 PARANAPANEMA
1.578	 SP	 PARANAPUÃ
1.579	 SP	 PARDINHO
1.580	 SP	 PATROCÍNIO PAULISTA
1.581	 SP	 PAULÍNIA
1.582	 SP	 PAULISTÂNIA
1.583	 SP	 PEDERNEIRAS
1.584	 SP	 PEDREGULHO
1.585	 SP	 PEDREIRA
1.586	 SP	 PEREIRAS
1.587	 SP	 PERUÍBE
1.588	 SP	 PINDAMONHANGABA
1.589	 SP	 PIQUEROBI
1.590	 SP	 PIQUETE
1.591	 SP	 PIRACAIA
1.592	 SP	 PIRACICABA
1.593	 SP	 PIRAPOZINHO
1.594	 SP	 PIRASSUNUNGA
1.595	 SP	 PIRATININGA
1.596	 SP	 PITANGUEIRAS
1.597	 SP	 PLANALTO
1.598	 SP	 PLATINA
1.599	 SP	 PONTAL
1.600	 SP	 PONTES GESTAL
1.601	 SP	 POTIM
1.602	 SP	 PRADÓPOLIS
1.603	 SP	 PRAIA GRANDE
1.604	 SP	 PRESIDENTE ALVES
1.605	 SP	 PRESIDENTE EPITÁCIO
1.606	 SP	 PRESIDENTE PRUDENTE
1.607	 SP	 PRESIDENTE VENCESLAU
1.608	 SP	 PROMISSÃO
1.609	 SP	 QUATÁ
1.610	 SP	 QUEIROZ
1.611	 SP	 QUELUZ
1.612	 SP	 REDENÇÃO DA SERRA
1.613	 SP	 REGENTE FEIJÓ
1.614	 SP	 REGINÓPOLIS
1.615	 SP	 RESTINGA
1.616	 SP	 RIBEIRÃO BONITO
1.617	 SP	 RIBEIRÃO BRANCO
1.618	 SP	 RIBEIRÃO CORRENTE
1.619	 SP	 RIBEIRÃO DO SUL
1.620	 SP	 RIBEIRÃO GRANDE
1.621	 SP	 RIBEIRÃO PRETO
1.622	 SP	 RIFAINA
1.623	 SP	 RINÓPOLIS
1.624	 SP	 RIO CLARO
1.625	 SP	 RIO DAS PEDRAS
1.626	 SP	 ROSANA
1.627	 SP	 ROSEIRA
1.628	 SP	 SABINO
1.629	 SP	 SALES OLIVEIRA
1.630	 SP	 SALTO
1.631	 SP	 SANTA ALBERTINA
1.632	 SP	 SANTA BÁRBARA D’OESTE
1.633	 SP	 SANTA CRUZ DO RIO PARDO
1.634	 SP	 SANTA ERNESTINA
1.635	 SP	 SANTA FÉ DO SUL
1.636	 SP	 SANTA LÚCIA
1.637	 SP	 SANTA MARIA DA SERRA
1.638	 SP	 SANTA MERCEDES
1.639	 SP	 SANTA RITA DO PASSA QUATRO
1.640	 SP	 SANTO ANASTÁCIO
1.641	 SP	 SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA
1.642	 SP	 SANTO ANTÔNIO DE POSSE
1.643	 SP	 SANTO ANTÔNIO DO PINHAL
1.644	 SP	 SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ
1.645	 SP	 SANTOS
1.646	 SP	 SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
1.647	 SP	 SÃO BERNARDO DO CAMPO
1.648	 SP	 SÃO CAETANO DO SUL
1.649	 SP	 SÃO CARLOS
1.650	 SP	 SÃO JOÃO DA BOA VISTA
1.651	 SP	 SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO
1.652	 SP	 SÃO JOAQUIM DA BARRA
1.653	 SP	 SÃO JOSÉ DO BARREIRO
1.654	 SP	 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
1.655	 SP	 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
1.656	 SP	 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1.657	 SP	 SÃO LUÍS DO PARAITINGA
1.658	 SP	 SÃO MANUEL
1.659	 SP	 SÃO PAULO
1.660	 SP	 SÃO PEDRO
1.661	 SP	 SÃO PEDRO DO TURVO
1.662	 SP	 SÃO ROQUE
1.663	 SP	 SÃO SIMÃO
1.664	 SP	 SARAPUÍ
1.665	 SP	 SERRA AZUL
1.666	 SP	 SERRA NEGRA
1.667	 SP	 SERTÃOZINHO
1.668	 SP	 SILVEIRAS
1.669	 SP	 SOCORRO
1.670	 SP	 SOROCABA
1.671	 SP	 SUMARÉ
1.672	 SP	 TAMBAÚ
1.673	 SP	 TAPIRATIBA
1.674	 SP	 TAQUARAL
1.675	 SP	 TAQUARITUBA
1.676	 SP	 TAQUARIVAí
1.677	 SP	 TARABAI
1.678	 SP	 TATUÍ
1.679	 SP	 TAUBATÉ
1.680	 SP	 TIMBURI
1.681	 SP	 TORRINHA
1.682	 SP	 TRABIJU
1.683	 SP	 TREMEMBÉ
1.684	 SP	 TUPÃ
1.685	 SP	 TUPI PAULISTA
1.686	 SP	 TURIÚBA
1.687	 SP	 UBATUBA
1.688	 SP	 UBIRAJARA
1.689	 SP	 UCHOA
1.690	 SP	 URÂNIA
1.691	 SP	 VARGEM
1.692	 SP	 VARGEM GRANDE DO SUL
1.693	 SP	 VERA CRUZ
1.694	 SP	 VINHEDO
1.695	 SP	 VOTORANTIM
1.696	 SP	 VOTUPORANGA
1.697	 SP	 ZACARIAS
1.698	 TO	 ARAGUAÍNA
1.699	 TO	 LIZARDA
1.700	 TO	 NOVA OLINDA
1.701	 TO	 PALMAS
1.702	 TO	 PARANÃ
1.703	 TO	 TOCANTÍNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.776/2021
DATA: 16/03/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 003/2021.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 003/2021 que tem como objeto 
a contratação de serviços para fornecimento de Energia Elétrica de acordo com a 
resolução 888/2020.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 004/2021
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 19 de Fevereiro de 2021
CONTRATADA: CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS 
LTDA
CNPJ: 26.902.814/0001-05.
OBJETO: Aquisição de 01 caminhão pipa, de acordo com o Convênio 
343/2019, projeto 49-SEDU e Termo de Referencia anexo ao edital.
VALOR TOTAL: R$322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), 
contados a partir da sua assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.778/2021
DATA: 16/03/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  CONSTRUTORA ALINE LTDA - ME, o 
resultado da Tomada de Preços n° 005/2020.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  CONSTRUTORA ALINE LTDA - ME, 
o resultado da Tomada de Preços n° 005/2020 que tem como objeto a Contratação de 
empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto a implantação/execução 
de projeto de prevenção contra incêndio e pânico da Escola Municipal Icaraíma, 
localizada na Avenida Flor da Maçã n° 637, nesta cidade, tudo de acordo com projeto, 
orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações 
estabelecidas no memorial descritivo, edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Março de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 074, DE 16 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao Prefeito Municipal  Interino PAULO 
ROGERIO HIROSHI FUJI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG sob nº 
7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, do 
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, matricula nº 250,conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 002/2021
OBJETIVO DA VIAGEM:  Receber kit som para campanha educativa  convênio nº 
4500057993
PERIODO DE AFASTAMENTO: 17/03/2021 à 17/03/2021
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Santa Helena -  Pr
DATA DA SAÍDA: 17/03/2021
DATA DE RETORNO: 17/03/2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1/2 Diária
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 225,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de março de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

ERRATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por 
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 
025/2021, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020, tipo Menor Preço por Item, relativo 
ao Processo nº: 022/2021, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa 
para o registro de preços para aquisição de computadores, para atendimento das 
necessidades  junto as suas secretarias, departamentos, setores e órgãos vinculados 
ao Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, contendo as seguintes alterações 
ao instrumento convocatório:
-	 No termo de referência:
1.	 ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO PRODUTO
Onde se lê:
Item	 QUANT	 UNID	 ESPECIFICAÇÃO	
VALOR UNI	 VALOR TOTAL	 MARCA
01	 10	 Unid.	 Computador com as seguintes 
especificações:
Processador Quad Core 3.60GHZ 6MB Cache c/ Vídeo; Décima geração; Número de 
núcleos: 4; Número de threads: 8; Frequência base: 3.60GHZ; Frequência turbo max: 
4.30GHZ; TDP: 65W; Soquete: LGA 1200; Quantidade máxima de memória: 128GB; 
Nº máximo de canais de memória: 2.
Processador Hexa Core 2.90GHZ 12MB Cache c/ Vídeo; Décima geração; Número 
de núcleos: 6; Número de threads: 12; Frequência base: 2.90GHZ; Frequência turbo 
max: 4.30GHZ; TDP: 65W; Soquete: LGA 1200; Quantidade máxima de memória: 
128GB; Nº máximo de canais de memória: 2.
Placa Mãe Desktop LGA 1200 MATX DDR4 2666MHZ; Memória: 2x DIMM, Max: 
32GB DDR4 2133/2400/2666; 4 portas SATA 6Gbp/s; 1 M.2 PCI-E 2.0 x4; 1 PCI-E 3.0 
x16; 1 PCI-E 3.0 x1; 1 VGA; 1 HDMI; 1 DVI; 4 USB 3.1 (2 no painel traseiro, 2 para 
o gabinete); 6 USB 2.0 (4 no painel traseiro, 2 para o gabinete); Áudio: 6-canais HD 
Audio CODEC, ALC662_VD; LAN: Intel Gigabit RTL8111H.
Memória Desktop DDR4 8GB 2400MHZ CL15 DIMM 1.20V.
SSD 240GB SATA, Leitura: 500MB/s, Gravação: 350MB/s; Formato: 2,5”; Interface: 
SATA Rev. 3.0 (6Gb/s); NAND: TLC; Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB.
Gabinete com janela frontal acrílica preto c/ FAN frontal 120MM LED; Baias: 2x Driver 
5,25”, 3x HD 3,5”, 2x SSD 2,5”, 6 Slots de expansão; Painel frontal: 2x USB 2.0, 1x 
Áudio HD + MIC; Formato: Mid-tower;
Fonte 200W; Espessura do chassi: 0,4mm; Cor: SGCC; Sel. Comutador: 115/230V; 
FAN: 8cm; Cor do fan: Preto.
Monitor LED 18.5” Widescreen com HDMI e VGA; Proporção da tela: 16:9; 60Hz; 
Painel anti-reflexivo; Brilho: 200cd/m2; Tempo de resposta: 5ms; Resolução máxima: 
166x768.
Obs: Os computadores devem ser entregues montados.
	 R$ 4.556,00	 R$ 45.556,00
Valor Total			   RS 45.556,00
Leia-se:
Item	 QUANT	 UNID	 ESPECIFICAÇÃO	
VALOR UNI	 VALOR TOTAL	 MARCA
01	 10	 Unid.	 Computador com as seguintes 
especificações:
Processador Quad Core 3.60GHZ 6MB Cache c/ Vídeo; Décima geração; Número de 
núcleos: 4; Número de threads: 8; Frequência base: 3.60GHZ; Frequência turbo max: 
4.30GHZ; TDP: 65W; Soquete: LGA 1200; Quantidade máxima de memória: 128GB; 
Nº máximo de canais de memória: 2.
Placa Mãe Desktop LGA 1200 MATX DDR4 2666MHZ; Memória: 2x DIMM, Max: 
32GB DDR4 2133/2400/2666; 4 portas SATA 6Gbp/s; 1 M.2 PCI-E 2.0 x4; 1 PCI-E 3.0 
x16; 1 PCI-E 3.0 x1; 1 VGA; 1 HDMI; 1 DVI; 4 USB 3.1 (2 no painel traseiro, 2 para 
o gabinete); 6 USB 2.0 (4 no painel traseiro, 2 para o gabinete); Áudio: 6-canais HD 
Audio CODEC, ALC662_VD; LAN: Intel Gigabit RTL8111H.
Memória Desktop DDR4 8GB 2400MHZ CL15 DIMM 1.20V.
SSD 240GB SATA, Leitura: 500MB/s, Gravação: 350MB/s; Formato: 2,5”; Interface: 
SATA Rev. 3.0 (6Gb/s); NAND: TLC; Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB.
Gabinete com janela frontal acrílica preto c/ FAN frontal 120MM LED; Baias: 2x Driver 
5,25”, 3x HD 3,5”, 2x SSD 2,5”, 6 Slots de expansão; Painel frontal: 2x USB 2.0, 1x 
Áudio HD + MIC; Formato: Mid-tower;
Fonte 200W; Espessura do chassi: 0,4mm; Cor: SGCC; Sel. Comutador: 115/230V; 
FAN: 8cm; Cor do fan: Preto.
Monitor LED 18.5” Widescreen com HDMI e VGA; Proporção da tela: 16:9; 60Hz; 
Painel anti-reflexivo; Brilho: 200cd/m2; Tempo de resposta: 5ms; Resolução máxima: 
166x768.
Obs: Os computadores devem ser entregues montados.
	 R$ 3.354,00	 R$ 33.540,00
Valor Total			   RS 33.540,00
Valor Total: R$ 33.540,00 (trinta e três mil e quinhentos e quarenta reais).
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na elaboração da proposta, fica 
definida nova data de realização do Pregão:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
29/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/03/2021.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  
anexos, permanecem inalterados.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000
Daniel Dos Santos Terceiro Chamorro
Pregoeiro

DECRETO Nº 038 DE 16 DE MARÇO DE 2021.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
017/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal 
Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2021 - PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 013/2021 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) FG CONVENIENCIA 
E SERVIÇOS EIRELI EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Itens n° 01, 04, 08, 09, 10, 11, 17, 20, 
22, 25, 31, 38, 39, e 45 do lote 01; b) BARATAO PNEUS EIRELI, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Itens n° 02, 
03, 05, 06, 07, 12, 18 e 19 do lote 01; c) PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS 
EIRELI - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Itens n° 13, 14, 15, 16, 21, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30 e 40 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de março de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
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




 
 


 


    

 

         



    



         

           
    
           




 






         


        





AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de filmes radiológicos, para serem utilizados no equipamento de SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO 
DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS (CR) da marca AGFA, pertencente ao Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA/
AMERIOS 12ª R.S., sendo estes compatíveis com a impressora AGFA DRYSTAR 5302, conforme especificações 
constantes do modelo de propostas que integra este Edital como Anexo I, com entregas parceladas, conforme a 
necessidade do CISA, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. Será declarada vencedora 
do certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 30/03/2021 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
                              UMUARAMA, 16 DE MARÇO DE 2021.
           CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                                            NILSON MANDUCA
                        Presidente                                                                 Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
026/2021, Dispensa por Limite n.º 005/2021, cuja finalidade, consiste em contratar os serviços técnicos profissionais 
de engenharia/arquitetura, para a elaboração de projetos de pavimentação asfáltica urbana e estradas vicinais do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos serviços técnicos profissionais de 
engenharia/arquitetura, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade o inciso IV, do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, consoante o exposto no Acórdão 1.336/2006 Plenário, bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
026/2021, Dispensa por Limite n.º 005/2021, cuja finalidade, consiste em contratar os serviços técnicos profissionais 
de engenharia/arquitetura, para a elaboração de projetos de pavimentação asfáltica urbana e estradas vicinais do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos serviços técnicos profissionais de 
engenharia/arquitetura, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade o inciso IV, do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, consoante o exposto no Acórdão 1.336/2006 Plenário, bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 026/2021
DISPENSA POR LIMITE		  Nº 005/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 028/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: S. CRISTINA DIAS ENGENHARIA CIVIL – ME
O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório de Dispensa por Limite n.º 005/2021 e rege-se por 
todas as disposições das Leis Federais n.º 8.666/93 e demais legislação aplicável à modalidade e aos contratos 
públicos.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no fornecimento de serviços profissionais especializados de 
engenharia e arquitetura, para a elaboração de projetos de pavimentação asfáltica urbana e estradas vicinais do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, contemplando orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, 
projeto arquitetônico e complementar e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas pelos 
Ministérios.
DOS PRAZOS: O prazo de vigência do presente Contrato será ate 31 de Dezembro de 2021, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei n.º 8.666/93.
DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 
reais), pelo cumprimento de todo o objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades deste 
instrumento, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, cronogramas físico-
financeiros, plantas e demais anexos.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	 SHEILA CRISTINA DIAS
Representante legal
Contratada
Testemunhas:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, REF. AO PROCESSO LICITATORIO N.º 
012/2020, PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL FERREIRA – ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, 
neste ato, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
Empresa ESMAEL FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 85.061.505/0001-19 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 903.697.555-2, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José 
Araújo Chaves, 2131, centro, Cel. (44) 9816-0404, email: esmaelferreira_me@hotmail.com, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, neste momento representada pelo Sr. ESMAEL FERREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.130.136-8 – SSP/PR, inscrito no CPF n.º 571.895.109-82, 
residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, n°. 1956, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de diversos materiais elétricos, destinados à manutenção de diversos bens imóveis do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a 
continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666/93, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira do contrato original n.º 030/2020, 
vindo acrescer o prazo da vigência contratual do presente instrumento, até a data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 16 de 
Março de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	 ESMAEL FERREIRA - ME
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS, REF. AO PROCESSO LICITATORIO N.º 083/2020, 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
E A EMPRESA ESMAEL FERREIRA – ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, 
neste ato, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
Empresa ESMAEL FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 85.061.505/0001-19 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 903.697.555-2, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José 
Araújo Chaves, 2131, centro, Cel. (44) 9816-0404, email: esmaelferreira_me@hotmail.com, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, neste momento representada pelo Sr. ESMAEL FERREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.130.136-8 – SSP/PR, inscrito no CPF n.º 571.895.109-82, 
residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, n°. 1956, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de serviços elétricos de manutenção, atualização e instalação de equipamentos e 
rede de baixa tensão em diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, considerando 
a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o 
fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666/93, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta do contrato original n.º 124/2020, vindo 
acrescer o prazo da vigência contratual do presente instrumento, até a data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 15 de 
Outubro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	 ESMAEL FERREIRA - ME
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 154
 DE 15 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
15/03/2021 11:00h /22:00h Maringá- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de março de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157
 DE 16  DE MARÇO  DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
16/03/2021 06:30h/18:30h Maringá- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de março  de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158
 DE 16 DE MARÇO  DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
17/03/2021 06:00h/ 18:00h Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de
saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de março de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159
 DE 16 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
17/03/2021
03:00h/15:00h
Londrina - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de março  de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 042/2021
Pregão Eletrônico - nº 023/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00min do dia 31/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h01min às 14h30min horas do dia 31/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h31min horas do dia 31/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 139.240,00 (cento e trinta e nove mil duzentos e quarenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 23/2021-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 23/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de março de 2021.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CARLA RAIANE TOMAZINI, RG: 13.839.996-6/SESP-PR CPF: 086.994.419-32
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.521,71 (Um mil e quinhentos e vinte um e setenta e um centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 17/03/2021, com termino em 17/12/2021.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e em toda a 
extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Alto Piquiri,16 março de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 23/2021-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 23/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de março de 2021.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CAMILA BRAZ LIMA, RG: 10.853.457-5/SESP-PR CPF: 073.533.589-39
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.557,43 (Um mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/04/2021, com termino em11/04/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (vinte) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri,16 março de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade a Lei nº 
8.666/93, art. 49, RESOLVE ANULAR para readequação de edital, cujo objeto contratação de empresa para 
fornecimento de licença de uso de software integrado de gestão pública com acesso ilimitado de usuários e prestação 
de serviços especializados de implantação, manutenção e treinamento de sistemas de informática para a gestão 
fiscal, contábil e administrativa em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no termo de 
referência, para atendimento à legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de 
acordo com as especificações técnicas do Anexo I e demais disposições do edital. por preço GLOBAL, tipo menor 
preço, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
Alto Piquiri, 16 de março de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2.021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2.021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso I, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, atendendo um pedido formal 
da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Visando à Contratação de empresa de Tecnologia da 
informação e Suporte Técnico para implantação do sistema de Gestão de ponto eletrônico no valor 
de R$ 15.900,00 (Quinze mil e novecentos reais).
Figura como contratado a Empresa: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM  
SERVIÇOS, inscrito no CNPJ sob nº 00.165.960/0001-01, com sede, na cidade de BLUMENAU 
Estado do SC, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a 
este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 03.002.04122
0002.2.086.3390.40.00 - serviços de tecnologia da informação
Altônia, 15  de março  de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 
86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica 
de Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a 
prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a 
realização de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, 
conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela 
SUS.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a 
sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2021, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em 
plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no CRF
h) Cópia do CRF e diploma do profissional (ais) responsável (eis) pela prestação dos serviços.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
j) Credenciamento junto ao LACEN (ou laboratório de suporte credenciado no LACEN)
k) Profissional capacitado para fazer os exames de BAAR (baciloscopía), cultura de BAAR, hanseníase por 
colheita de linfa, leishimaniose, enviando toda lâmina realizada no laboratório para conferência e controle 
de qualidade atestado pelo LACEN.
l) Técnico e profissional responsável treinado periodicamente no LACEN em Curitiba.
m) Controle de qualidade externo mensal tipo PNCQ ou PELM para comprovar que seus equipamentos 
realizam exames com qualidade e precisão, comprovando ao final do ano que tudo está de acordo com a 
avaliação anual.
n) Conta corrente em nome da empresa.
 5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico 
mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, 
o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar 
da data da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados 
serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
7.5. As empresas contratadas serão responsáveis pela transferência dos dados relativos aos exames 
agendados pelo sistema de gerenciamento de saúde do CISA, assim como, a emissão dos resultados 
através do mesmo.
7.6. Os custos referentes ao item anterior (7.5) serão de responsabilidade da contratada.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela SUS e tabela constante CISA, 
conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA ou 
da tabela SUS, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem 
discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um 
novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
                                                                                                  Umuarama, 15 de março de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS para 
a prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a 
realização de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, 
conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela SUS e tabela 
CISA, nos termos do chamamento público nº 008/2021.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Endereço Comercial:
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de exames laboratoriais.
Farmacêutico Bioquímico Responsável:__________________________________________________
CRF do Bioquímico Responsável:____________________
R.G. do Bioquímico Responsável:____________________
CPF do Bioquímico Responsável: ____________________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO II
EXAMES TABELA CISA
	 EXAMES 	 VALOR CISA
 (       )	 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA	 15,00
 (       )	 GASOMETRIA ARTERIAL	 35,00
 (       )	 SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IGG	 16,97
 (       )	 BACTEROSCOPIA  PELO GRAM	 3,68
 (       )	 DENGUE IGG	 30,00
 (       )	 GASOMETRIA VENOSA	 35,00
 (       )	 CURVA DE LH, FSH COM 15’, 30’, 60’ E 90’	 410,00
 (       )	 TOLERANCIA A LACTOSE - SALIVA/DB	 145,00
 (       )	 PROTEINA C ULTRA SENSÍVEL	 70,00
 (       )	 DENGUE IGM	 20,00
 (       )	 COAGULOGRAMA	 20,00
 (       )	 COMPLEMENTO TOTAL CH50	 30,00
 (       )	 SOROLOGIA PARA  TOXOPLASMOSE IGM	 16,97
 (       )	 IGE TRIGO	 25,00
 (       )	 IGE CAFEINA LACTOALBUMINA	 20,00
 (       )	 AC ANTIENDOMIRO IGA	 35,00
 (       )	 TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE	 16,00
 (       )	 SOROLOGIA PARA CITOMEGALOVIRUS IGG E IGM	 70,00
 (       )	 SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA	 7,00
 (       )	 PESQUISA DE BAAR NA URINA 	 4,20
 (       )	 LH BASAL	 8,97
 (       )	 PESQUISA DE MUTAÇÃO DO FATOR II	 300,00
 (       )	 MUTAÇÃO G20210A DO FATOR II (MUTAÇÃO METILOTETRAHAHIDRIFOLATO 
REDUTATASE (MTHFR)	 300,00
 (       )	 FATOR V DE LEIDEN	 120,00
 (       )	 PROTEÍNA S FUNCIONAL	 150,00
 (       )	 PROTOPARASITOLÓGICO	 45,00
 (       )	 TESTE DE CLONIDINA	 120,00
 (       )	 PRILOCAINA	 87,00
 (       )	 LINDOCAINA OU XYLOCAINA	 87,00
 (       )	 NOVACAINA	 92,00
 (       )	 SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGG	 35,00
 (       )	 SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGM	 35,00
 (       )	 SOROLOGIA PARA HTLV	 36,00
 (       )	 CRIOGLOBULINAS	 10,00
 (       )	 DOSAGEM DE ALDOLASE	 7,50
 (       )	 RAST  EX-1	 25,00
 (       )	 RAST  HX-2	 25,00
 (       )	 HOMOCISTEINA	 45,00
 (       )	 PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE )	 285,00
 (       )	 ANTI ENDOMISIO IGG	 32,00
 (       )	 ANTI ENDOMISIO IGM	 37,00
 (       )	 VITAMINA B1	 100,00
 (       )	 ERITROPOIETINA	 47,50
 (       )	 FATOR V  DE COAGULAÇÃO	 23,75
 (       )	 IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO	 14,00
 (       )	 D-DIMERO	 90,00
 (       )	 BLASTOMICOSE ANTICORPOS	 59,00
 (       )	 TESTE DE PATERNIDADE (PAI,MÃE,FILHO)	 427,00
 (       )	 COCAINA E MACONHA 	 34,20
 (       )	 FRAGILIDADE OSMOTICA	 9,50
 (       )	 ANTI DNA (HELICE SIMPLES)	 25,00
 (       )	 ATIVADOR DE PLASMINOGENEO	 910,00
 (       )	 CCP- ANTICORPOS	 55,10
 (       )	 TRAB	 25,00
 (       )	 IGE MULTIPLO(EX2)	 14,00
 (       )	 IGE MULTIPLO(HX2)	 14,00
 (       )	 ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGA	 75,00
 (       )	 ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGG	 75,00
 (       )	 ANTI LKM 1	 19,00
 (       )	 ANTI NEUTROFILOS	 50,00
 (       )	 ANTI-SACCHAROMYCES IGA	 61,75
 (       )	 HLA B27 DETECÇÃO POR PCR	 90,00
 (       )	 CULTURA DE BAAR	 25,00
 (       )	 MICROALBUMINURIA	 15,00
 (       )	 ESPERMOGRAMA	 20,00
 (       )	 CHAGAS IGG	 10,00
 (       )	 CHAGAS IGM	 10,00
 (       )	 PROGRAF-DOSAGEM DE TACROLIMUS	 100,00
 (       )	 COXSACKIE A9 IGM	 75,00
 (       )	 OXALATO (ACIDO OXALICO) URINA 24 HS	 15,00
 (       )	 CITRATO (ACIDO CITRICO) URINA 24 HORAS	 8,00
 (       )	 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA	 25,00
 (       )	 PROTEINA C FUNCIONAL	 50,00
 (       )	 PROTEINA S FUNCIONAL	 150,00

 (       )	 ANTITROMBINA III	 40,00
 (       )	 FATOR V DE LEIDEN	 120,00
 (       )	 HOMOCISTEINA	 45,00
 (       )	 FIBRINOGENIO	 20,00
 (       )	 PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE)	 285,00
 (       )	 CRIOGLOBULINAS	 10,00
 (       )	 TOXOPLASMOSE AVIDEZ IGG	 40,00
 (       )	 FERRO SERICO	 7,00
 (       )	 CA 125	 30,00
 (       )	 ANTI  ENDOMISIO IGG	 32,00
 (       )	 ANTI  ENDOMISIO IGM	 37,00
 (       )	 VITAMINA B1	 100,00
 (       )	 ERITROPOIETINA	 47,50
 (       )	 HTLV 1 E 2	 31,58
 (       )	 FATOR V DE COAGULAÇÃO	 23,75
 (       )	 IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO	 14,00
 (       )	 CARIOTIPO BANDA G	 321,40
 (       )	 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 	    15,00
 (       )	 CA 15-3	 25,00
 (       )	 D-DIMERO	 90,00
 (       )	 BLASTOMICOSE  ANTI CORPOS	 59,00
 (       )	 TUBERCULOSE SOROLOGIA	 104,50
 (       )	 ESPERMOCULTURA	 20,00
 (       )	 METANEFRINAS URINARIAS	 51,00
 (       )	 VITAMINA A 	 74,00
 (       )	 VITAMINA D 	 70,00
 (       )	 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 	 9,02
 (       )	 TOXOCARA  IGG	 65,00
 (       )	 TOXOCARA IGM 	 65,00
 (       )	 TROPONINA CARDIACA I 	 36,10
 (       )	 TROPONINA CARDIACA T	 36,10
 (       )	 PAPILOMAVIRUS HUMANO ( HPV )	 237,50
 (       )	 FRUTOSAMINA	 9,02
 (       )	 HEMOCULTURA	 25,00
 (       )	 HISTOPLASMOSE SOROLOGIA	 61,00
 (       )	 METIL-MTHFR DETC. MUT	 260,00
 (       )	 CHLAMYDIA TRACHOMATIS IGG	 35,00
 (       )	 CHLAMYDIA TRACHOMATIS  IGM	 35,00
 (       )	 PESQUISA  ERRO INATO METABOLISMO AMPLIADO NO SANGUE	
90,00
 (       )	 HELICOBACTER PYLORI IGG	 27,55
 (       )	 MACROPROLACTINA	 30,00
 (       )	 ANTI SCL 70	 70,00
 (       )	 CAPACIDADE LATENTE DE LIGAÇÃO DE FERRO	 19,00
 (       )	 DETECÇÃO DAS MUTAÇÕES C677 T E A1298C	 237,50
 (       )	 WESTERN BLOT	 150,00
 (       )	 COBRE	 24,70
 (       )	 CITOLOGIA ONCOTICA	 66,50
 (       )	 ALDOSTERONA	 23,75
 (       )	 COFATOR RISTOCEINA	 641,25
 (       )	 CERULOPLASMINA	 15,00
 (       )	 ANTI ILHOTA	 55,00
 (       )	 FATOR IX	 20,90
 (       )	 FATOR  VIII	 55,00
 (       )	 ANTI COAGUILANTE LUPICO	 40,00
 (       )	 MUTAÇÃO METILENOTETRAHIDROFOLATO REDUTASE (MTHFR) MUTAÇÕES 
C677T E A1298C	 275,00
 (       )	 IGE FORMIGA	 35,00
 (       )	 IGE PO	 25,00
 (       )	 IGE ACARO	 25,00
 (       )	 ANTICORPOS ANTIQUAPORINA	 400,00
 (       )	 BORRELIA BURGDORFERI (DOENCA DE LYNA)	 54,00
 (       )	 TESTE ALERGICO A AMOXILINA	 20,00
 (       )	 TESTE ALERGICO A  GENTAMICINA 	 100,00
 (       )	 TESTE ALERGICO E SULFAMETAXAZOL	 140,00
 (       )	 TESTE ALERGICO A  TRIMETROPINA	 70,00
 (       )	 TESTE ALERGICO A DOXILINA	 65,00
 (       )	 TESTE ALERGICO A TIOPENTAL	 45,00
 (       )	 CARGA VIRAL	 335,00
 (       )	 COXSACKIE A9 IGG	 335,00
 (       )	 COXSACKIE B1-6 IGM	 155,00
 (       )	 COPROLOGICO FUNCIONAL	 46,00
 (       )	 ANÁLISE QUÍMICA CALCULO URINÁRIO	 31,00
 (       )	 ANTI GAD	 145,00
 (       )	 IGFS	 33,25
 (       )	 IGFBP	 45,00
 (       )	 IGE SOJA 	 25,00
 (       )	 IGE GLUTEM	 25,00
 (       )	 IGE LACTOGLOBULINA	 20,00
 (       )	 AC  TRANSGUTOMINOSE IGA 	 60,00
 (       )	 ANTICORPO ANTI SACCHARAMYCES ASCA	 80,00
 (       )	 FATOR II	 130,00
 (       )	 LIPASE	 2,25
 (       )	 ANTI  JO  1  ANTICORPOS	 50,00
 (       )	 IGFBP 3 PROTEÍNA LIGADORA IGF I TIPO 3	 45,00
 (       )	 CATECOLAMINAS PLASMATICAS 	 125,00
 (       )	 ACIDO VANIL MANDELICO	 9,00
 (       )	 IGE (F4) TRIGO	 25,00
 (       )	 IGE (F14) GRÃO DE SOJA 	 8,78
 (       )	 IGE (F232) OVO ALBUMINA 	 14,00
 (       )	 IGE ESPECÍFICO (F233) ALIMENTOS OVOMUCÓIDE	 25,00
 (       )	 IGE (F77)B - LACTOQBULINA 	 25,00
 (       )	 IGE (F76)A - LACTOABULINA	 25,00
 (       )	 IGE (F78) CASEÍNA	 25,00
 (       )	 IGE LEITE	 25,00
 (       )	 IGE POEIRA	 25,00
 (       )	 CULTURA DE FEZES	 20,00
 (       )	 TESTE ALERGICO A AMPICILINA	 20,00
 (       )	 TETRACICLINA	 68,00
 (       )	 CA 19-9	 50,00
 (       )	 CATECOLAMINAS	 100,00
 (       )	 CURVA  DE GLICOSE E INSULINA	 50,00
 (       )	 DOSAGEM DE VITAMINA C 	 65,00
 (       )	 DOSAGEM DE VITAMINA  E	 65,00
 (       )	 TESTE DE GLUCAGON	 460,00
 (       )	 TESTE ALERGICO A PENICILINA	 20,00
 (       )	 TESTE ALERGICO A CEFALOSPORINA	 68,00
 (       )	 COXSACKIE B6 IGM 	 120,00
 (       )	 ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAL URINA	 90,00
 (       )	 TRIAGEM EXPANDIDA PARA ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAIS 
URINA E PLASMA 	 370,00
 (       )	 DOSAGEM DAS CELULAS NK (CD-3+16+53)	 100,00
 (       )	 PESQUISA DE MYCOPLASMA, UREAPLASMA, NEISSERIA, GONORREIA E 
CHLAMYDIA NO COLO  UTERINO	 35,00
 (       )	 ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL SERINA	 700,00
 (       )	 ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL ETOLONAMINA	 1,286,00
 (       )	 PESQUISA DE CRIAGLUTININAS	 23,00
 (       )	 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS	 10,00
 (       )	 ANTICORPO ANTI C1Q	 465,00
 (       )	 PESQUISA DE HLA B51	 155,00
 (       )	 PERFIL GENETICO PARA DOENÇA CELÍACA	 440,00
 (       )	 AVIDEZ PARA RUBÉOLA	 110,00
 (       )	 C1Q E C1 INIBIDOR	 550,00
(       )	 EXAMES 	 VALOR CISA
(       )	 Pesquisa de anticorpo anticardiolipina IGA	 40,00
(       )	 Teste genético 1ª linha para investigar hemocromatose	 300,00
(       )	 Brucelose (PCR)	 500,00
(       )	 Brucelose (ELISA) IGG	 80,00
(       )	 Brucelose (ELISA) IGM	 80,00
(       )	 Brucelose (Rosa Bengala)	 15,00
(       )	 Teste de Ham	 15,00
(       )	 IGE específico ibuprofeno	 80,00
(       )	 IGE específico paracetamol	 70,00
(       )	 IGE específico amoxilina	 30,00
(       )	 Curva de HG	 25,00 cada
(       )	 Curva de IGF	 60,00 cada
(       )	 Celularidade global e específica	 25,00
(       )	 PCR p/ tuberculose	 130,00
(       )	 Anti-RNA	 40,00
(       )	 Anti-cutomero	 25,00
(       )	 PM-SLC	 150,00
(       )	 IGE específico mipivacaina	 70,00
(       )	 IGE específico norepinefrina	 80,00
(       )	 Córpulos de Heinz	 20,00
(       )	 Pesquisa de alterações gene Jak 2	 300,00
(       )	 Cistatina C	 100,00
(       )	 Anti-citoplasma	 70,00
(       )	 CD3	 70,00
(       )	 CD4	 70,00
(       )	 CD8	 70,00
(       )	 CD9	 70,00
(       )	 Microdeleção Cromossomo Y	 330,00
(       )	 Anti-histoina	 70,00
(       )	 IGE específico Amendoim	 35,00
(       )	 IGE específico Nozes	 35,00
(       )	 IGE específico Girassol	 35,00
(       )	 IGE específico Gergelim	 35,00
(       )	 Coleta para Carga viral	 8,96
(       )	 Coleta para CD4	 8,96
(       )	 T3 LIVRE	 11,60
(       )	 PSA LIVRE	 16,42
(       )	 ALBUMINA	 15,00
(       )	 TESTE DE FALCIZAÇÃO	 10,00
(       )	 TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE	 28,00
(       )	 DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO	
190,00
(       )	 BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO	 748,00
(       )	 BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-BCR QUALITATIVO	 460,00
(       )	 VITAMINA B3	 272,00
(       )	 CA 72-4	 35,00
(       )	 CULTURA PARA FUNGOS	 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO PIMENTA VERDE	 R$ 35,00
(       )	 IGE ESPECIFICO PIMENTA NEGRA	 R$ 35,00
(       )	 IGE VENENO DE ABELHA	 R$ 20,00
(       )	 IGE PERNILONGO	 R$ 20,00
(       )	 IGE MULTIPLO MX1 FUNGOS	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO LEITE DE VACA	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO CHOCOLATE	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO PEIXE	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO CASTANHAS (FX1)	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO OVO	 R$ 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO CLARA DO OVO	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO OVOMUCOIDE	 R$ 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO OVOALBUMINA	 R$ 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO CONALBUMINA	 R$ 38,00
(       )	 IGE ESPECIFICO CORANTE AMARELO	 R$ 35,00
(       )	 LIZOSIMA	 R$ 70,00
(       )	 IGE ESPECIFICO CARNE DE FRANGO	 R$ 20,00
(       )	 IGA TRIGO ( ANTI ENDOMISIO IGA)	 R$ 35,00
(       )	 IGM TRIGO (ANTI ENDOMISIO IGM)	 R$ 35,00
(       )	 C2 COMPLEMENTO- FRAÇÃO	 R$ 65,00
(       )	 IGA TOTAL	 R$ 17,00
(       )	 IGG TOTAL	 R$ 17,00
(       )	 IGM TOTAL	 R$ 17,00
(       )	 IGE TOTAL	 R$ 17,00
(       )	 IGD TOTAL	 R$ 30,00
(       )	 CD 16/56 (NATURAL KILLER)	 R$ 60,00
(       )	 BETA LACTO GLOBULINA	 R$ 20,00
(       )	 ALFA LACTO ALBUMINA	 R$ 20,00
(       )	 LACTOFERRINA	 R$ 200,00
(       )	 CASEINA	 R$ 20,00
(       )	 FOSFOLIPIDEOS	 R$ 35,00
(       )	 ADENOSINA DEAMINASE	 R$ 35,00
(       )	 ANTI- DNA NATIVO (DUPLA HELICE)	 R$ 35,00
(       )	 SUBPOPULAÇÃO LINFOCITÁRIA CD3-CD4-CD8	 R$ 35,00
(       )	 H1N1- DETECÇÃO POR PCR	 R$ 120,00
(       )	 APOLIPOPROTEINA B	 R$ 15,00
(       )	 APOLIPOPROTEINA A1	 R$ 15,00
(       )	 ANTICORPOS ANTI- AQUAPORINA	 R$ 15,00
(       )	 ARSÊNIO	 R$ 33,00
(       )	 HORMONIO ANTIMULLERIANO	 R$ 150,00
(       )	 ANTI ASPERGILLUS Sp	 R$ 150,00
(       )	 CULTURA DE UREAPLASMA	 R$ 25,00
(       )	 ANTICORPOS IGM MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS	 R$ 90,00
(       )	 ANTICORPOS IGG MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS	 R$ 110,00
(       )	 IGE MULTIPLO (WX5) PLANTAS	 R$ 20,00
(       )	 PESQUISA MOLECULAR DE CROMOSSO X FRAGIL	 R$ 450,00
(       )	 ZIKA VIRUS IGG	 R$ 200,00
(       )	 ZIKA VIRUS IGM	 R$ 200,00
(       )	 ZIKA VIRUS TESTE MOLECULAR	 R$ 200,00
(       )	 VITAMINA K	 R$ 270,00
(       )	 BNP-  PEPTIDEO NATRIURÉTICO	 R$ 150,00
(       )	 ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IGA	 R$ 75,00
(       )	 ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IGG E IGM	 R$ 75,00

(       )	 IGE ESPECIFICO FOLHA DE TABACO	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO AZITROMICINA	 R$ 54,00
(       )	 VITAMINA B6	 R$ 80,00
(       )	 SEROTONINA	 R$ 20,00
(       )	 BNP	 R$ 145,00
(       )	 MONONUCLEOSE IGG	 R$ 35,00
(       )	 MONONUCLEOSE IGE	 R$ 35,00
(       )	 ANTI IGM ADENOVIRUS	 R$ 50,00
(       )	 ANTI IGG ADENOVIRUS	 R$ 35,00
(       )	 SARAMPO IGM	 R$ 25,00
(       )	 SARAMPO IGG	 R$ 20,00
(       )	 PESQUISA FUNGOS (MICOLOGICO DIRETO)	 R$ 15,00
(       )	 ANTIBIOGRAMA AUTOMATIZADO	 R$ 45,00
(       )	 ANTIFUNGIGRAMA 	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO CARNE DE PORCO	 R$ 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO TOMATE	 R$ 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO MORANGO	 R$ 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO ABACAXI	 R$ 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO MILHO	 R$ 35,00
(       )	 IGE ESPECIFICO BARATA	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO VENENO VESPA 	 R$ 20,00
(       )	 IGE ESPECIFICO ACIDO ACETIL SALICILICO	 R$ 35,00
(       )	 INIBIDOR DE C1 ESTERASE QUANTITATIVO 	 R$ 18,00
(       )	 IGE ESPECIFICO DIPIRONA	 R$ 130,00
(       )	 IGE ESPECIFICO DICLOFENACO	 R$ 35,00
(       )	 IGFBP-3 PROTEINA LIGADORA	 R$ 30,00
(       )	 FOSFATASE ALCALINA OSSEA ESPECIFICA	 R$ 55,00
(       )	 FATOR XIII	 R$ 60,00
(       )	 FLUORETO	 R$ 15,00
(       )	 UROCULTURA	 R$ 15,00
(       )	 CULTURA + ANTIBIOGRAMA	 R$ 25,00
(       )	 HEMOGRAMA C/ PLAQUETAS	 R$ 6,80
(       )	 PESQUISADE FUNGOS ESCARRO 1ª AMOSTRA	 R$ 12,00
(       )	 PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 2ª AMOSTRA	 R$ 12,00
(       )	 PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 3º AMOSTRA	 R$ 12,00
(       )	 PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 4ª AMOSTRA	 R$ 12,00
(       )	 T3 REVERSO	R$ 62,00
(       )	 TOXOCARA CANIS IGG	 R$ 25,00
(       )	 IGE ESPECIFICO ACIDO BENZOICO	 R$ 45,00
(       )	 DOSAGEM DE PORFIRINA	 R$ 200,00
(       )	 IGE ESPECIFICO GRAMINEAS- FESTUCA ELATIOR	 R$ 25,00
(       )	 DETERMINAÇÃO PH FEZES	 R$ 5,00
(       )	 IGE ESPECIFICO PIROXICAM	 R$ 35,00
(       )	 FENILALANINA	 R$ 15,00
(       )	 PROVA DO LAÇO	 R$ 5,00
(       )	 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES	 R$ 5,00
(       )	 PRÉ ALBUMINA	 R$ 50,00
(       )	 PROTEINURIA DE 12 HORAS	 R$ 10,00
(       )	 PROTEINURIA DE 24 HORAS	 R$ 10,00
(       )	 ANTI JO1 	 R$ 35,00
(       )	 LIPIDES TOTAIS	 R$ 9,00
(       )	 COLETA PARA PCR	 R$ 8,96
(       )	 APLICAÇÃO E LEITURA  PARA PROVA TUBERCULINA  (PPD )	 R$ 8,96
(       )	 LIPIDOGRAMA	 R$ 14,23
(       )	 CHIKUNGUNYA IGG E IGM	 R$ 164,90
(       )	 TESTE DE ESTÍMULO (LH-RH GONADORELINA)	 R$ 1.380,00
(       )	 EXAME DE PPD (TUBERCULOSE)	 R$ 30,00
(       )	 DENGUE ANTIGENO  NS1	 R$ 50,00
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um 
lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o 
n° 86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/
PR neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO,.................., 
.....................agente político, Inscrito no CPF sob nº. .................... portador da Cédula de Identidade nº. 
.............., doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro a empresa ................., inscrita no CNPJ 
................, com sede na .........................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. .........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de identidade civil RG nº 
.................... e do CPF n° ..............., residente e domiciliado .............................., resolvem firmar o presente 
contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento 
Público nº 008/2021, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme 
processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área 
de saúde com  apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises 
clínicas em regime ambulatorial, eletivo, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores 
constantes na tabela SUS e tabela CISA.
...............................
Parágrafo Primeiro: Os exames serão coletados nas dependências da contratada, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos 
necessários para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames devem ser disponibilizados no sistema de gerenciamento 
do CISA e podem ser entregues diretamente ao paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo 
aos prazos e critérios técnicos para a realização dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o 
valor de até R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer 
valor adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de 
rescisão imediata do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro 
de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no 
atendimento ao idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme 
o artigo 230 da Constituição Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme 
artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão 
prestados diretamente pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da 
CONTRATADA a utilização de pessoais para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de 
sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da 
Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, 
profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se 
as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 
5º (quinto) dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo 
a CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal 
(FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A 
execução do presente contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato, à verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 
032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 
2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste 
contrato, se for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da 
CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 
da CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora 
estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos 
das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois 
por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. 
Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível 
poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste 
caso, nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que 
efetivamente tenha prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato  será 
por 12 (doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 
Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ................................................de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
   Contratada
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  objetivando  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM CADEIRAS ODONTOLÓGICAS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO
VALOR MÁXIMO: R$ 12.900,00  (doze mil e novecentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 16/03/21
ABERTURA: 30/03/21 ÀS 10:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 16/03/21
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 038/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 009/2021 de 26 de fevereiro de 2021 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 009/2021 de 26 de fevereiro de 2021, que tinha como 
objeto: Contratação de empresa para fornecimento de veículos tipo passeio, Conforme Convenio com a SESA PR, 
Resolução 769/2019.
 Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas das empresas: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA, no Lote 01, com valor total de R$ 147.720,00 (cento e quarenta e sete mil setecentos e vinte reais).
 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de março de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PARCERIA CELEBRADA
TIPO DE INSTRUMENTO: TERMO DE COLABORAÇÃO
NÚMERO DO INSTRUMENTO: 02/2021
PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 95.640.652/0001-05 e o LAR 
BENEFICENTE FREDERICO OSANAM DE IPORÃ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 77.870.145/0001-78.
OBJETO: Cooperação financeira complementar para execução dos Serviços Assistenciais de Ação Continuada, 
contemplando ações de atendimento a pessoas idosas, reconhecidamente pobres, de ambos os sexos, residente no 
Município de Cafezal do Sul.
VALOR ANUAL DA PARCERIA: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04/03/2021 a 31/12/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/03/2021 a 31/01/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária 08.003.08.241.1501.2.015. 3.3.50.43.
FORO: COMARCA DE IPORÃ – PR.
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2021.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA Prefeito Municipal de Cafezal do Sul e PAULO RUIZ Presidente do 
LAR BENEFICENTE FREDERICO OSANAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 054/2021, DE 15 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder meia diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, 
a Servidora Municipal CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 
4.987.240-2 SSP/PR e CPF n.º 003.457.619-36, ocupante do Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, para uma viagem no dia 17 de março de 2021, para tratar de Assuntos pertinentes ao 
interesse desta municipalidade, junto à Caixa Econômica Federal – GIGOV/MR na cidade de Maringá-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 051/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGENS e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao 
Servidor Municipal MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob 
nº 007.269.329-06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do 
Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, para uma viagem à cidade 
de Arapongas-PR, com saída no dia 16 de março de 2021 e retorno no dia 17 de março de 2021, e uma viagem a 
cidade de Cascavel-PR, com saída no dia 18 de março de 2021 e retorno no dia 20 de março de 2021, para realizar 
acompanhamento de pacientes do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de março de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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